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RurócnAFo DE LEr No 006, DE r DE MARÇo DE2025.

Aprova conforme redaçåo o Projeto de Lei Complementar n0, 001 de 0710112025, do
Executivo Municipal, que "DlsPÖE soBRE A lrusrlrulçÃo Do Novo cÓolco
rRleurÁn¡o Do Ivrut'¡rcípro DE TABApUÀ e A REvoceçao DA LEr No. 2ol2002,
suAS ALTERAçoes posrERtoRES e oÁ ourRAS pnovloÊt¡ctAs", com Emenda

Aditiva e Modificativa de autoria do Vereador Antonio Marcos Domingues e Emenda
Modificativa de autoria da Comissäo Permanente de Legislaçäo, Justiça e Redação; e

Finanças e Orçamento.
A Mesa da Cåmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessäo Ordinária do dia 06

de Março de 2025, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

SUMÁRIO

DrsPosrçÃo pRe¡-¡ MrNAR art,1o

LIVRO PRIMEIRO. SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

TíTUL? r- DrsPostçoãs GERATS art.2o ao 6o.

TITULO II- DOS IMPOSTOS
CAP|TULO ,- DAS IMUNIDADES art.7o. ao 11
CAPITULO II- DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

t- DO FATO GERADOR E 1NC1DÊNCIA _art.12 ao 16
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ao 28

V- DO CADASTRAMENTO aTt.29 ao 31
Vl - DO LANçAMENTO art.32 ao 34
Vll- DO PAGAMENTO art.35
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sEÇÃo l- Do FATO GERADOR E DA INCtDÊt¡Cn aft.52 ao 54
sEÇÄo il- Do LocAL DA PRESTAçAO DO SERV|ÇO art.55
SEçAO III. DO ESTABELECIMENTO art.56
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art.57 ao 63
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seçno vl- DA BASE oe cÁlcuLo E DA nlfouorR_art.72 ao75
sueseçÃo r-DA eRESTAçÄo oe sERVrÇo soe A roRMA DE TRABALHo eESSoAL
OO PRÓPRIO CONTRIBUINTE ArT.76

suesrçÃo n - DA pnesrnçno DE sERVtços eELAS SoctEDADES DE
PROFISSIONAIS LIBERAIS art.77 ao 80
suesrçÃo n- on pnesrn ESSoA ¡uRiolcn

art.81 ao 89
SUBSEçAO IV . DoS HOSPITAIS, SANATÓRIOS, AMBULATónros, PRONTOS
SOCORROS, CASAS DE SNUOT E DE REPOUSO, C lfru ICA, POLICL f NrcA,
MATERNIDADES E COruCÊruERES Art.9O
suasrçÃo v - Dos HotÉts, MorÉts, perusÖes, HospEDARtAS, pousADAS,
oonn¡lróntos, oASA oe côn¡oDos, "cAMptNG" e corucÊruERES _art.91
SUBSEÇAO Vl - DO SERVIçO DE TURISMO ar1.92 a94
sueseÇÃo vil - DAS DrvERsoes p[¡eLlcns art.95 a 103
sueseçÃo vlll- Dos sERVIços DE ENSINo _art.104 a 105
sueseÇÃo xrx - DA REoAUcHUTAcEM E REcENERnçno DE prueun¡Arcos

art.106
suaseçÃo x - DA REPRoDUçno or MATRIZES, DESENHOS E TEXTO _art.107
sueseÇAoXl.DAcoMPoslçnoElMPRESsAocnArlcA-art'108
suaseçno xil - Dos sERVtços DE TRANSPoRTE E DE AGENCIAMENTO DE
TRANSPORTE art.109 ao 110
sueseçÃo Xlll - DOS SERVIçOS DE PUBLICIDADE E PROPAGAN_arI.111 a 112
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sUBSEçÃo xtv- DA DrsrRr BulÇÃo, vENDA DE ILHETES DE LOTERIA E ACE
uú

art.1 13

ITAÇAOB
DE APOSTAS DAS LOTERIAS ESPORTIVAS E DE MEROS
JOGOS)
sueseçÄo XV. DA CORRETAGEM arl.114 a 116
sueseçÄoXVl.DoAGENclAMENToruruenARlo-art'117
SUBSEçAO XVll - DO ARRENDAMENTO MERCANTIL OU "LEASING"_art.118
sUBSEçÃo xvu - DAS rrusrrruçÖes
sueseçÃo xrx- oo cnnrÄo oe cnÉ

FINANCEIRAS art.119
DITO arl.120

SUBSEÇÄO XX -DO AGENCTAMENTO DE SEGUROS arl.121
suaseçÄo xxt - DA coNSTRUçÃo crvtl, sERVrços rÉcxrcos, AUXTLIARES,

art.132 ao134

XXVI- DAS COMPANHIAS DE SEGUROS _art.138
XXVII - DAS AGÊNCIAS DAS FILIAIS E DAS SUCURSAIS DE COMPANHIA

coNSUr.ToRrA rÉcucn E pRorESTos DE ENcENHARTA aft.izz a 126
sueseçÄo xxr - DA coNSrcNAçAo or ve[culos 

- 
art.127

sUBSEçÄo xxnr - DAADMrNrsrinçno DE BENS rru-ry a rsr
sUBSEÇÄo xxrv - DA EXpLoRAÇA-o oe n¡Aourruns, npnRffi E EeurpAMENTos

k
SUBSEÇÃO XXV - DOS SERV|çOS DE REVELAÇÃO E r-OCnçÄO DE FTLMES,
ALUGUEL DE APARELHOS SONOROS E CONGÊNERES ATt.135 AO 137
SUBSEÇÃO
SUBSEçAO $
SUBSEÇÃO XXVilt - DAS nCÊruClnS, DAS FlLtAtS E DAS SUCURSATS DE
COMPANHIAS DE SEGUROS E DAS COMPANHIAS DE SEGUROS _art.140 ao 145
SUBSEçÃO XXIX - DAS EMPRESAS DE CORRETAGEM, DE AGENCIAMENTO
ANGARIAçAO e DOS CLUBES DE SEGUROS art.146
SEçAO Vll- DO LANçAMENTO art.l47 ao 150
sueseçÃo t- Do LEVANTAMENTO FISCAL art,151
suesrçÃo ll- DA ESTlMATlvA arr.lS2 ao 156

DE SEGUROS art.139
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art.216 ao 219
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GAPíTULO V- DA COBRANçA art.235 a239
CAPÍTULO VI . DO PAGAMENTO ArI.24O AO 242
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prscnlrzRçÄo art.258sgÇÃo r- Do rERMo DE
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seçÃo, rv - DA

PRELIMINAR
npnEerusÃo

art.259 a 260
DE BENS LIVROS E DOCUMENTOS

ar1.261 a 263
ar1.264 a272

cnÞirulo n -Do LANçAMEruro .273 ao 277

rírulo vr - Do pRocESSo ADMtNtsrRATtvo
crpíru¡-o r - NoRMAS cERAts ar1.278 ao 285
c¡pí
cnpí
capírulo lv- DA IMPUGNAçAo art.291 a295
clpírulo v- Do JULGAMENTo art.296 ao 306
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TULO ll- DOS PRAZOS art,286 a287
TULo ut- DA clÊructn o rt.288 ao 290

cnpíruuo vr- DA neouçÃo DAS MULTAS
cnpirulo vr - DA n¡¡ncroÊNctA art.308 ao 309
cnpirulo vut - Do pRocEsso lt¡lcnoo pELA pARTE ou INTERESSADo srçno t-

Do PRocESSo DE oeruúrucn art.310 ao 31 1

seçno il- Do PRocESSo DE CoNSULTA art.312 ao 320

rírulo vn - DAS INFRAçöES
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ar1.321 ao 322
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SEçAO
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art.327 ao 332
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SEçAO
SEçÃO

art.333
IV - DA PROIB rçAo DE TRANSACTONAR COM OS ÓRCÃOS INTEGRANTES DA

ADMINI STRAÇAO DIRETA E INDIRETA DO
MUNICf PIO art.334
sEçÃo v - DA susPENSÄO OU CANCELAMENTO DE BENEFÍCIOS art,335
sEçÃo vl - DA suJErçÄo A REGIME ESPECIAL DA FISCALIZAÇAO

336 ao 342
SE VII -SUSPEN OU CANCELAMENTO DA INSCR art.343

ríruIo VIII . Do cRÉDITo TR¡BUTÁRO
cnpírulo l- DA DíuDA ATIVA ar1.344 ao 345

| -DA TNSCRTçÃO

lII .DA APRE DE MERCADORIAS

art.346 ao 347
DA ATIVA art.348 ao 353

art.354LEGAIS
sEçÃo r - DA ATUALTZAçÃO DOS CnÉOlrOS TRBUT,AROS _ârt.gSS ao 356

SEçÃO
seçÃo
CAPITU

¡,r- DA COBRANçA DA DlVr
LO II . DOS ACRESCIMOS

SEçAO
SEÇAO

II .DA MULTA MORATÓRIA
III- DOS JUROS DE MORA

art.357
art,358

cApíTULo ilt -DA REGULARTZAçÃo Dos DÉBtros TRtBUTÁRtos
art.359 ao 360

I- DO PAGAMENTO art.361 ao 366
ll- DA COMPENSAçÃO art.367 ao 372
lll- DO PARCELAMENTO art.373 ao 390
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seçÃov-DAnesrlrurçÃo art.393 ao 395

rirulo rx- DA cennoÃo NEGATTvA art.396 ao 401

rirulo x - DAS DrsPosrçöes rruers ar1.402 ao 405

ANEXOS

Anexo l- Tabela para a cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
Tabela l- Fator de valoraçäo dos terrenos
Tabela ll- Tabela de pontos para edificação
Parte A: Número de pontos e categoria
Parte B: Média de pontos com base na metragem quadrada do imóvel
Tabela lll- Tabela de valores por metro quadrado de construçäo

Anexo ll- lmposto sobre serviço de qualquer natureza

Anexo lll- Taxas pelo exercício regular do Poder de Polícia

Anexo lV- Tabela pela efetiva prestação de serviços públicos posto à disposição do
contribuinte

Anexo V- Tabela para aplicação de penalidades por descumprimento da Legislação
Tributária

Anexo Vl- Tabela de valores referente a prestação dos serviços de máquinas,
caminhões e mäo de obra

Anexo Vll- Tabelas de preços de Serviços de Cemitério
Tabela
Tabela

Anexo Vlll- Tabela de preços para locação de caçambas

DrsPosrçÃo pRel¡MTNAR

Artigo lo - Este código estabelece o novo Sistema Tributário Municipal que dispõe sobre
os fatos geradores, incidências, contribuintes, responsáveis, bases de cálculos, alíquotas,
lançamentos, cobrança e fiscalização dos tributos municipais e estabelece normas gerais
direito fiscal a eles pertinentes.

Av. DR. JosÉ Do vA[-E pEREtßA, oBZ . CEp: 1588o{t33 - TABAPUÃ.8P - F0NE (17, g6a2-1278 -
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LIVRO PRIMEIRO
srsrEMA rRreurÁnro MUNtctPAL

riruto t
DrsPosrçoes cen¡ls

Artigo 29 - O Sistema Tributário Municipal é subordinado:
I- à Constituição Federal;
II - ao Código Tributário Nacional, instituído pela Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, e
demais Leis Federais complementares e estatutárias de normas gerais de Direito Tributário,
desde que compatíveis com o Novo Sistema Tributário Nacional;
III - às Resoluçöes do Senado Federal;
ry - à Legislação Estadual, nos limites da respectiva competência,

Artigo 30 - Tributo é toda prestaçäo pecuniária compulsória, em moeda cujo valor nela se
possa exprimir, que näo constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei complementar e
cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Artigo 40 - A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da
respectiva obrigaçåo, sendo irrelevante para qualificá-la:
I - a denominaçäo e demais características formais adotadas pela lei;
II - a destinação do produto da sua arrecadaçäo.

Artigo 59 - O Sistema Tributário do Município, além dos tributos que forem transferidos
pela Uniäo, pelo Estado, säo compostos pon
I - impostos;
a) sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;
b) sobre a Transmissäo"inter vivoC', a qualquer título, por ato oneroso, de Bens lmóveis;
c) sobre Serviços de Qualquer Natureza.
II - taxas;
a) pelo efetivo exercício regular do poder de polícia administrativa;
b) pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos, específicos e divisíveis,
prestados ao contribuinte ou posto à sua disposiçäo
c) contribuiçäo de melhorias.
Parágrafo único - Além das taxas definidas neste código, outras poderäo ser criadas por
lei complementar obedecendo aos princípios e regulamentos gerais dispostos nesta lei.

Artigo 60 - Para serviços cuja natureza não comporte a cobrança de taxas serão
estabelecidos, pelo Executivo, preços públicos ou tarifas, não submetidos à disciplina
jurídica dos tributos
Þarágrafo único - òs serviços de água e esgoto seräo remunerados pelo regime de p
públicos e tarifas.

Av. DR. JosÉ Do vAtLE PERE|RA, 9BZ - CEp: 1588o-Oi¡3 - TABAPUÃ".SP - F0NE: (l7l3562-1278 -
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TITULO II
DOS IMPOSTOS

cepiruto t
DAS IMUNIDADES

Artigo 7o -Ê.vedado ao município instituir impostos sobre:
| - o patrimônio, renda ou serviços, da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios,
ll - os templos de qualquer culto;
lll - o patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituiçöes de educaçäo e de assistência social,
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;
lV - os livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
V - fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais
ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas
brasileiros, bem como, os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo
na etapa de replicaçäo industrial de mídias ópticas de leitura a laser.

Artigo 80 - A imunidade tributária, prevista no artigo anterior:
| - no item l:
a) aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios e inerentes aos objetivos essenciais das
pessoas jurídicas de direito público relacionadas;
b) näo se aplica aos serviços públicos concedidos, cujo tratamento tributário é estabelecido
pelo poder concedente, no que se refere aos tributos de sua competência;
c) é extensiva as autarquias e às fundações, täo somente no que se refere ao patrimônio, à

renda ou aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais, ou delas decorrentes;
c. 1) o imóvel transcrito em nome da autarquia ou da fundaçäo, embora objeto de promessa
de venda a particulares, continua imune;
c,2) sendo vendedora uma autarquia ou uma fundação, a sua imunidade näo compreende o

imposto sobre a transmissäo "inter vivos ', a qualquer título, por ato oneroso, de bens
imóveis, que é a cargo do comprador;
c.3) a imunidade da autarquia ou da fundação financiadora, quanto ao contrato de
financiamento, não se estende à compra e venda entre particulares, embora constante os
dois atos de um só instrumento;
Parágrafo único - A imunidade prevista, no inciso I do artigo anterior e no inciso I do
presente artigo, näo se aplica ao patrimônio e aos serviços relacionados com a exploração
de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados ou
em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera
o promitente comprador da obrigaçäo de pagar o imposto relativo ao bem imóvel.
ll - no inciso ll, no que respeita aos bens imóveis, restringindo-se àqueles destinados ao
exercício do culto, compreendidas as dependências destinadas à administraçäo e aos
serviços'indispensáveis ao mesmo culto, näo alcançando os utilizados na exploraçäo
atividades econômicas;
lll - no inciso lll, está subordinada à observåncia, pelas entidades nele referidas,
seguintes requisitos:
a) fim público;

AV. DR. JOSÉ DO VALLE pEREIRA, 9E7 - GEp: 158EGOE3 - TABAPUÃ-SP - FONE: (17) 3õ62-12?3 -
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b) ausência de finalidade de lucro, em caráter absoluto, näo admitindo condições, ou seja,
os resultados financeiros, por exercício, devem ser empregados, integralmente, em nome da
própria entidade, para a consecução de seus objetivos institucionais;
c) ausência de remuneraçäo para seus dirigentes ou conselheiros, ou seja, nenhum de seus
membros devem ter cargo de direção com recebimento pecuniário pela instituiçã0.
d) prestaçäo de seus serviços sem qualquer discriminaçäo, ou seja, prestados em caráter de
generalidade ou universalidade, sem restrições, preferências ou condiçöes a quantos deles
necessitem e esteja, no caso de merece-los, em paridade de situaçäo com outros
beneficiários contem plados;
e) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro
ou participação no seu resultado;
f) aplicarem integral mente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos
institucionais;
g) manterem escrituraçäo de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades
capazes de assegurar sua exatidäo;
h) os serviços são, exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos
institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou
atos constitutivos.

Artigo 9o - O Prefeito, após ouvido o setor jurídico, poderá suspender a qualquer tempo o
benefício da imunidade tributária concedida aos partidos políticos, inclusive suas fundações,
às entidades sindicais dos trabalhadores e às instituiçöes de educação ou de assistência
social, sg houvgr descumprimento dos dispostos nas alíngas "â", "b", "c", "d", "e", "f; ug" e uh"

do inciso lll do artigo anterior.

Artigo l0 - Os partidos políticos, inclusive suas fundações, as entidades sindicais dos
trabalhadores e as instituiçöes de educaçäo ou de assistência social somente gozaräo da
imunidade, quando se tratar de sociedades civis legalmente constituídas e sem fins
lucrativos.

CAPITULO II
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
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SEçAO t
DO FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Artigo l1 - O lmposto Territorial e Predial Urbano tem comofato gerador a propriedade, o
domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou acessão física, como definido na lei
civil, localizado na zona urbana do Município,
Artigo 12 - Considera-se ocorrido o fato gerador, para todos os efeitos legais, em 10 de
janeiro de cada ano ou, na conclusåo da obra, nos casos de ocupação originária de imóveis
recém-construidos.

Artigo 13 - O bem imóvel, para os efeitos deste imposto, será classificado como terreno o
prédio.

$1o - Considera-se terreno o bem imóvel:
I - sem edificaçäo;
II - em que houver edificaçäo, comprovadamente:
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a) paralisada ou em andamento;
b) interditada, condenada, em ruína ou em demoliçäo;
c) de natureza temporária ou provisória, ou possa ser removida sem destruiçäo, alteração ou

modificaçã0.
d) inadequada, quanto à área ocupada, para a destinação ou utilizaçäo pretendida,
conforme apontamento realizado pela autoridade competente;
g2o - Considera-se prédio o bem imóvel no qual exista edificaçäo que possa ser utilizada
para habitação ou para exercício de qualquer atividade, seja qual for a sua denominaçäo,
forma ou destino, desde que não compreendida nas situaçöes do parágrafo anterior.

Artigo 14 -Para efeito deste imposto, considera-se zona urbana:
| - A área em que exista pelo menos dois dos seguintes melhoramentos, construídos ou
mantidos pelo Poder Público:

a) meio fio ou calçamento, com canalizaçâo de águas pluviais;
b) abastecimento de água;
c) sistema de esgotos sanitários;
d) rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuiçäo domiciliar;
e) escola de primeiro grau ou posto de saúde a uma distância máxima de três (3)

quilômetros do bem imóvel considerado.
II - As áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constante de loteamento aprovado pelo

órgão competente destinado à habitaçäo, à indústria e ao comércio.

S1o - O lmposto Predial e Territorial Urbano incide sobre o imóvel que localizado fora da
zona urbana, seja comprovadamente utilizado como sítio de recreio e no qual a eventual
produção näo se destine ao comércio.
S2o - O lmposto Territorial Urbano não incide sobre o imóvel que, localizado na zona urbana,
seja comprovadamente utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária e
agroindustrial, o qualfica sujeito ao lTR.

S3o - A delimitaçäo da Zona urbana será fixada por Lei Municipal,

Artigo 15 - A incidência do lmposto independe:
l- da legitimidade do título de aquisição ou de posse do bem imóvel;
ll- do resultado econômico da exploração do bem imóvel;
lll- do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas,
relativas ao bem imóvel.

Artigo l6 - Não haverá incidência do imposto sobre o bem imóvel
Pertencente a particular, durante o período em que o Município figurar como locatário

e responsável pelo pagamento do tributo.
ll- lntegrante do empreendimento que
urba no do Estado de Säo Pau lo cDH U tm nta neste Muntcípio até a comercra lizaçäo.
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seçeo n
DO SUJE|TO PASSIyO

Artigo 17 - O contribuinte do lmposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor
a qualquer título do bem imóvel.
Parágrafo único - São também contribuintes os promitentes compradores, os posseiros,
ocupantes ou comodatários de imóveis pertencentes à União, Estados ou Municípios, ou a
quaisquer outras pessoas imunes ou isentas do lmposto.

Artigo l8 - Säo pessoalmente responsáveis pelo imposto:
I - O adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de
transferência, salvo quando conste deste a prova de sua quitaçäo, limitada esta
responsabilidade, nos casos de arremataçäo em hasta pública, ao montante do respectivo
preço.
ll - O espólio, pelos débitos do "de cujus", existentes à data da abertura da sucessão;
lll - O sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do "de cujus" existente à
data da partilha ou da adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão,
do legado ou de meaçäo;
lV - A pessoa jurídica que resultar da fusäo, transformação ou incorporaçäo de outra, ou em
outra, pelos débitos das sociedades fundidas, transformadas ou incorporadas existentes à
data daqueles atos;
V - A pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio
ou de estabelecimento comercial, industrial ou de serviço, e continuar a exploraçäo do
negócio sob a mesma ou outra razáo social, e continuar a exploraçäo ou nome individual,
pelos débitos do fundo ou estabelecimento adquirido, existentes à data da transação.
$1o. Quando a aquisiçäo se fizer por arremataçäo em hasta pública ou na hipótese do inciso
lll deste,artigo, a responsabilidade terá por limite máximo, respectivamente, o preço da
arrematação ou o montante do quinhäo, legado ou mençäo.
S2". O disposto no item lV aplica-se nos casos de extinçäo de pessoas jurídicas, quando a
exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou se
espólio, com a mesma ou outra razäo social, ou sob firma individual.

Artigo 19 - São responsáveis solidários pelo pagamento do lmposto tanto promitente
comprador, como o promitente vendedor do imóvel.

Artigo 20 - O lmposto será devido, independentemente, da legitimidade dos títulos de
aquisição ou posse do terreno ou da satisfaçäo das exigências administrativas e legais para
sua utilizaçäo

N
9EçAO trt

DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO

Artigo 21 - O imposto, devido anualmente, tem como base de cálculo o valor venal do
imóvel.
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Artigo 22 - O valor venal do bem imóvel será conhecido:
l- Tratando-se de prédio, pela multiplicação do valor do metro quadrado de cada tipo de
edificação, aplicados os fatores corretivos dos componentes da construção e do estado de
conservação, pela metragem da construção, somado o resultado ao valor do terreno,
observada a Planta Genérica de valorizaçäo de construçäo;
ll- Tratando-se de terreno, levando-se em consideração as suas medidas, aplicados os
fatores corretivos, observada a Planta Genérica de valorizaçäo de terrenos;

$1o. Quando no mesmo terreno houver mais de uma unidade autônoma edificada, será

calculada a fraçäo ideal do terreno, conforme a fórmula: 
1*u, s¡ds;

r - Á -^^ r^¿^l l^ ¿^--^-^r - Arêâ total do terreno.
U = Area da unidade autônoma edificada,
C = Area total construida.

S 2o. A Fraçäo ldeal (Fl) constitui-se em um fator multiplicativo a ser aplicado sobre a base
de cálculo a ser dividida.
$ 3o. As Plantas Genéricas de Valorização dos imóveis citadas nos incisos I e ll deste artigo
serão eldboradas através de Lei específica, e seus valores definidos conforme as tabelas do
anexo I desta lei complementar.

Artigo 23 - Constituem instrumentos para a apuraçäo da base de cálculo do imposto, os
seguintes elementos, considerados em conjunto ou isoladamente, a critério da repartiçäo
competente:
l-declaração de contribuinte, se aceita pelo órgão lançador;
ll-preços correntes no mercado,
lll-localizaçäo e características do imóvel;
lV-existências de melhoramentos urbanos;
V-índices de correção monetária e da desvalorização da moeda;
Vl-os elementos contidos no cadastro fiscal imobiliário da Prefeitura apurados em campo,
que possibilitem a caracterização do imóvel;
Vll-outros elementos informativos, obtidos pelo órgäo lançador.

$1o. Para a determinação do valor do metro quadrado de construçäo, os prédios serão
classificapos em categorias, cujas características e respectivos valores seräo realizados por
meio de Lei Municipal, vedada a regulamentação por Decreto do executivo.
S 2o.O poder Executivo editará Decreto regulamentando os valores necessários para a
fórmula de cálculo pera epureçäo do valor venal do imóvel.

Artigo 24 - Na impossibilidade da apuração precisa dos fatores corretivos componentes da
construçäo e do estado de conservaçäo do imóvel, denominados "pontos", constante no
Anexo l, Tabela ll, parte A, pela näo apresentaçäo de declaraçäo ou projeto de edificação
pelo contribuinte, serão considerados pela municipalidade, através do Setor competente,
com base na metragem quadrada do imóvel, a média de pontos do Anexo l, Tabela ll, parte

¡i
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Artigo 25 - O valor venal dos imóveis será atualizado anualmente, antes do término de cada
exercício, em função dos equipamentos urbanos e das melhorias decorrentes de obras
públicas recebidas pela área onde se localizem, bem como os preços decorrentes no
mercado.
Parágrafo único: O poder Executivo poderá efetuar, anualmente, por Decreto,
a atualização dos valores venais, até os índices oficiais de inflação.

sãçao tv
DAS ALIQUOTAS

Artigo 26 - As alíquotas do imposto são:
l- 1,0% (um por cento), quando imóveis residenciais;
ll- 1,0% (um por cento), quando imóveis comerciais, industriais e de serviços;
lll- 3,0 o/o (três por cento), tratando-se de terrenos sem construçäo;
Parágrafo único: Os imóveis situados em vias com calçamento e que não possuam muro
e/ou passeio público sofrerão um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) na alíquota
aplicada.

Artigo 27 - Fica criada a alíquota progressiva de 0,5% (meio por cento), incidente por ano
de permanência em terrenos sem construçäo, não sendo aplicada a progressividade de
alíquota prevista neste artigo a loteamentos com menos de 5 (cinco) anos de aprovaçäo.

Artigo 28 - O imóvel urbano, desde que comprovadamente aproveitado, retornará à
incidência da alíquota originária, após verificação do setor competente.

sãçÃo tv
DO CADASTRAMENTO

Artigo 29 - A inscriçäo no Cadastro Fiscal lmobiliário é obrigatória, devendo ser requerida
separadamente para cada imóvel de que o contribuinte seja proprietário, titular do domínio
útil ou possuidor a qualquer título, mesmo que sejam beneficiados por imunidade ou isenção
fiscal.
Parágrafo único: Os imóveis situados na Zona Urbana do Município, também poderäo ser
cadastrados de ofício pela Administraçäo.

Artigo 30 - O Cadastro lmobiliário, sem prejuízo de outros elementos obtidos pela
fiscalizaçäo, será formado pelos dados da inscrição e respectivas alteraçöes.
S 1o.O contribuinte deverá promover a inscriçäo sempre que se formar uma nova unidade
imobiliária, e ou, promover alteração no imóvel, ocorrendo modificação dos dados contidos
no cadastro.
S 2o.A inscrição será efetuada em formulário próprio, no prazo de 20 dias contados da
formação da unidade imobiliária, ou, quando for o caso, de convocação, por escrito do órgäo
competente.
S 3o.A alteração será efetuada em formulário próprio, no prazo de 20 dias contados da data
da ocorrência da modificação, inclusive nos casos de:
l- conclusão da construção, no todo ou em parte, desde que em condições de uso ou
habitação;
ll- aquisiçäo de propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel;
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$4o.Para efeito de atualizaçäo do bem imóvel no cadastro municipal, poderäo ser utilizadas
informações obtidas na arrecadação no l.T.B.l., sendo ainda facultado a administração
promover as inscriçöes e alteraçöes cadastrais de ofício, sem prejuízo de aplicaçäo das
penalidades pelo näo cumprimento de obrigaçäo acessória, por omissão ou falsidade,

$5o.Os responsáveis pelo parcelamento do solo urbano ficam obrigados a fornecer a
Prefeitura, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, relaçäo nominal e respectivos
endereços dos compradores ou promitentes compradores de imóveis de sua
responsabilidade.
56o.A Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU fica obrigada a informar a Prefeitura, no ptazo de 20 dias, sobre a comercializaçäo do
referido Conjunto Habitacional e os dados dos mutuários beneficiários, sob pena de ter
lançado contra si referido imposto.
$To.Constitui dever do contribuinte a atualizaçäo contemporânea dos dados cadastrais do
imóvel de que seja proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título.

Artigo 3l - Serão objeto de uma única inscrição:
l-gleba de terra bruta desprovida de melhoramentos, cujo aproveitamento dependa de
realização de obras de arruamento ou de urbanizaçäo, desde que näo haja loteamento
aprovado pela Prefeitura;
ll-a quadra indivisa de áreas arruadas.

9EçAO Vt - DO LANçAMENTO

Artigo 32 - O Lançamento do imposto será anual e distinto, um para cada imóvel ou
unidade imobiliária independente, ainda que contíguo.

Artigo 33 - O imposto será lançado em nome do contribuinte que constar do cadastro,
levando em conta a situaçäo da unidade imobiliária à época da ocorrência do fato gerador,
observando a titularidade do enfiteuta, usufrutuário ou do fiduciário.
$lo.Tratando-se de bem imóvel objeto de compromisso de compra e venda, o lançamento
do imposto poderá ser procedido indistintamente, em nome do promitente vendedor ou do
comprom issário com prador.

$2o.Na hipótese de condomínio, o lançamento será procedido:
l-quando "pró indiviso", em nome de um ou de todos os coproprietários, que responderäo
solidariamente ao débito;
ll-quando "pró diviso", em nome do proprietário, ou do titular do domínio útil ou do possuidor
da unidaöe autônoma.
$ 3o.Tratando-se de bem imóvel objeto de multipropriedade, o lançamento do imposto
poderá, a critério da autoridade competente, ser procedido indistintamente, em nome de um
ou de todos os multiproprietários, conforme informaçöes contidas no Cadastro lmobiliário.

Artigo 34 - Na impossibilidade de obtençäo de dados exatos sobre o bem imóvel ou de
elementos necessários à fixaçäo da base de cálculo do imposto, o lançamento será
efetuado de ofício, com base nos elementos de que dispuser a Administração, sem prejuízo
de,outras cominações, penalidades ou responsabilizaçáo por eventuais danos decorre
da omissäo dos contribuintes.

AV. DR. JOSÉ DO VAI LE PEREIRA, 98?. CEP: 1588O.O38. TABAPUÃ.SP. FONE: (17' 3õ62.1279.
camaratabapua@hotmall.Gom - oamara@camaratabapua.sp.Éov.br

I

I

¡
q

t

Í
:,:

å

.I

N



l\

cÂn¡nnA IIUNICIPAT DE TABAPUÃ
Esuun oE sÃo PAUto

GNP,I: õl .840.56Ð/ü10l -04

seçno wt
DO PAGAMENTO

Artigo 35 - O imposto deverá ser pago de uma só vez ou parceladamente, na forma e
prazos definidos em Decreto do Executivo, e nas épocas e locais indicados nos avisos de
lançameñtos.
Parágrafo único: Decreto do Executivo poderá conceder desconto no pagamento à vista do
IPTU.

9EçAO vtil
DAS íNFRAçOES E PENALIDADES

Artigo 36 - O descumprimento das normas deste capítulo acarretará as seguintes puniçöes:
| - no caso de atraso no pagamento ou confissäo espontânea do imposto será cobrada multa
de 2o/o (dois por cento), juros moratório de um por cento ao mês e correção monetária
mensal, conforme índices oficiais;
ll - caso seja apurado em ação fiscal, será aplicada, além das penalidades do inciso l, as
multas descritas na Tabela do Anexo V desta Lei,
Parágrafo único: O Prefeito editará decreto que estabelecerá o índice oficial a ser utilizado
para correçäo monetária do débito.

CAP|TULO III' DO /MPOSTO SOBRE IRA^/SMTSSAO DE BEVS IMOVETS (tTBt)

9EçAO t 
^DO FATO GERADOR E DA INCIDENCIA

Artigo 37 - O lmposto sobre Transmissão "inter vivos" de Bens lmóveis e de direitos reais
sobre eles tem como fato gerador:
| - a transmissão "lnfer vivos", a qualquer título, por ato oneroso:
a) de bens imóveis, por natureza ou acessão física;
b) de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de garantia e as servidöes;
ll - a cessä9, por ato oneroso, de direitos relativos à aquisição de bens imóveis,
Parágrafo Unico. O imposto de que trata este artigo refere-se a atos e contratos relativos a
imóveis situados no território deste Município,

Art¡go 38 - lncluem-se na hipótese de incidência do imposto quaisquer atos onerosos
translativos ou constitutivos de direitos reais sobre imóveis, como definidos na lei civi
dentre os quais:
l)-aconipraevenda;
ll)- a dação em pagamento;
lll) - a permuta;
lV) - o mandato em causa própria ou com poderes equivalentes para a transmissäo de bem
imóvel e respectivo substabelecimento, ressalvado o caso do mandatário receber a escritura
definitiva do imóvel;
V)- a arrematação, a adjudicaçäo e a remissão;
Vl) - as divisöes de patrimônio comum ou partilha, quando for atribuído a um dos cônj
separado ou divorciado, valor dos bens imóveis acima da respectiva meaçäo;
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Vll) - as divisões por extinção de condomínio de bem imóvel, quando for recebida por
qualquer condômino quota-parte material cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte
ideal;
Vlll) - o usufruto, a enfiteuse e a subenfiteuse;
lX) - as rendas expressamente constituídas sobre bens imóveis;
X) - a cessão de direitos decorrente de compromisso de compra e venda e de promessa de
cessäo;
Xl)- a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de
arrematação ou adjudicação;
Xll) - a cessão de direitos de concessão real de uso;
Xlll) - a cessão de direitos a usucapião;
XIV) - a cessão de direitos de usufruto;
XV) - a cessäo de direitos a sucessão;
XVI) - a cessão de benfeitorias e construçöes em terrenos compromissados a venda ou
alheio;
XVll)- a cessão física quando houver pagamento de indenização;
XVlll)- a cessão de direitos possessórios;
XVll) - a promessa de transmissäo de propriedade através de compromisso devidamente
quitado;
XX) - a constituiçäo de renda sobre bens imóveis;
XXI) - o acréscimo de área verificado em imóvel através de nova medição, e decorrente de
retificaçäo da primitiva área constante do registro imobiliário, através de mandado judicial;
XXll) - todos os demais atos onerosos, transmissivos de bens ou direitos a eles relativos.

S 1o - O, imposto não incidirá sobre a transmissäo de bens imóveis ou de direitos a ele
relativos quando:
| - efetuada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em realizaçäo de capital;
ll - decorrente da fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica:
lll - efetuada para a transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária;
lV - o bem imóvel voltar ao domínio do antigo proprietário por força de retrovenda,
retrocessäo, pacto de melhor comprador ou condição resolutiva, mas näo será restituído o
imposto que tiver sido pago pela transmissão originária.
S 2o. - O imposto não incide sobre a transmissão ao mesmo alienante dos bens e direitos
adquiridos na forma do inciso lV deste artigo, em decorrência da sua desincorporaçäo do
patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos.
S 3o. - O disposto nos incisos lll e lV deste artigo não se aplica quando a pessoa jurídica
adquirente tenha como atividade preponderante a compra e venda de bens imóveis ou
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.
S 4". - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida no parágrafo anterior,
quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa jurídica
adquirente nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentes a aquisição,
decorrer de transaçöes mencionadas no parágrafo anterior.
$ 5" Verificada a preponderåncia a que se referem os parágrafos anteriores, tomar-se-âufl
devido o imposto nos termos da Lei vigente a data da aquisição e sobre o valor alualizado þ(
do bem imóvel ou dos direitos sobre ele. f '
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on seçÃo tt
DO SUJEITO PASSIVO

Artigo 39 - O contribuinte do imposto é o adquirente ou cessionário de bem imóvel ou de

direito a ele relativo

Artigo 40 - São responsáveis solidariamente pelo pagamento do imposto devido:
l) - o transmitente e o cedente nas transmissöes que se efetuarem sem o pagamento do
imposto;,
ll) - os tabeliäes, escrivães e demais serventuários de ofício, desde que o ato

de transmissão tenha sido praticado por eles.

9EçAO ttl
DA BASE DE CALCULO E DA ALIQUOTA

Artigo 41 - A base de cálculo do imposto é o valor constante no instrumento de transmissão
ou cessão, desde que em condições normais de mercado, ou caso seja inferior, o valor
venal do imóvel apurado no exercício, ressalvado ao fisco o direito de revisar o valor da

transaçäo declarada a qualquer tempo.

S 1o.O Valor Venal total do imóvel será determinado pela soma do Valor Venal do terreno
com o Valor Venal da edificação, sendo o produto utilizado como Base de Cálculo para o

ITBI.

$ 2o. Em se tratando de imóvel rural, a base de cálculo do imposto não será inferior ao valor
constante nas declarações do ITR do exercício.

Artigo 4l - Para fixação da base de cálculo do imposto serão consideradas as condiçöes
riormais de meröado, podendo haver apuração, de ofício, sempre que o valor constante no

instrumento de transmissäo ou cessão, ou valor venal do imóvel não representem referido
valor.

Artigo 43 - Para cálculo do imposto seräo aplicadas as seguintes alíquotas:
l) nas transmissöes compreendidas no Sistema Financeiro da Habitaçäo, em relaçäo a
parcela financiada, 2% (dois por cento);
ll) nas demais transmissöes, serão de 2,5o/o (dois e meio por cento).
ll) haverá isençäo de imposto sobre transmissäo inter vivo de bens imóveis aos imóveis
financiados pelo programa minha casa minha vida ou o que venha a sucedê-lo, em
atendimento as famílias com renda de 0 a 3 salários mlnimos vigente no país.

9EçAO tV
DA ARRECADAçAO

Artigo 44 - O imposto deverá ser pago até a data de apresentaçäo do título ou instrumento
com força translativa, representativo do negócio jurídico sobre o qual incida o tributo, para

fins do registro definitivo.
S 1o. - Recolhido o imposto, os atos ou contratos correspondentes deverão ser efetivados no
prâzo de noventa (e0) diâS, SOb pena dô cad ucidade do docume nto de a rrecadaçäo

s 20 Na aq urS içäo de terreno fraçäo ideal de terreno bem como na CESSou ao
respectivos d ireitos cu mulada com contrato de constru ção, por em preitada de mäo de
ô materia IS deverá ser com provada preexistên c a do refe ndo contrato soba
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ser exigido o imposto sobre o imóvel incluída a construção e\ou benfeitoria no estado em
que se encontra por ocasião do ato translativo da propriedade.

Artigo 45 - Na arrematação, adjudicação ou remissäo, o imposto será pago dentro do prazo

de trinta (30) dias após a data de assinatura do termo ou do trânsito em julgado da sentença
judicial.

Artigo 46 - Nas promessas ou compromissos de compra e venda, é facultado ao promitente

ou compromissário efetuar o pagamento do imposto a qualquer tempo dentro do prazo
fixado para o pagamento do preço do bem imóvel.

S 1o - Optando-se pela antecipação a que se refere o "caput" deste aftigo, tomar-se-á por
base o valor do bem imóvel na data em que for efetuada a antecipação, ficando o
contribuinte exonerado do pagamento do imposto sobre o acréscimo do valor verificado no
momento da lavratura da escritura definitiva.

S 2' - Verificada a reduçäo do valor do imposto näo se restituirá a diferença do imposto
correspondente.

Artigo 47 - O imposto será restituído, mediante requerimento do contribuinte, quando
indevidamente recolhido.
Parágrafo único - A restituiçäo poderá ser realizada de ofício caso haja constataçäo do
recolhimento indevido pela autoridade competente.

SEçAO V
DAS PENALIDADES

Artigo 48 - Os serventuários da justiça näo faräo qualquer transcriçäo nos registros públicos
ou em instrumentos particulares, relacionados com a transferência da propriedade, posse ou
domínio, 'sem a prova de quitaçäo do imposto devido.
Parágrafo único - Em qualquer caso de incidência será o conhecimento obrigatoriamente
transcrito na escritura ou documento de transferência.

Artigo 49 - Os serventuários dos Serviços de Registro de lmóveis estäo obrigados, se
requisitados, a mostrar aos encarregados da fiscalização municipal para exame em cartório
os livros, autos e papéis que interessam a arrecadaçäo do imposto, bem como a fornecer,
no prazo máximo de quinze (15) dias após a prática dos atos transmissivos de direito, a

identificaçäo do imóvel, nome das partes e demais elementos necessários para atualizaçäo
do cadastro imobiliário municipal.
Parágrafo único - O serventuário do Serviço de Registro de lmóveis que näo observar
disposto neste código responderá solidariamente com o sujeito passivo do lmposto.

.N
Artigo 50 - O descumprimento das normas deste capítulo acarretará as seguintes
punições:
| - no caso de atraso no pagamento ou confissäo espontânea do imposto será cobrada multa
de2o/o (dois por cento), juros moratório de 1% (um por cento) ao mês e correçäo monetária
mensal, oonforme índices oficiais;
ll : caso seja apurado em ação fiscal, será aplicada, além das penalidades do inciso l,

multas descritas na tabela do Anexo V desta Lei.
Parágrafo único: O Prefeito editará decreto que estabelecerá o índice oficial a ser util
para correção monetária do débito
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Artigo 5l - Responderá solidariamente pelas penalidades descritas no inciso ll do artigo 50,
os oficiais de registro de imóveis que por ação ou omissäo deixar de exigir a exata aplicação
da norma do disposto neste capítulo.

CAPíTULO IV
tMposro soaRE sERvrços DE QUALQUER NATUREZA

sEçÃo t
DO FATO GERADOR E DA INCIDÊ¡IíE

Artigo 52 - O imposto de competência dos Municípios, sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSON) tem como fato gerador a prestação de serviços, por pessoas físicas ou
jurídicas, com ou sem estabelecimento fixo, de serviços não compreendidos da competência
da União ou dos Estados.
$ 1o. Para os efeitos do caput, consideram-se serviços os previstos na Tabela I do Anexo ll
dessa Lei Complementar.
$ 20. Os serviços especificados na Tabela l, do Anexo ll, ficam sujeitos ao imposto descrito
no caput, ainda que a respectiva prestação envolva o fornecimento de mercadorias.
$ 30. Ressalvadas as exceçöes expressas na Tabela l, do Anexo ll, os serviços nela
mencionados não ficam sujeitos ao lmposto Sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Prestaçöes de Serviços de Transporte lnterestadual e lntermunicipal e de
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestaçäo envolva fornecimento de mercadorias.

S 4". O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja
prestaçäo se tenha iniciado no exterior do País.

Artigo 53 - A incidência independe:
| - da existência de estabelecimento fixo;
ll - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas,
relativas à atividade, sem prejuízo das cominaçöes cabíveis;
lll - do resultado financeiro obtido;
lV - da denominaçäo dada ao serviço.

Artigo 54 - O imposto não incide sobre:
| - as exportaçöes de serviços para o exterior do País;
ll - a prestação de serviços em relaçäo de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos
diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e
fundaçöes, bem como dos sócios-gerentes dos gerentes-delegados;
lll - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito
realizadas por instituições financeiras.
Parágrafo único- Näo se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no
Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente
exterior.
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9EçAO il _
DO LOCAL DA PRESTAçAO DO SERVIçO

.A

Artigo 55 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas
hipóteses previstas nos incisos I ao XXlll, quando o imposto será devido no local:
| - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do S 4e do artigo 52 desta Lei
Complementar;
ll - da instalaçäo dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos
serviços descritos no subitem 3,05 da lista anexa;
lll - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02e 7.19 da lista
anexa
lV - da demoliçäo, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
V - das èdificaçöes em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
Vl - da execução da varriçäo, coleta, remoção, incineraçäo, tratamento, reciclagem,
separaçäo e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;
Vll - da execuçäo da limpeza, manutençäo e conservação de vias e logradouros públicos,
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos
no subitem 7.10 da lista anexa;
Vlll - da execução da decoraçäo e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
lX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos,
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7 .12 da lista anexa;
X - florestamento, reflorestamentg, semeadura, adubaçäo, reparação de solo, plantio,
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos
serviços congêneres indissociáveis da formaçäo, manutenção e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios;
Xl - da execuçäo dos serviços de escoramento, contençäo de encostas e congêneres, no
caso dos'serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa'
Xll - da limpezä e dragagem, no caso dos serviços descritås no subitem 7.18 da lista anexa;
Xlll - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no
subitem 11.01 da lista anexa;
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.O2 da lista de serviços;
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumaçäo e guarda do bem, no caso
dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;
XVI - da execuçåo dos serviços de diversäo,lazer, entretenimento e congêneres, no caso
dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XVll - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos
pelo item 16 da lista de serviços;
Xvlll - do estabelecimento do tomador da mäo-de-obra ou, na falta de estabelecimento,¡f¡

:#:":'" 
estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 Oa tist 

K
XIX - da feira, exposiçäo, congresso ou congênere a que se referir o planejamenJb,
organização e administraçäo, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da litta
anexa;
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XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso
dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXll - do domicílio do tomador do serviço no caso dos servigos prestados pelas

administradoras de cartäo de crédito ou débito e demais descritos no suþitem 15.01 da lista
de serviços;
Xxlll - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09 da lista de serviços.

$ 1". No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04; da lista anexa, considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto nestg Município, com base de cálculo
proporcional a extensäo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza, objetos de locação, sublocaçäo, arrendamento, direito de passagem ou permissão
de uso, compartilhado ou não.

$ 2'. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste Município quando aqui exista extensäo de
rodovia explorada.
$ 3". Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador
nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem
20.01.
$ 40. Na hipótese de descumprimento do disposto no $1o e S2o, ambos do artigo 75 desta
Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou
intermediário do serviço ou, na falta do estabelecimento, onde ele estiver domiciliado,
$ 50. Ressalvadas as exceçöes e especificaçöes estabelecidas nos SS 6" a 120 deste artigo,
considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos XXl, XXll e XXlll do caput deste
artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em
favor de unidade da pessoa juridica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi
estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência,
posto de'atendimento, sucursal, escritório de representaçäo ou contato ou quaisquer outras
que venham a ser utilizadas.
$ 60. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos
subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador do
serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou
contrato fle plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesäo.
S 7o. Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será
considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no $ 60 deste artigo,
$ 80. No caso dos serviços de administraçäo de cartäo de crédito ou débito e congêneres,
referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, prestados
diretamente aos portadores de cartöes de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o
primeiro titular do cartão.
S 9o. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos - ^ðemais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta tei ¡ff1
Complementar relativos às transferências realizadas por meio de cartäo de crédito ouÉd,r(

i:Båi¡:iå.eles 
conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por: 

f,ll - credenciadoras; ou
lll - emissoras de cartöes de créditô e débito.
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S 10o.No caso dos serviços de administraçäo de carteira de valores mobiliários e dos
serviços'de administraçäo e gestäo de fundos e clubes de investimento, referidos no

subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador é o cotista.

S 11o.No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o
consorciado.
S 12o. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o

arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País,
e, no caso de arrendatário näo domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no
País.

sãçÃo til
DO ESTABELECIMENTO

Artigo 56 - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva
a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure
unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominaçöes
de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representaçäo ou
contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.
S1o, A 'circunståncia de o serviço, por sua natureza, ser executado, habitual ou

eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento
prestador, para os efeitos deste artigo.
S2". Säo também considerados estabelecimentos prestadores os locais onde forem
exercidas as atividades de prestaçäo de serviços de diversões públicas de natureza
itinerante.

9EçAO tV
DO SUJEITO PASSIVO

Artigo 57 - O contribuinte do imposto é o prestador do serviço, assim entendida a pessoa
física ou jurÍdica que exerça, habitual ou temporariamente, individualmente ou em
sociedade, quaisquer atividades da lista de serviços prevista em lei complementar.

S 1" - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo
ou penalidade pecuniária.

S2o - O sujeito passivo da obrigaçäo principal diz-se:
| - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o
respectivo fato gerador;
ll - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de
disposição expressa desta lei.

S 3' - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestaçöes que
constituam o seu objeto, conforme disciplinado em regulamento.

Artigo 58 - Nas hipóteses em que o imposto é devido no local da prestação do serviço, fica
estabelecida a obrigatoriedade a toda pessoa jurídica, estabelecida no Município, que
contratar serviços junto a terceiros, de reter na fonte, a título de ISSQN, o montante d
sobre o respectivo valor do serviço, respeitada a legislaçäo vigente, devendo, neste cas
proceder,seu recolhimento no mês subsequente.
S 1'. A näo retenção pela tomadora dos serviços implica em responsabilidade pelo créditO
tributário correspondente, e sujeição às mesmas penalidades impostas ao contribuinte
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S 2o. O näo recolhimento do imposto devido no prazo previsto, embora retido o valor, implica
em penalidades, conforme disciplinado na legislaçäo.

S 3o. A pessoa jurídica deverá informar mensalmente ao fisco Municipal, através de
Declaraçäo a ser regulamentada, as informações referentes aos serviços contratados e ao

imposto retido na fonte,
g 4". Quando se tratar de contrataçäo de profissional autônomo sujeito a tributaçäo fixa, o
tomador de serviços fica obrigado a exigir o comprovante de inscrição municipal e
regularidade fiscal.

Artigo 59 - Nas hipóteses em que o imposto é devidq no local do domicílio do tomador do
serviço, fica estabelecida a obrigatoriedade ao tomador do serviço, de reter na fonte, a título
de ISSQN, o montante devido sobre o respectivo valor do serviço.
Parágrafo único: Nos casos de inobservância do disposto no caput, fica o tomador do
serviço sujeito as disposiçöes dos S 1o e $ 20 do artigo anterior.

Artigo 60 - Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado autônomo para
o efeito exclusivo de manutençäo de livros e documentos fiscais e para recolhimento do
imposto relativo aos serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos débitos,
acréscimos e multas referentes a quaisquer deles.

Artigo 6l - São solidariamente responsáveis, conjuntamente com o contratante e o
empreiteiro da obra, o proprietário do bem imóvel, o titular de seu domínio útil ou o seu
possuidor a qualquer título, em relaçäo aos serviços que lhe forem prestados, quanto aos
serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da Tabela I do Anexo ll, realizados sem a
documentaçäo fiscal correspondente e sem a prova de pagamento do imposto.
g 1". Os tomadores de serviços que se enquadrarem no disposto no artigo 58, também são
responsáveis solidários pelo imposto devido pelo prestador.

Artigo 62 - Os responsáveis a que se refere esta lei estão obrigados ao recolhimento
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido
efetuada sua retenção na fonte.

Artigo 63 - Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, são também responsáveis:
| - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestaçäo
se tenha iniciado no exterior do País;
ll - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços
descritos nos subitens 3.05, 7 .A2,7 ,04, 7.05, 7.09, 7.19,7 .12, 7 .16,7 .17 ,7 .19, 11 .02, 17.05
e 17.10 <ja lista anexa a esia Léi Complementar, exceto na hipótese dos serviços do subitem
11.05, relacionados ao monitoramento e rastreamento a diståncia, em qualquer via ou local,
de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulaçäo ou movimento, realizados por
meio de telefonia móvel, transmissäo de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive

\

pelas empresas de Tecnologia da lnformação Veicular, independentemente de o prestador 7fi
de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicaçöes que utiliza; Tl/l
lll - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, n#K)
hipótese prevista no S 4e do artigo 55 desta Lei Complementar.
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lV - as pessoas referidas nos incisos ll ou lll do $ 90 do artigo 55 desta Lei Complementar,
pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo parágrafo, em

decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a
esta Lei Complementar.

9EçAO V _
DA TNSCR/,çAO

Artigo 64-Ê. obrigatória a inscrição do sujeito passivo no Cadastro Fiscal Mobiliário, antes
do início de suas atividades, inclusive quando imunes o.u isentos do imposto.

S 1o. O cadastro conterá os dados da inscriçäo e respectivas alterações, além dos
elementos obtidos pela fiscalização.

S 2o. A inscrição poderá ser aproveitada para identificar sujeitos passivos de outros tributos
e contribuiçöes municipais, além dos responsáveis pelo recolhimento na fonte.

S 3o. A Administraçäo Tributária Municipal poderá exigir, antes de conceder a inscrição, o

preenchimento de requisitos específicos, segundo a categoria, grupo ou setor de atividade
em que se enquadrar o contribuinte.

S 4o. A inscriçäo no Cadastro Municipal Mobiliário näo implica na regularidade do

contribuinte em relaçäo à emissäo do competente alvará de licença, localizaçäo e

funcionamento.
S 5o. A documentação fiscal do contribuinte deve conter o seu número de inscriçäo no

Cadastrq Municipal Mobiliário.

Artigo 65 - Os documentos emitidos por contribuintes cassados ou suspensos serão
declarados inidôneos, näo podendo ser utilizados para abatimentos, compensações,
lançamentos contábeis, ou quaisquer outros registros legais.

Artigo 66 - O contribuinte deve comunicar à Administração Tributária Municipal, observados
os prazos e a forma estabelecidos em regulamento, qualquer alteraçäo dos dados
declarados para a obtenção de sua inscriçäo, bem como a transferência, a venda, a

suspensäo e o encerramento de atividades do estabelecimento.

Parágrafo único - A Administração Tributária Municipal poderá promover, de ofício, tanto a

inscrição, como as respectivas atualizaçöes no Cadastro Municipal Mobiliário, sem prejuízo

da aplicaçäo das penalidades cabíveis.

Artigo 67 - A omissão do contribuinte em requerer o cancelamento da lnscriçäo Municipal
junto ao setor de Tributos, imediatamente após o término de suas atividades, sujeitá-lo-á a
multa por atraso quando realizado em período superior a 30 dias contados do encerramento
das atividades.

Artigo 68 - O requerimento de baixa de inscriçäo em data retroativa deverá ser instruído
com documentos que comprovem a ausência de atividade a partir daquela data,

Parágrafo único: O requerimento a que alude o caput deverá estar acompanhado de
da,quitaçäo dos débitos relacionados ao período em atividade.

Av. lDR. ¡OSÉ oO VAlt"E pEREIRA, 9E? - GER tõ88Go38 . TAEmJÃsP . FONE: (1?) 3562-12?g -
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Artigo 69 - Verificado o encerramento da atividade pela autoridade fiscal, fica essa
autorizada a promover a baixa da inscriçäo municipal da empresa, sem prejuízo da lavratura
de auto de infração e aplicaçäo de penalidades devidas.

Artigo 70 - A baixa, solicitada ou promovida de ofício, näo impede que, posteriormente, seja

realizado o lançamento e a cobrança de tributos e respectivas penalidades, decorrentes da
falta de r;ecolhimento ou da prática de infraçöes realizadas pelas pessoas jurídicas, ou por

seus sócios ou administradores.

Artigo 71 - O disposto nesta seçäo aplica-se, no que.couber, às disposiçöes referentes às
Taxas

9EçAO Vt
DA BASE DE CÁLCULO E DA ALíQUOTA

Artigo 72 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, como tal considerada a

receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma deduçäo, excetuados os descontos ou
abatimentos concedidos independentemente de qualquer condição.

$1o. Quanto aos serviços descritos nos subitens 3.04 e 22.01, a base de cálculo será
proporcional, conforme o caso, à extensäo da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes no
território do Município;
g2o. na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será adotado o preço
apurado no Município ou o corrente em outras praças;
g 3o.na hipótese de cálculo efetuado na forma do inciso l, qualquer diferença de preço venha
a ser efetivamente apurada acarretará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo
montante.
S 4o. O montante do imposto é considerado parte integrante e indissociável do preço do
serviço, constituindo o respectivo destaque nos documentos fiscais mera indicaçäo de
controle.

Artigo 73 - lnexistindo preço corrente na praça será ele fixado:
l-pela repartição fiscal mediante estimativa dos elementos conhecidos ou apurados, nos
termos do artigo 171 e seguintes deste Código.
ll-pela aplicação do preço indireto, estimado em função do proveito, utilizaçäo ou colocaçäo
do objeto da prestaçäo do serviço.

Artigo 74 - Sempre que necessário, a autoridade fiscal procederá ao arbitramento para
apuração do preço, nas hipóteses previstas no artigo 171.

Artigo 75 - Aplicam-se à base de cálculo do imposto as alíquotas de 2o/o (dois por cento) a
5o/o (cinco por cento), conforme disposto na lista de serviços anexa a esta Lei
Complementar:
S 1o.A alíquota mínima do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por
cento)
S2o. O lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será objeto de concessäo
isençöes, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de reduçäo de
de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resu
direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíq

:Ì
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mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02,

7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.

$3o.Poderá ser concedido isençöes, incentivos ou redução da alíquota mínima, em caso de

Obras e Serviços Públicos de interesse social comprovados, com autorizaçäo legislativa;
g4o.Constitui ato de improbidade administrativa qualquer açäo ou omissäo para conceder,
aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispöem o caput e $1,
ambos deste artigo.
gSo.Para os contribuintes optantes pelo regime tributário do Simples Nacional (Lei

Complementar Federal no 12312006, bem como para o Microempreendedor lndividual - MEI),
deverão ser aplicadas as alíquotas ou valores previstos. na respectiva legislação.

$6o.Na hipótese de retençäo na fonte, fica o prestador dos serviços obrigado a informar no
documento fiscal a alíquota a ser retida e, na hipótese de o contribuinte não informar,
aplicar-se-á a alíquota de 5% (cinco por cento).

$7o.Se, no local do estabelecimento e em seus depósitos ou outras dependências forem
exercidas atividade com alíquotas diferentes, e, se na escrita näo estiverem separadas as
operaçöes por atividades, ficarão as mesmas, em sua totalidade, sujeitas à alíquota mais
elevada, calculada sobre o movimento econômico total.

suBsEçAo t
DA ?RESTAçÃO DE SERV,çO SOB A FORMA DE TRABATHO PESSOAL DO PROPRIO

CONTRIBUINTE

Artigo 76 - Quando se tratar de prestaçäo de serviço sob a forma de trabalho pessoal do
próprio contribuinte, o imposto será calculado por meio de alíquotas fixas e variáveis, em
função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, na forma da Tabela l, do
Anexo ll,'sem se considerar a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.

$ 10. Considera-se prestaçäo de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, o simples fornecimento de trabalho por profissional autônomo que não tenha, a
seu serviço, empregado da mesma qualificaçäo profissional.

$ 2". Não se considera serviço pessoal do próprio contribuinte o serviço prestado:
| - por firmas individuais
ll - prestado em caráter permanente, sujeito a normas do tomador, ainda que por trabalho
autônomo,

suBsEçAo il
DA qRESTAçAO DE SERy,çOS qELAS SOC/,EDADES DE PROFTSSTONA'S L//BERAIS

Artigo 77 - Sempre que os serviços forem prestados por sociedade uniprofissional de
profissão regulamentada, diretamente pelos sócios, ficará sujeita ao imposto calculado em
relaçäo a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou näo, que preste serviço em
nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei

aplicáveli

Parágrafo único - Consideram-se sociedades de profissionais aquelas cujos com
são pessoas físicas, habilitadas para o exercício da mesma atividade profissional dentre
especificadas no "caput" deste artigo, e que não explorem mais de uma atividade
prestaçäo de serviços.
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Artigo 78 - Quando näo atendidos os requisitos fixados no "caput" do artigo anterior, o

imposto será calculado com base no preço do serviço mediante a aplicação das alíquotas
correspondentes, fixadas pela Tabela l, do Anexo ll.

Artigo 79 - O imposto devido pelos prestadores de serviços sob a forma de trabalho pessoal

e pelas sociedades de profissionais poderá ser recolhido de uma só vez ou em prestações,

mensais e sucessivas, na forma, prazos e condiçöes regulamentares.

Artigo 80 - Deixa de ser de profissional liberal, a sociedade em que se verifique qualquer

uma das seguintes hipóteses:
a) sócio não habilitado para o exercício da atividade correspondente aos serviços prestados;
b) sócia pessoa jurídica;
c) quando a sociedade exercer, também, a atividade com caráter empresarial.

'DA pREsrAçAo DEsERvt;å?s#f 
or!^*oD,A 

PESso A ruRiDtcA

Artigo 81 - A base de cálculo do imposto sobre o serviço prestado sob a forma de pessoa
jurídica será determinada, mensalmente, com base no preço do serviço, conforme Tabela l,

do Anexo ll.
$ 1o Não se incluem na base de cálculo do imposto sobre serviços de qualquer natureza:
| - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e

7.05 da lista de serviços da tabela l, do anexo ll;
ll - o valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto, no caso dos serviços previstos
nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços da tabela l, do anexo ll;

$ 20. Na falta deste preço, ou näo sendo ele desde logo conhecido, será ele fixado, mediante
estimativa ou através de arbitramento,

Artigo 82 - O preço do serviço ou receita bruta compöe o movimento econômico do mês em
que for concluída sua prestação.

Artigo 83 - Os sinais e adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do
serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Artigo 84 - Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se devido o

imposto no mês em que for conclulda qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a

exigibilidade do preço do serviço.

Artigo 85 - A aplicaçäo das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestaçäo do
serviço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de
qualquer obrigaçäo contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

Artigo 86 - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão a

receita do mês em que sua fixaçäo se tomar definitiva.

Artigo 87 - Nas incorporações imobiliárias, quando o construtor cumular a sua qualid
com a de proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário
terreno ou de suas frações ideais, a base de cálculo será o preço contratado com
adquirentes de unidades autônomas, relativos às cotas de construção.
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Parágrafo Único - Considera-se, também, compromissadas as frações ideais vinculadas às
unidades autônomas contratadas para entrega futura, em pagamento de bens, serviços ou
direitos adquiridos inclusive terrenos.

Artigo 88 - Quando não forem especificados, nos contratos, o preço das fraçöes ideais de
terreno e das cotas de construçäo, o preço do serviço será a diferença entre o valor total do
contrato e o valor resultante da multiplicaçäo do preço de aquisição do terreno pela fraçäo
ideal vinculada à unidade contratada.

Artigo 89 - Nas incorporações imobiliárias, os finançiamentos obtidos junto aos agentes
financeiros compöem a apuração da base de cálculo, salvo nos casos em que todos os
contratantes dos serviços ou adquirentes sejam financiados diretamente pelo incorporador.

suBsEçÃo tv
DOS HOSP'TAIS, SANATóRIOS, AMBIILATORIOS, PROAJTOS SOCORROS, CASÁS DE

SAÚDE E DE REPoIJso, cLíNIcA, PoLIcLiNIcA, MATERNIDADES E CONGÊNERES

Artigo 90 - Os hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos socorros, casa de saúde e de
repouso, clínicas, policlínicas, maternidades e congênere, terão o imposto calculado sobre a
receita bruta ou movimento econômico resultante de prestação desses serviços, inclusive o

valor da alimentação e dos medicamentos.

Parágrafo Único - Säo considerados serviços correlatos, os curativos e as aplicaçöes de
injeções efetuadas no estabelecimento prestador do serviço ou à domicílio.

DosHorÉrs,MorÉts,pElvsoEs,r3":rEE?^À|,oI-,rorroDns,DoRøtroRtos,cAsA
DE COMODOS, "CAMPING' E CONGÉruERES,

Artigo 9l - O imposto incidente sobre os serviços prestados por hotéis, pensöes e
congêneres será calculado sobre o preço da hospedagem e, ainda, sobre o valor da
alimentação fornecida.
$ 10. Equiparam-se a hotéis, motéis e pensões, as pousadas, os dormitórios, as casas de
cômodos, os "campings" e congêneres.
S 2". O imposto incidirá também sobre os serviços prestados por hotéis, pensões, e
congêneres e cobrados dos usuários, tais como:
| - locação, guarda ou estacionamento de veiculos;
ll - lavagem ou passagem a ferro de peças de vestuário;
lll - serviços de barbearia, cabeleireiros, manicures, pedicures, tratamento de pele e outros
serviços de salöes de beleza;
lV - banhos, duchas, saunas, massagens, utilização de aparelhos para ginástica e
congêneres;
V - aluguel de toalhas ou roupas;
Vl - aluguel de aparelhos de televisão, e demais aparelhos sonoros;
Vll - aluguel de salöes para festas, congressos, exposiçöes, cursos e outras ativid
correlatap;
Vlll - cobrança de telefonemas, telegramas, rádio, telex, ou portes;
lX - aluguel de cofres;
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X - comissöes oriundas de atividades cambiais;
Xl - outros serviços prestados.

suaseçÃo vt
DO SERvtçO DE TURISMO

Artigo 92 - São considerados serviços de turismo para os fins previstos nesta Lei:

| - agenciamento ou vendas de passagens aéreas, marítimas, fluviais, e lacustres;
ll - reserva de acomodaçäo em hotéis e estabelecimento similares no país e no exterior:
lll - organizaçäo de viagens, peregrinaçöes, excursöes e passeios , dentro e fora do país;
lV - prestaçäo de serviço especializado inclusive fornecimento de guias e intérpretes;
V - emissäo de cupons de serviços turisticos;
Vl - legalizaçäo de documentos de qualquer natureza para viajantes, inclusive serviços de
despachante;
Vll - venda ou reserva de ingressos para espetáculos públicos esportivos ou terceiros;
Vlll - exploração de serviços de transportes turísticos por conta própria ou de terceiros;
lX - outros serviços prestados pelas agências de turismo,

Parágrafo Unico - Considera-se serviço de turismo, aquele efetuado por empresas
registradas ou näo nos órgãos de turismo, visando à exploração da atividade executada
para fins de excursöes, passeios, traslados ou viagens de grupos sociais, por conta própria
ou através de agências, desde que caracterizada sua finalidade turística.

Artigo 93 - A base de cálculo do imposto incluirá todas as receitas auferidas pelo prestador
de serviços, inclusive:
I - as decorrentes de diferenças entre os valores cobrados do usuário e os valores efetivos
dos serviços agenciados ("over- price");
ll - as passagens de hospedagem concedidas gratuitamente às empresas de turismo,
quando negociadas com terceiros.

Artigo 94 - Säo indedutiveis quaisquer despesas, tais como as de financiamento e de
operaçõés, as passagens e hospedagens dos guias e intérpretes, as comissöes pagas a

terceiros, as efetivadas com ônibus turístico, restaurantes, hotéis e outros.

suBsEçAo vtt
DAS DTVERSOES pÚBUCnS

Artigo 95 - A base de cálculo do imposto incidente sobre diversöes públicas é de:
| - para cinemas, auditórios, parques de diversões, o preço do ingresso, bilhete ou convite
ll - para bilhares, boliches e outros jogos permitidos, o preço cobrado pela admissäo ao
jogo;
lll - para bailes e "shows", o preço do ingresso, reserva de mesa ou "couvert" artístico;
lV - para competições esportivas de natureza física ou iritelectual, com ou sem participaçäo
do espectador, inclusive as realizadas em auditórios de rádio ou televisão, o preço do
ingresso,ou a admissäo ao espetáculo;
V j para execuçäo ou fornecimento de música por qualquer processo, o valor da ficha
taläo, ou da admissão ao espetáculo, na falta deste, o preço do contrato pela execuçäo o
fornecimento da música;
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Vl - para diversäo pública denominada "dancing", é o preço do ingresso ou participação;
Vll - para apresentação de peças teatrais, música popular, concertos e recitais de música
erudita, espetáculos folclóricos e populares realizado em caráter temporário, o preço do
ingresso, bilhete ou convite;
Vlll - para espetáculo desportivo o preço do ingresso.

Artigo 96 - Os empresários, proprietários, arrendatários, cessionários ou quem quer que

seja responsável, individual ou coletivamente, por qualquer casa de divertimento público
acessível mediante pagamento, säo obrigados a dar bilhete, ingresso ou entrada individual
ou coletiva, aos espectadores ou frequentadores, sem exceçäo.

Artigo 97 - Cada ingresso deverá ser destacado, em rigorosa sequência, no ato da venda,
pelo encarregado da bilheteria.

Artigo 98 - Os divertimentos como bilhar, tiro ao alvo, autorama e outros assemelhados,
que não,emitem bilhete, ingresso ou admissão, seräo lançados, mensalmente, de acordo
com a receita bruta.

Artigo 99 - A critério do Fisco, o imposto incidente sobre os espetáculos avulsos poderá ser
arbitrado.
Parágrafo Único - Entende-se por espetáculos avulsos as exibiçöes esporádicas de
sessöes cinematográficas, teatrais, "shows', festivais, bailes, recitais ou congêneres, assim
como temporadas circenses e de parques de diversões.

Artigo 100 - O proprietário de local alugado para realização de espetáculos avulsos é
obrigado a exigir do responsável ou patrocinador de tais divertimentos a comprovação do
pagamento de imposto, na hipótese de arbitramento.
Parágrafo Unico - Realizado qualquer espetáculo sem o cumprimento da obrigação
tributária, ficará o proprietário do local, onde se verificou a exibiçäo, responsável perante a
Fazenda Pública Municipal pelo pagamento do tributo devido.

Artigo '101 - Os responsáveis por qualquer casa ou local em que se realizem espetáculos
de diversões ou exibiçäo de filmes são obrigados a observar as seguintes normas:
| - dar bilhete específico a cada usuário de lugar avulso, camarote ou frisa;
ll - colocar tabuleta na bilheteria, visível do exterior, de acordo com as instruçöes
administrativas, que indique o preço dos ingressos;
lll - comunicar, previamente, à autoridade competente, as lotaçÕes de seus
estabelecimentos, bem como as datas e horários de seus espetáculos e os preços dos
ingressos.
S 1o. O controle do uso dos ingressos, sua venda e utilizaçäo deveräo seguir as normas
baixadas pelo órgão federal competente.
S 2o, O órgäo tributário poderá aprovar modelos de mapas fiscais para controle do
pagamento do imposto.

Artigo 102 - A base de cálculo do imposto devido pelas empresas exibidoras de fil
cinêmatográficos será equivalente ao valor da receita bruta.
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Artigo 103 - As entidades públicas ou privadas, ainda que isentas do imposto ou deles
imunes, säo responsáveis pelo imposto incidente sobre o preço dos serviços de diversöes
públicas, prestados em locais de que sejam proprietárias, administradoras ou possuidoras a

qualquer título.

Parágrafo Único - A responsabilidade de que trata este artigo será satisfeita mediante o
pagamento do imposto retido das pessoas físicas ou jurídicas, com fulcro no preço do
serviço prestado, sendo aplicado à alíquota correspondente à atividade exercida

suBsEçÃ o vtil
DOS SERy,çOS DE E rsr /O

Artigo 104 - A base de cálculo do imposto devida pelos serviços de ensino compöe-se:
| - das anuidades, mensalidades, inclusive as taxas de inscriçäo e/ou matrículas, taxa de
dependência;
ll - da receita oriunda do material escolar, inclusive livros;
lll - da receita oriunda dos transportes;
lV - da receita obtida pelo fornecimento de alimentaçäo escolar;
V - de outras receitas obtidas, inclusive as decorrentes de acréscimos moratórios.

Artigo 105 - O estabelecimento particular de ensino poderá, em substituição à Nota Fiscal
de Serviços, emitir Carnê de Pagamento de Prestaçöes Escolares, no que se refere às
mensalidades, semestralidades ou anuidades, bem como aos acréscimos moratórios, ou
relação mensal nominal de pagamentos recebidos, acompanhados, esta, da emissäo de
nota fiscal única mensal

$ 1o, Nos demais caso previsto neste Regulamento, deverá ser utilizado Notas Fiscais de
Serviço, desde que os mesmos não estejam incluídos nos carnês a que se refere este
artigo.

S 2o. O Carnê de Pagamento de Prestaçöes Escolares conterá, no mínimo, as seguintes
indicaçöes:
| - a denominaçäo: "Carnê de Pagamento de Prestação Escolar";
ll - o número de ordem e, se for o caso, o nome do banco recebedor;
lll - o nome, o endereço e os números de inscrição municipal e do CGC do estabelecimento
emitente;
lV - o nome do aluno;
V - a matrícula do aluno;
Vl - o valor da prestaçäo e a indicaçäo dos acréscimos cobrados a qualquer título

S 3o . A autorização para a utilização dos carnês, a gue esse refere este artigo, obedecerá,
no que couber, às normas estabelecidas nesta Lei.

S 4o, A autorização a que se refere o parágrafo anterior deverá ser mantida no
estabelecimento respectivo, observadas as normas regulamentares exigidas para os livros e
documentos fiscais.
$ 5". Os carnes existentes nesta data poderão ser utilizados pelo sujeito passivo até o
término.
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suBsEçAo xtx
DA RECATJCHUTAGEM E REGENERAçÃO DE PNEUMATICOS

Artigo 106 - O imposto sobre a recauchutagem e regeneração de pneumáticos recairá em
qualquer etapa dos serviços, sejam estes destinados à comercializaçáo ou ao proprietário,
por encomenda.

suBsEçAo x
DA REPRODUçAO DE MATRLZES, DESENHOS E TEXTOS

Artigo 107 - Nos serviços de reprodução de matrizes, desenhos e textos por qualquer
processo, o imposto será devido pelo estabelecimento prestador do serviço.
Parágrafo Unico - Considera-se estabelecimento prestador, no caso de utilizaçäo de
máquinas copiadoras, aquele onde as mesmas estiverem instaladas.

suBsEçAo xt
DA COMPOSTçAO E IMPRESSAO GRAFICA

Artigo 108 - O imposto incide sobre a prestação dos seguintes serviços, relacionados com o

ramo das artes gráficas:
| - composiçäo gráfica, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia e outras matrizes de
impressäo;
ll - encadernação de livros e revistas;
lll - impressäo gráfica em geral, com matéria prima fornecida pelo encomendante ou
fornecida de terceiros;
lV - acabam,ento gráfico.
Parágrafo Unico - Näo está sujeita a incidência do imposto sobre serviços confecçåo de
impressos em geral, que se destinem à comercializaçâo ou à industrialização.

suBsEçAo xil
DOS SERy,çOS DE TRAilSPORTE E DE AGENCTAMENTO DE TRANSPORTE

Artigo 109 - Estäo sujeitos à incidência do imposto calculado sobre o preço da atividade
desenvolvida, os seguintes serviços de transportes:
| - coletivo de passageiros e de cargas, o que é realizado em regime de autorizaçäo,

concessão ou permissäo do poder competente, cujo trajeto esteja contido nos limites
geográfidos do Município e que tenha itinerário certo e determinado, de natureza
estritamente municipal;
ll - individual de pessoas, de cargas e valores, o que é realizado em decorrência de livre
acordo entre o transportador e o interessado, sem itinerário fixo.

Artigo ll0 - Considera-se, também, transporte de natureza municipal o que se destina a

municípios adjacentes, integrantes do mesmo mercado de trabalho, decorrente de contratos
celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, ainda que sem autorização, concessäo o
permissäo do poder competente.
Parágrafo Único - É vedado às empresas que exploram os serviços de transportes
do movimento econômico os pagamentos efetuados a terceiros, a qualquer título.
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susseçÃ o xil
DOS SERy'çOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Artigo 111 - Considera-se agência de propaganda a pessoa jurídica especializada nos

métodosj na arte e na técnica publicitária, que estuda, concebe, executa e distribui
propaganda aos veículos de divulgaçäo, por ordem e nota de clientes anunciantes, com o

objetivo de promover a venda de mercadorias, produtos e serviços, difundir ideias ou

informar o pýblico a respeito de organização ou instituiçöes a que servem
Parágrafo Único - lnclui-se no conceito de agência de propaganda os departamentos
especializados de pessoa jurídica que executam os seryiços de propaganda e publicidade.

Artigo 112 - Nos serviços de publicidade e propaganda, a base de cálculo compreenderá:
| - o valor das comissöes e honorários relativos à veiculação;
ll - os preços relativos aos serviços de concepçäo, redaçäo e redução;
lll - a taxa de agenciamento cobrada dos clientes;
lV - o preço dos serviços especiais que executem, tais como pesquisa de mercado,
promoção de vendas, relaçöes públicas e outros ligados à atividade.

suBsEçA o xtv
DA DISTRIBU|çAO, VENDA DE BILHETES DE LOTERIA E ACEITAçAO DE APOSIAS'ons 

torearAs EsPoRrrvÁs E DE NÚMEROS (JOGOS)

Artigo 113 - Nos serviços de distribuiçäo e venda de bilhetes, loterias esportivas e de
números, compöe-se à base de cálculo as comissöes ou vantagens auferidas pelo prestador
do serviço.

suBsEçA o w
DA CORRETAGEM

Artigo 114 - Compreende-se como corretagem, a intermediação de operaçöes com
seguros, capitalização, câmbio, valores, bens móveis e imóveis, inclusive o agenciamento
de cargas e de navios efetuado por agência de navegaçäo e a respectiva interveniência da
contrataçäode mäo-de-obra para estiva e desestiva.
Parágrafo Unico - O imposto incide sobre todas as comissöes recebidas ou creditadas no
mês, inclusive sobre aquelas auferidas por sócios ou dirigentes das empresas,

Artigo 115 - As pessoas jurídicas que promovam a corretagem ou a intermediação na

venda de imóveis deverão recolher o tributo sobre o movimento econômico resultantes das
comissões auferidas, a qualquer título, vedada qualquer dedução.

Artigo 116 - Os contribuintes que prestam os serviços de que trata o artigo anterior
obrigados a manter, rigorosamente, escriturado o Livro de Registro de Operaçöes de Vend
cujo modelo e tamanho ficam a critério do contribuinte, devendo, porém, o mesmo conter
seguintes indicaçöes:
I - o nome do proprietário ou responsável pelo imóvel à venda;
ll -'a localização do imóvel ou o tipo de bem móvel;
lll - o valor de venda constante da opção (oferecimento);
lV - a percentagem da comissão contratada, inclusive sobre o "over-price";
V - a data e o prazo da opção,
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Vl -ovalordavenda,adataeocartórioemqueforlavradaaescrituradecompraevenda,
se for o caso;
Vll - o valor da comissäo auferida;
Vlll - o número da nota fiscal de entrada;
X - o nome, o endereço e os números da inscriçäo mun¡cipal, estadual e do CGC do
impressqr do livro.
lX - observaçöes diversas pertinentes;

suBsEçA o x\fl .

DO AGENCIAMENTO FUNERARIO

Artigo 117 - O imposto devido pelo agenciamento funerário tem como base de cálculo a

receita bruta proveniente:
| - do fornecimento de urnas, caixões, coroas e paramentos;
ll - do fornecimento de flores;
lll - do aluguel de capelas;
lV - do transporte;
V - das despesas relativas a cartórios e cemitérios;
Vl - do fornecimento de outros artigos funerários ou de despesas diversas.
Parágrafo Único. - Nos casos de serviços prestados a consórcio ou similares, considera-se
preço a receita bruta oriundas dos valores recebidos a qualquer título.

suBsEçAo xwt
DO ARRENDAMENTO MERCANTIL OU "LEASING''

Artigo 118 - Considera-se "Leasing" a operaçäo realizada entre pessoas jurídicas que
tenham por objeto o arrendamento de bens adquiridos de terceiros pela arrendadora, para
fins de uso próprio da arrendatária e que o tendam às especificações desta.
Parágrafo Unico - O imposto deverá ser calculado sobre todos os valores recebidos na
operação, inclusive aluguéis, taxa de intermediaçäo, de administração e de assistência
técnica

suBsEçÄ o xlfttt
DAS'NST'T U çö ES FI N AN CEI RAS

Artigo ll9 - Consideram-se tributáveis os seguintes serviços prestados por instituições
financeiras:
| - custódia de bens e valores;
ll - guarda de bens em cofres ou caixas fortes;
lll - agenciamento, corretagem intermediaçäo de câmbio e seguros;
lV - agenciamento de crédito e financiamento;
V - planejamento e assessoramento financeiro;
Vl : análise técnica ou econômico-financeira de projetos;
Vll - fiscalizaçáo de projetos econômico-financeiros, vinculados ou não a operação
crédito ou financiamento;
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Vlll - auditoria e análise fïnanceira;
lX - captaçäo indireta de recursos oriundos de incentivos fiscais;
X - prestaçäo de avais, fianças, endossos e aceites;
Xl - serviços relativos a:

a) resgate de títulos ou letras de responsabilidade de outras instituiçöes;
b) recebimentos a favor de terceiros de carnês, aluguéis, dividendos, impostos, taxas e

outras obrigaçöes;
c) pagarnento, por conta de terceiro, de benefícios, pensöes, folhas de pagamento, títulos
cambiais e outros direitos;
d) confecção de fichas cadastrais;
e)fornecimento de cheques de viagens, talões de cheque e cheques avulsos:
f) fornecimento de segundas vias ou cópias de avisos de lançamento,
documentos ou extrato de contas;
g) visamento de cheques,
h) acatamento de instruçöes de terceiros, inclusive para o cancelamento de cheques;
i) confecçäo ou preenchimento de contratos, aditivos contratuais, guias ou quaisquer outros
documentos;
j) manutençäo de contas inativas;
k) informaçäo cadastral sob a forma de atestados de idoneidade, relações, listas, etc;
l) fornecimento inicial ou renovação de documentos de identificação de clientes da
instituição, titulares ou näo de direitos especiais, sob a forma de cartäo de garantia, cartão
de crédito, declaraçöes e etc;
m) inscrição, cancelamento, baixa ou substituição de mutuários ou de garantias, em

operaçöes de crédito ou financiamentos;
p) despachos, registros, baixas e procuratórios;
Xll - outros serviços eventualmente prestados por estabelecimentos bancários e demais
instituiçöes financeiras, com ressalva das hipóteses de näo incidência, prevista na

legislaçäo.
$ 1o. Base de cálculo do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de que trata essa
Seçäo inclui:
a) os valores cobrados a título de ressarcimento de despesas com impressão gráfica,
cópias, correspondências, telecomunicaçöes, ou serviços prestados por terceiros,
b) os valores relativos ao ressarcimento de despesas de serviços, quando cobrados de

coligadas, de controladas ou de outros departamentos da instituiçäo;
c) a remuneraçäo pela devoluçäo interna de documentos, quando consistir receita do
estabelecimento localizado no Município;
d) o valor da participação de estaþelecimentos, localizado no Município, em receitas de
serviços obtido pela instituição como um todo.

S 2o. A caracterizaçäo do fato gerador da obrigação tributária não depende da denominaçäo
dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registros de receita, mas de sua
identificaçäo com os serviços descritos.

suBsEçA o xtx
DO CARTAO DE CRÉDITO
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Artigo 120 - O imposto incidente sobre a prestação de serviços através de cartão de
será calculado sobre o movimento econômico resultantes das receitas de:
l-taxa de inscrição do usuário;
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ll-taxa de renovação anual;
lll-taxa de filiação de estabelecimento;
lV-taxa de alteraçäo contratual;
V-comissão recebida dos estabelecimentos filiados, lojistas e associados, a título de

intermediação;
Vltodas as demais taxas a título de administraçäo e comissöes a título de intermediação.

suBsEçA o xx
DO AGENCIAMENTO DE SEGUROS

Artigo 121 - O imposto incide sobre a receita bruta proveniente:
l-de comissäo de agenciamento fixada pela SUSEP (Superintendência de Seguros
Privados);
ll-da participação contratual da agência nos rendimentos anuais, obtidos pela respectiva
representada.

suBsEçAo )ul
DA COwSTRUçAO CtVtL, SERyT9OS TÉCN¡COS, AI,XILIARES, CONSULTORTA

TECNICA E PROTESTOS DE ENGENHARIA

Artigo 122 - Consideram-se obras de construçäo civil, obras hidráulicas e outras
semelhantes, a execuçäo por administração, empreitada ou subempreitada de:
| - prédio, edificações,
ll - rodovias, ferrovias e aeroportos;
l- pontes, túneis, viadutos, logradouros e outras obras de urbanizaçäo, inclusive os trabalhos
concernentes às estruturas inferiores e superior de estradas e obras de arte;
TV - pavimentação em geral;
V - regularizaçâo de leitos ou perfis de rios;
Vl - sistemas de abastecimento de águas e saneamento em geral;
Vll - barragens e diques;
Vlll - instalações de sistemas de telecomunicaçöes;
lX - refinarias, oleodutos, gasodutos e sistema de distribuição de combustíveis líquidos e
gasosos,
X - sistemas de produçäo e distribuiçäo de energia elétrica;
Xl - montagens de estruturas em geral;
Xll - escavações, aterros, desmontes, rebaixamento de lençol freático, escoamentos e
drenagens;
Xlll - revestimentos de pisos, tetos e paredes; A
XV - instalações de água, energia elétrica, vapor elevadores e condicionamentos de ar//\
XVI - terraplanagens, entrocamentos e derrocamentos; 17'
XVll - dragagens; V
XVlll - estaqueamentos e fundaçöes;
XIX - implantação de sinalizaçäo em estradas e rodovias;
XX - divisórias;
XXI 'serviços de carpintaria de esquadrias, armações e telhados.
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Artigo 123 - São serviços essenciais, auxiliares ou complementares da execuçäo de obras
de construçäo civil, hidráulica e outras semelhantes:
| - os seguintes serviços de engenharia consultiva:
a) elaboração de planos diretores, estimativas orçamentárias, programação e planejamento;

b) estudo de viabilidade técnica, econÔmica e financeira;
c) elaboração de anteprojetos, projetos básicos, projetos executivos e cálculos de
engenharia;
d) fiscalização, supervisäo técnica, econômica e financeira,
ll - levantamento topográficos, barimétricos e geodésicos;
lll - calafetação, aplicação de sintecos, e colocação de yidros.

Parágrafo Único - Os serviços de que trata o artigo são considerados como auxiliares de

construçäo civil e hidráulica, quando relacionados a estas mesmas obras, apenas para fins
de alíquota, devido o imposto neste Município.

Artigo 124 - Não se enquadram nesta Seçäo os serviços paralelos à execução de obras de
construçäo civil, hidráulicas ou semelhantes para fins de tributação, tais como:
| - locaçäo de máquinas acompanhadas ou não de operador, motores, formas metálicas e
outras, equipamentos e respectiva manutenção;
ll -transporteefrete;
lll 'decoraçöes em geral;
lV - estudo de macro e microeconomia;
V - inquéritos e pesquisas de mercado;
Vl - investigaçöes econômicas e reorganizações administrativas;
Vll - atuação por meio de comissões, inclusive cessão de direitos de opção de compra e

venda de imóveis;
Vlll - outros análogos.

Artigo 125 - É indispensável a exibição dos comprovantes do imposto incidente sobre a
obra:
| - na expedição do "habite-se" ou "auto de vistoria", e rìa conservação de obras particulares;
ll - no pagamento de obras contratadas com o Município.

Artigo 126 - O processo administrativo de concessão de "habite-se", ou da conservação da

obra, deverá ser instituldo pela unidade competente, sob pena de responsabilidade
funcional, com os seguintes elementos:
I - identificaçäo da firma construtora;
ll - contrato de construção;
lll - número de registro da obra ou número do livro ou ficha respectiva, quando houver;
lV - valor da obra e total do imposto pago;
V - data do pagamento do tributo e número da guia;
Vl - número de inscrição do sujeito passivo no Óadastro Mobiliário | /,fl,
Vll - escritura de aquisição de terreno, tanto em caso de obra própria, como dý/#)
incorporaçäo. U
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suaseçÁ o )uil
DA CONSTGNAçAO DE VETCULOS

Artigo 127 - As pessoas jurídicas que promovam a intermediação de veículos, por

consignaçã0, deveräo recolher o imposto sobre as comissöes auferidas, vedadas qualquer
deduçäo.

suBsEgA O nut
DA ADMtNIsraeçÃo DE BEtvs ntoves

i

:

Artigo 128 - A base de cálculo do imposto, para atividade, é o preço dos respectivos
serviços, a saber:
I - comisåöes, a qualquer título;
ll - taxa de cadastro'
lll - taxa de elaboraiao o, rescisäo de contrato;
lV - acréscimos moratórios;
V - demais serviços sujeitos ao imposto.

Artigo 129 - Será permitida, em substituição ao uso da Nota Fiscal de Serviços, a utilização
de relaçäo mensal nominal de pagamentos recebidos, acompanhada de nota fiscal única
mensal, obedecido, quanto a esta, o que dispões esta Lei:

Artigo 130 - Fica instituído o Livro de Registro de Administração de bens lmóveis, cujo
modelo e dimensões ficam a critério do contribuinte, devendo o mesmo conter,
obrigatoriamente, as seguintes indicações:
| - a denominação: Livro "Registro de Administraçäo de Bens lmóveis";
ll - o endereço do imóvel objeto da prestação do serviço;
lll - o norhe e o endereço do proprietário ou responsável pelo imóvel;
lV - as datas de início e término do contrato;
V - observaçöes diversas;
Vl - o nome, o endereço e os números das inscriçöes municipal, estadual e do CGC do
impressor do livro, a data e o número de folhas que o mesmo contenha e o número da
Autorização de lmpressão de Documentos Fiscais.

Parágrafo Único - O pedido de Autorizaçäo de lmpressäo de Documentos Fiscais deverá
ser acompanhado de um modelo da impressão a ser executada.

Artigo 131 - Os contribuintes que exerçam a atividade de que trata esta Seção, 
""rao¡ffiobrigados ao uso do livro instituldo no artigo anterior, devidamente, autenticado no órgâý[/f'

municipal competente, bem como a manter sua escrituração, rigorosamente, em dia f
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Artigo 132 - O imposto incide sobre a receita total decorrente da exploração de máquinas,
aparelhos e equipamentos, aplicando-se a alíquota correspondente à atividade explorada.

Artigo 133 - O locador de máquinas, aparelhos e equipamentos säo responsáveis pelo

imposto devido pelos locatários, sem prejuízo do pagamento do imposto por ele devido e

relativo à locaçåo dos referidos bens.

Artigo 134 - Os titulares dos estabelecimentos onde se instalarem as máquinas, os

aparelhos ou os equipamentos säo responsáveis pelo imposto relativo à exploraçäo destes
quando seus proprietários ou locadores näo estiverem estabelecidos neste Município.

9EçAO XX|V
DA EXPLORAçAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

suBsEçA o )(w
DOS SERy,çOS DE REVELAçAO E LOCAçAO DE^FILMES, ALUGIÍEL DE

APARELHOS SOA/OROS E COTVGENERES,

CÂmnRA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
ESTADO nE SÃO PAUrO

GNPJ: 51 .E40.500/0001-ll4

Artigo 135 - O imposto incidirá sobre os seguintes serviços:
I - revelação e ampliaçäo;
ll - taxas de inscriçäo, renovação e demais emolumentos cobrados dos associados ou

usuários dos serviços;
lll - locaçäo de filmes, fitas de vídeo, discos e demais artefatos sonoros ou audiovisuais;
lV - transcriçäo de fotografias, películas cinematográficas, gravuras, slides e similares para

fitas de videocassete ou de películas cinematográficas;
V - reprodução de fitas de videocassete ou de películas cinematográficas;
Vl - conserto, instalaçäo, montagem, reparaçäo e conservação de aparelhos de

videocassete, filmadoras e demais engenhos sonoros ou audiovisuais;
Vll - exibiçåo de fitas de videocassete com cobrança de ingresso;
Vlll - outros serviços congêneres.

Artigo 136 - No agenciamento de serviços de revelaçäo de filmes cinematográficos ou fitas
de videocassete e similares, a base de cálculo será o valor cobrado do usuário,

Artigo 137 - Sujeita-se ao pagamento do imposto todas as pessoas juridicas que

os serviços discriminados no artigo anterior mesmo que näo constituídas como
cinema, videocassete ou de outros artefatos sonoros ou audiovisuais.
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suBsEçAo xwt
DAS COMPANHIAS DE SEGUROS

Artigo 138 - O lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incide sobre a taxa de
coordenação recebida pela companhia de seguro, decorrente da liderança em cosseguro,
relativa a diferença entre as comissões recebidas das congêneres, em cada operaçäo, e a
comissão repassada para a agência, filial e sucursal, a empresa de corretagem, de
agenciamento e de responsabilidade da seguradora líder.
Parágrafo Unico - Quando o inalar da taxa de coordenação não discriminando, ou for
inferior a 3% (três por cento) do valor do prêmio, cedido em cosseguro, este será o valor a
ser considerado como base de cálculo.

suBsEçÁ o xnflt
DAS AGÉA/C'AS DAS FILIA'S E DAS SUCURSAIS DE COMPANHIA DE SEGUROS

Artigo 139 - O imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incide sobre:
| - a comissão de agenciamento e de angariação paga nas operações com seguro;
ll - a participação contratual da agência, filial e sucursal nos lucros anuais obtidos pela
respectiva representada.

s uBsEçAo )ofutttt
DAS AGÊNC'AS, DAS FILIA'S E DAS SUCURSA'S DE COMPANHIAS DE SEGUROS E

DAS COMPAAIH'AS DE SEGUROS

Artigo 140 - A companhia de seguro fica obrigada a relacionar e arquivar, mês a mês, junto
com os comprovantes de pagamento do imposto, o demonstrativo das operações efetuadas
com as congêneres em relação à taxa de coordenaçäo recebida em decorrência da
liderança em cosseguro e empresa de corretagem, de agenciamento e de angariaçäo, o

clube de seguro e o corretor, para, quando solicitados, serem apresentados à Fiscalizaçåo
Municipal.

Parágrafo Único - O demonstrativo mencionado no presente artigo identificará:
a) o mês'de competência;
b) o valor da comissäo repassada;
c) o nome da pessoa jurídica responsável pelo pagamento da taxa de coordenaçäo, com a
respectiva inscriçäo municipal, se for o caso;
d) a somatória das diferenças entre a taxa de coordenação e as comissöes repassadas, que
servirá de base para o recolhimento do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza

Artigo 141 - A agência, filial e sucursal de companhia de seguro fica obrigada a relacionar e
arquivar, mês a mês, o demonstrativo dos valores recebidos através de comissão de
agenciamento e de angariaçäo, paga nas operaçöes com seguro, e de participaçä
contratual da agência, filial e sucursal nos lucros anuais obtidos, pela
representada, para, quando solicitado, ser apresentado à Fiscalizaçäo Municipal.
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Parágrafo Único - O demonstrativo mencionado no presente artigo identificará.
a) o mês de competência;
b) o valor percebido;
c) o nome da pessoa jurídica responsável pelo pagamento, com a respectiva inscrição
Municipal, se for o caso;
d) a discriminação do serviço prestado (agenciamento, angariaçäo ou participaçäo
contratual),
e) a somatória dos valores.

Artigo 142 - A agência filial e sucursal e a companhia.de seguro, substituirão a Nota Fiscal
de Serviço pelo demonstrativo, ficando dispensados dos Livros, exceto o Livro de Registro
de Utilizaçäo de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência.

Artigo 143 - A companhia de seguro fica obrigada a reter e a recolher o lmposto Sobre
Serviço de Qualquer Natureza, devido em virtude dos seguintes serviços a ela prestados
pela agência, filial e sucursal de companhia de seguro:
| - comissão de agenciamento e de angariaçäo paga nas operaçöes com seguro;
ll - participaçäo contratual da agência, filial e sucursal nos lucros anuais obtidos pela
respectiva representada.

Artigo U+- n agência, filial e sucursal e a companhia de seguro ficam obrigadas a reter e a
recolher o lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, devido em virtude dos seguintes
serviços a elas prestados:
| - comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação de seguro e remuneraçäo
sobre comissäo relativa a serviços prestados, percebidos:
a) pela empresa de corretagem, de agenciamento e de angariação;
b) pelo clube de seguro;
ll - regulação de sinistros cobertos por contratos de seguro;
lll - inspeção e avaliaçäo de riscos para cobertura de contratos de seguros;
lV - prevençäo e gerência de riscos seguráveis;
V - conserto de veículo sinistrado:
Vll - "pró-labore", pagas a estipulantes;
Vlll - qualquer, desde que efetuado por pessoa física ou jurídica näo cadastrada na
Prefeitura.
$ 1". Nos casos previstos nos incisos ll, lll e lV não há incidência do lmposto quando os
serviços forem prestados pelo próprio segurado, incorrendo, consequentemente, a
responsqbilidade tributária.
$ 2o.Os serviços pagos ou creditados, pela agência, filial e sucursal e pela companhia de
seguro, serão relacionados e arquivados, mês a mês, junto com os comprovantes de
pagamento do imposto retido, para, quando solicitados, serem apresentados à Fiscalizaçáo
Municipal.
S 3o, A declaraçäo mencionada no parágrafo anterior identificará:
a) o mês de competência;
b) o nome da pessoa física ou jurídica;
c) a respectiva inscriçäo municipal, se for o caso;
d) o valor do serviço pago ou creditado;
e) a somatória dos pagamentos ou créditos realizados, que servirá de base para a
do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza.

\

\
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CAMARA MUNICIPAL DE TABAPUA
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJ¡ 51.E40.õ60/0001 -04

$ 40.Com base na declaraçäo mensal, o contribuinte responsável reterá e recolherá o
ISSQN, de acordo com os prazos estabelecidos.

Artigo 145 - A agência, filial e sucursal e a companhia de seguro ficam obrigadas a
promover, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da prestaçäo do serviç0, a
inscriçäo,de pessoa física, näo cadastradas na prefeitura, através de relação que deverá
constar os seguintes dados:
| - o nome e o endereço do prestador de serviço;
ll - o número do C.P,F.;
lll - a atividade autônoma e a sua data de início;
lV - no caso de profissäo regulamentada, o número do documento de identificagäo.

Parágrafo Único - A relação referendada no presente artigo deverá ser apresentada, em 02
(duas) vias, ao Órgäo responsável pelo Cadastro, sendo que uma via será devolvida à
agência, filial e sucursal ou à companhia de seguro, com o carimbo de "RECEBIDO" do
designado órgão,

suBsEçÃ o n0x
DAS EMPRESAS DE CORRETAGEM, DE AGENCIAMENTO E DE ANGAR//AçAO E DOS

CLUBES DE SEGUROS

Artigo 146 - O lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza incide sobre:
| - a comissão de corretagem, de agenciamento e de angariação de seguros;
ll - a remuneração sobre comissão relativa a serviços prestados;
lll - a comissäo auferida por sócios ou dirigentes das empresas e de clubes.

SEçAO Vtt
DO LANçAMENTO

Artigo 147 - O imposto será lançado:
| - Uma única vez, de ofício, no exercício a que corresponder o tributo, quando o serviço for
prestado sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, obedecido o requisito
previsto no inciso neste código, ou pelas sociedades de profissionais;
ll - Mensalmente, mediante informaçöes prestadas pelo próprio contribuinte, em relaçäo ao
serviço efetivamente prestado no perlodo, independentemente do pagamento de preço ser
efetuado à vista ou parceladamente, quando o prestador for empresa ou profissional
autônomo que optar pelo pagamento do imposto sobre a receita bruta mensal.

Artigo 148 - Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do imposto ficam obrigados a:
l- Manter escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que nåo
tributáveis;
ll-Emitir notas fiscais de serviços ou outros documentos admitidos pela administraçäo, por
ocasiäo da prestação dos serviços.
$1o.Os livros e os documentos fiscais serão previamente formalizados e obrigatori amente
utilizados pelo contribuinte, devendo serem mantidos em cada um dos
estabelecimentos ou, na falta, em seu domicílio.

AV. IrR. JOSÉ OO Vlllt"E PEREIRA, 98? . CEP: 1588(Xt33 . IABAPUÃ-SP - FONE: (1?) t662.1273 .
oamaratabapua@hotmall.Groh - camara@camaratabapua.ôp.l¡ov.bÌ

\



cÂmnnA MUNTcTPAL DE rnsnpuÃ
Esflun oE sÃo PAULo

GNPJ: õ I .E40.569/ülOl {4

$2o.Os livros e os documentos fiscais, que säo de exibiçäo obrigatório à fiscalização, não
poderäo ser retirados do estabelecimento ou do domicílio do contribuinte, salvo nos casos
expressamente previsto em regulamento.

$3o.Constituem instrumentos auxiliares da escrita fiscal os livros de contabilidade, tanto os
de uso obrigatório quanto os auxiliares, os documentos fiscais, as guias de pagamento do
imposto e demais documentos ainda que pertencentes ao arquivo de terceiros, que se
relacionem direta ou indiretamente com os lançamentos efetuados na escrita fiscal ou
comercial dos contribuintes ou responsável.
$4o.Cada estabelecimento terá escrituração fiscal própria, vedada, sua centralizaçäo na
matriz ou estabelecimento principal.

$5o.Sendo insatisfatórios os meios de fiscalização e tendo em vista a natureza do serviço
prestado, o poder executivo poderá decretar, ou a autoridade administrativa, por despacho
fundamentado, permitir, complementar ou em substituição, a adoçäo de instrumentos e
documentos especiais necessários à perfeita apuraçäo dos serviços prestados, da receita
auferida e do imposto devido.
$6o.Durante o prazo de cinco anos o contribuinte deverá manter à disposição do fisco, os
livros e os documentos fiscais de exigência obrigatória

Artigo 149 - O lançamento do imposto não implica reconhecimento ou regularidade do
exercício de atividade ou da legalidade das condições referentes a local, instalaçöes,
equipamentos ou obras.

Artigo 150 - Durante o prazo de cinco anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador,
sem que a tazenda pública tenha manifestado pronunciamento, considera-se homologaçäo
o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação.

suBsEçAo r
DO LEVANTAMENTO FISCAL

Artigo l5l - A Administração Tributária poderá efetuar levantamento econômico para
apuraçäo do real movimento tributável, realizado pelo estabelecimento, em determinado
período.

$1o.No levantamento fiscal, poderão ser usados quaisquer meios indiciários, þem como
coeficientes médios de lucro bruto, preço unitário, movimentaçäo de mercadorias utilizadas
na execução dos serviços, encargos diversos, lucro bruto, bem como outros elementos
informativos:
$2o.Os levantamentos fiscais poderäo ser refeitos quando a Administraçäo Tributária
diepuserde{ìovogelementoe pera'o€ekrrefazirnentop e us, "-,'-,"'. /t
S3. O disposto nos artigos anteriores se aplica integralmente aos tomadores de serviços,//\

:iì8:îï""is 
pela retençäo e recolhimento do lmposto sobre serviços, conforme arsv1e 
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sueseçeo u
DA ESTIMATIVA

Artigo 152 - A autoridade administrativa poderá, por ato normativo próprio, fixar o valor do
imposto por estimativa:
| - Quando se tratar de atividade exercida em caráter temporário;
ll - Quando se tratar de contribuinte de rudimentar organizaçäo ou microempresas;
lll - Quando o contribuinte näo tiver condiçöes de emitir documentos fiscais;
lV - Quando de tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou
volume be negócios ou de atividade aconselhar, .a critério exclusivo da autoridade
competente, tratamento fiscal específico,
V - Quando o volume, natureza ou modalidade da prestaçäo de serviços aconselhar
tratamento fiscal mais adequado.

Artigo 153 - O regime de estimativa poderá ser fixado por período indeterminado,
observadas as seguintes normas, baseadas em:
L informações fornecidas pelo contribuinte e outros elementos informativos, inclusive
estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente vinculados à atividade;
ll, valor médio dos serviços prestados;
lll. total de horas trabalhadas multiplicadas pelo número de trabalhadores;
lV. total da remuneraçäo dos diretores, proprietários, sócio ou gerentes;
V. faturamento médio mensal de estabelecimentos de mesmo porte e atividade;
Vl. outros meios que, a critério da Fazenda Pública Municipal, se fizerem necessários.
S 1". O montante do imposto estimado poderá ser parcelado para recolhimento em
prestaçöes mensais, a critério da Administraçäo Tributária.
$ 2'. Fin$o o período, fixado pela Administraçäo Tributária, para o qual se fez a estimativa,
será prorrogado por igual período, sucessivamente caso näo haja manifestaçäo da
autoridade competente. .

$ 3". Deixando de ser aplicado o regime de apuração do imposto por estimativa, por
qualquer motivo ou a qualquer tempo, será apurado através de um formulário especial, o
preço real dos serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo sujeito passivo no
período considerado, com base nos documentos e informaçöes que a Administraçäo
ïributária julgar necessários.
$ 40. Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado, será a diferença
lançada de ofício ou, caso a diferença seja favorável ao contribuinte, o fisco poderá proceder
à compensaçäo de seu montante com pagamentos futuros do contribuinte ou efetuar a
restituição do seu valor
S5o. O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa, a critério da Fazenda
Pública Municipal, poderá ser feito individualmente por categoria de estabelecimento ou por
grupos de atividades.
56o. O lançamento procedido por estimativa, não dispensa o contribuinte de emissão de
documentos fiscais e respectiva escrituração.
S7o. A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspensa, a qualquer tempo, mesmo
não tendo findado o exercício ou período, a critério da Administraçäo Tributária, seja de
modo geral, individual ou quanto a qualquer categoria de estabelecimento ou por grupos de
atividades.
S 8o, A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para determinado exercício o
período e, se for o caso, reajustar as prestaçöes subsequentes à revisåo.
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S9o. Procedimentos complementares referentes ao regime especial poderão ser
regulamentados por decreto.

Artigo 154 - O valor do imposto por estimativa poderá ser fixado mediante requerimento do

sujeito passivo e a critério da autoridade administrativa.

Artigo 155 - Feito o enquadramento do contribuinte no regime de estimativa, ou quando da
revisäo dos valores, a Fazenda Pública Municipal notificá-lo-á do "quantum" do tributo
fixado, do prazo e da importância das parcelas a serem mensalmente recolhidas.

Artigo 156 - As impugnações e os recursos relativos ao regime de estimativa não terão
efeito suSpensivo.

suBsEçAo ltt
DO ARBITRAMENTO

Artigo 157 - Nos seguintes casos, o valor das operações, o lançamento e a cobrança de
tributos poderäo ser arbitrados pela autoridade fiscal sem prejuízo das penalidades cabíveis:
l-quando.se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o sujeito passivo embaraçar o

exame de livro ou documentos necessários ao lançamento e à fiscalizaçäo do tributo, ou se
näo estiver inscrito no cadastro fiscal;
ll-quando o sujeito passivo näo apresentar a guia de recolhimento e näo efetuar o
pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza no prazo legal;
lll-quando o sujeito passivo não possuir os livros, documentos, talonários de notas fiscais e
formulários fiscais obrigatórios, ou estes estiverem desatualizados;
lV-quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente inexpressivo, quando for
difícil a apuraçäo do preço, ou quando a prestação do serviço tiver caráter transitório ou
instável;
V-quandÒ näo possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos necessários à

fiscalizaçäo das operaçöes realizadas, inclusive nos casos de perda, extravio ou inutilização
de livros ou documentos fiscais;
Vl-quando não prestar o sujeito passivo após regularmente intimado, os esclarecimentos
exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé, por
serem inverossímeis ou falsos;
Vll-quando do exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem
se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito no órgão competente;
Vlll-quando os serviços forem prestados sem a determinação do preço ou a titulo de
cortesia,
X|X-houver fundada suspeita de que os documentos fiscais não refletem o preço real dos
serviços ou quando o valor declarado for notoriamente inferior ao corrente na praça, bem
como quando não mereçam fé as declaraçöes e os documentos expedidos pelo sujeito
passivo.
X-Houver violaçäo reiterada do disposto na legislaçäo tributária;
$1o.Para o arbitramento do preço do serviço serão considerados, entre outros, elementos og -
indícios, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a natureza do serviço prestado\¿f/
o valor dos serviços prestados cobrado pelos concorrentes, a remuneraçäo dos sócios, ÿffi
número de empregados e seus salários. ll
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$2o.Nos casos de arbitramento de preço para os contribuintes a que se refere este artigo, a
soma dos preços, em cada mês, não poderá ser inferior à soma dos valores das seguintes
parcelas referentes ao mês considerado:
a) valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos;
b)total dos salários pagos;
c) total da remuneraçäo dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes;
d) total das despesas de água, energia elétrica e telefone;
e) aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para a prestação dos
serviços, ou 1o/o (um por cento) do valor desses bens, se forem próprios.
f) Outras despesas apuradas.
S3o. O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, aos fatos ocorridos no período em que se
verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo.

$4o. Nas hipóteses previstas neste artigo, o arbitramento será fixado por despacho da
autoridade fiscal competente, que considerará, conforme o caso:
a) os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo ou por outros contribuintes de
mesma atividade, em condiçöes semelhantes;
b) peculiaridades inerentes à atividade exercida;
c) fatos ou aspectos que exteriorizem a situaçäo econömico-financeira do sujeito
passivo;
d) preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir a apuração;
e) na hipótese do inciso Vll, realizado o arbitramento, será utilizada inscrição de ofício
definida em ato da Fiscalização Tributária;
f) do imposto resultante do arbitramento, serão deduzido os pagamentos realizados no
período;
g) o arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária, acréscimos
moratórias e multa pecuniária sobre o débito de imposto que venha a ser apurado, nem da
penalidade por descumprimento da obrigação acessória que lhe sirva de pressuposto.

sEçÃo vilt
DA ARRECADAçAO

Artigo 158 - Nos casos de cálculos de imposto sobre a receita bruta mensal, o recolhimento
será feito mensalmente aos cofres da Prefeitura Municipal ou nos bancos autorizados,
mediante o preenchimento de guias especiais, independentemente de qualquer aviso ou
notificação, nos prazos definidos em Regulamento.
S 1o. - O imposto será recolhido por meio de guias preenchidas pelo próprio contribuinte,
S 2", - Relativamente a construçäo civil, o imposto será recolhido no ato da expedição do
alvará, salvo se for apresentado contrato celebrado entre as partes e desde que o prestador
dos serviços esteja devidamente inscrito no cadastro fiscal sem débito com a fazenda
municipal.

Artigo 159 - Nos casos dos contribuintes sujeitos ao pagamento do imposto com base na
alíquota fixa da Tabela l, do Anexo ll, o imposto será recolhido até o final do mês relativo ao
início da atividade e será proporcional ao número de meses restantes do ano.

I

Artigo 160 - Quando o contribuinte pretender comprovar, com documentação hábil
critério da fazenda municipal, a inexistência de prestação der serviços triþutáveis
municípiÖ, deve realizá-la nos prazos estabelecidos para pagamento do imposto.
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Artigo 161 - O descumprimento das normas deste capítulo acarretará as seguintes
puniçoes:
| - no caso de atraso no pagamento ou confissäo espontånea do imposto será cobrada multa
de dois por cento, juros moratório de um por cento ao mês e correçäo monetária mensal,
conforme índices oficiais;
ll - caso seja apurado em açäo fiscal, será aplicada, além das penalidades do inciso l, as
multas descritas na Tabela do Anexo V, desta Lei.
Parágrafo único: O Prefeito editará decreto que estabelecerá o índice oficial a ser utilizado
para correçäo monetária do débito.

ríruto ttt
TAXAS

SUBTíTULO I
DAS DÍSPOSTçOES GERATS

Artigo 162 - As taxas de competência do Município decorrem:
I - do exercício regular do poder de polícia do Município;
ll - de utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados
ao contribuinte ou colocados à sua disposição

Artigo 163 - Considera-se exercício regular do poder de polícia a atividade da
Administração Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula
a prática de ato ou abstenção de fato, em razâo de interesse público concernente à
segurança, à higiene, à ordem, ao meio ambiente, aos costumes, à disciplina da produção e
do mercado, ao uso e ocupação do solo, ao exercício de atividades econômicas, à
tranquilidade pública e ao respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos no
âmbito municipal.

Artigo 164 - As taxas de serviços públicos têm como fato gerador a utilizaçäo, efetiva ou
potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposiçäo, sendo assim consideradas. -
| - utilizado pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruído a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam colocados à sua
disposição mediante atividade ad m inistrativa em efetivo funcionamento.
ll - específicos, quando passam a ser destacados, em utilidades autônomas de intervençäo,
de utilidade, ou de necessidade pública;
lll - divisíveis, quando susceptíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um de
seus usuários.

Parágrafo único - É irrelevante para a incidência das taxas que os serviços públicos sejam
prestados diretamente, ou por meio de concessionários ou através de terceiros cont

Ãv- tn- ,reÉ m vnur prnmn, ggz - c[Ê tssao.o¡tg - rnnnniisp - KlilE (trr .'¡66¡%1273- -
@-

t:

I
I
I

t
t
a:

ir
f:

I



cÂn¡nnA muNtclPAL DE rnenpuÃ
Esuuxt oe sÃo PAUto

CI{PJ: 51.840.560/(n0l {t4

Artigo 165 - O fato gerador, a incidência, o lançamento e o pagamento das taxas, fundadas
no poder de polícia do município, independem:
I -do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas;
ll - de licença, autorização, permissão ou concessã0, outorgadas pela União, Estado ou
Município.
lll - de estabelecimento fixo ou de exclusividade, no local onde é exercida a atividade;
lV - da finalidade ou do resultado econômico da atividade, ou da exploraçäo dos locais;
V - do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva utilizaçäo dos locais;
Vl - do recolhimento de preços, emolumentos e quaisquer importâncias eventualmente
exigidas, inclusive para expedição de alvarás ou vistorias.

Artigo 166 - O lançamento e o pagamento das taxas não importam no reconhecimento da
regularidade da atividade exercida.

Artigo '167 -Para fins deste título, consideram-se:
| - Temporária: a atividade que é exercida em determinados períodos do ano, especialmente
durante festividades ou comemorações, em instalaçöes precárias ou removíveis, como:
balcões, barracas, mesas e similares, assim como em veículos.
ll - horário normal: o período de trabalho correspondente aos dias úteis, das 6h as 18h.
lll - horário especial: o período de trabalho correspondente aos domingos e feriados, em
período integral, e, nos dias úteis, das 18h às 6h.
lV - Estabelecimento:
a) é o local onde são exercidas, de modo permanente ou temporário, as atividades
econômicas ou sociais, sendo irrelevantes para sua caracterização as denominaçöes de
sede, filias, agência, sucursal, escritório de representaçäo ou contato ou quaisquer outras
que venham a ser utilizadas;
b) é também, o local onde forem exercidas as atividades de diversões públicas de natureza
itinerante;
c) é, ainda, a residência de pessoa física, quando de acesso ao público em razäo do
exercício da atividade profissional;
V - para efeito de incidência das taxas, consideram-se como estabelecimentos distintos:
a) o que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade ou näo, pertençam a
diferentes pessoas físicas ou jurídicas;
b) os que, embora com idêntico ramo de atividade e pertencentes à mesma pessoa física ou
jurídica, estejam situados em prédios distintos ou em locais diversos, ainda que no mesmo
imóvel.
Parágrafo único - A circunståncia da atividade, por sua natureza, ser executada, habitual
ou eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento.

SUBTíTULO II
DAS TAXAS PELO EFETIVO EXERCíCIO REGULAR DO PODER DE POLíCIA

Artigo 168 - As taxas referentes ao exercício regular do poder de policia säo as seguintes
| - Taxa de licença para localizaçäo;
ll - Da taxa de licença para funcionamento em horário normal e especial;
lll - Da taxa de licença para o exercício da atividade de comércio ambulante;
lV - Da taxa de licença para execução de obras particulares;
V - Da taxa de licença para publicidade;
Vl - Da taxa de licença para ocupaçäo de áreas em terrenos ou vias e logradouros públi
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Vll - Da taxa de Fiscalizaçäo de Terrenos;
Vlll - Da'taxa de lnspeção Sanitária;
lX - Da taxa de Licença Ambiental;
X - Da taxade Apreensão e Guarda de Animais, bens móveis e mercadorias.
Parágrafo Unico - Poderäo ser instituídas outras taxas referentes ao exercício regular do
poder de polícia quando se fizer necessárias novas formas de controle do estado sobre a
adequada utilização da propriedade e ordenamento social.

CAPíTULO I
DA TAXA DE L|CENçA PARA LOCALTZAçAO

Artigo 169 - A taxa de licença para localizaçâo é devida pela atividade municipal de
fiscalização do cumprimento da legislação urbanística municipal a que deve se submeter
qualquer pessoa, física ou jurídica, para localizaçäo de qualquer estabelecimento no
Município.

Parágrafo único. Estäo sujeitas à fiscalizaçäo da Prefeitura as atividades de comércio,
indústria, prestação de serviços - inçlusive os escritórios virtuais, a instalação de antenas de
telefonia' pelas concessionárias autorizadas, bem como aquelas que tenham endereço
referencial, isto é, residências que exerçam cumulativamente alguma atividade econômica.

Artigo 170 - Qualquer pessoa física ou juridica que se dedique a produção agropecuária, a
indústria, ao comércio, a operações financeiras, a prestação de serviços, ou a atividades
similares, em caráter permanente ou temporário, só poderá instalar-se e iniciar suas
atividades mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da taxa de licença para
localizaçäo.

Parágrafo único - A taxa de licença para localizaçäo também é devida pelos depósitos
fechados destinados a guarda de mercadorias.

Artigo l7l - A licença para localizaçäo será concedida desde que as condiçöes de
zoneamento, higiene e segurança do estabelecimento sejam adequadas à espécie de
atividade a ser exercida, observando os requisitos da legislaçäo edílica e urbanistica do
Município.
S 1o. - Será obrigatória nova licença toda vez que ocorrer modificaçöes nas características
do estabèlecimento.
S 2" - A licença poderá ser cassada e determinado o fechamento do estabelecimento, a
qualquer tempo, desde que deixem de existir as condiçöes que legitimaram a concessão de
licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não
cumprir as determinaçöes da Prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento.
S 3o. - As licenças seräo concedidas sob a forma de alvarás, que deverão ser fixados em
local visível e de fácil acesso à fiscalização.
S 4o, - A taxa de localizaçäo inicial será recolhida antes do início das atividades ou da prática
dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do município. tr
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Artigo 172 - A taxa de licença para localizaçäo é devida de acordo com o constante na
Tabela l, do Anexo lll desta lei.

CAPITULO II
DA TAXA DE LTCENçA PARA FUNCTONAMENTO EM HORÁRIO NORMAL E ESPECTAL

Artigo 173 - A taxa de Fiscalizaçäo de Funcionamento é devida em razão da atividade
municipal de fiscalização do cumprimento da legislaçäo disciplinadora do funcionamento de
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestadores de serviços, arrolados ou não na
Tabela relativa ao ISSQN, ou de qualquer outra atividade exercida por pessoa física ou
jurídica.

Artigo 174 - Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique a produção agropecuária, a
indústria, ao comércio, a operações financeiras, a prestação de serviços, ou a atividades
similares, só poderá instalar-se e iniciar suas atividades, em caráter permanente ou
temporário, em horário normal ou especial, mediante prévia licença da Prefeitura e
pagamento da taxa de licença para funcionamento.
Parágrafo único - A taxa de licença para funcionamento também é devida pelos depósitos
fechados destinados à guarda de mercadorias.

Artigo 175 - Para os estabelecimentos abertos em horário especial, a taxa de licença para
funcionamento será acrescida de 100% (cem por cento).

Parágrafo único: Considera-se horário especial
l-domingos e feriados;
ll-em dias úteis, das 18h às 6h da manhä.

Artigo 176 - Os acréscimos constantes do artigo anterior näo se aplicam às seguintes
atividades:
l)- impressäo e distribuição de jornais;
ll) - serviço de transporte coletivo;
lll) - institutos de educação e de assistência social;
lV)- hospitais e congêneres;
V) - Farmácias, drogarias e congêneres

Artigo 177 - A licença para funcionamento será concedida desde que observadas as
condições constantes do poder de polícia administrativa do município.
S 1o. - Será obrigatória nova licença toda vez que ocorrer modificações nas características
do estabelecimento ou no exercício da atividade.
S 2o. - A licença poderá ser cassada e determinado o fechamento do estabelecimento, a
qualquer tempo, desde que deixem de existir as condiçöes que legitimaram a concessão da
licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não
cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento.
S 3" - As licenças seräo concedidas sob a forma de alvará, que deverá ser afixado em I

visível e de fácil acesso à fiscalização.
S 4" - A taxa de licença para funcionamento será devida por dia, mês ou ano, co
modalidade de licenciamento efetuado pelo Departamento competente, observando sem
os atos e atividades sujeitos ao exercício regular do poder administrativo, devendo ser r4
cobrada, quando anual, da seguinte forma: g
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l)- total, se a atividade se iniciar no primeiro semestre;
ll)- pela metade, se a atividade se iniciar no segundo semestre.
$5o Nos casos de cobrança anual da taxa referida no parágrafo anterior, a taxa de licença
será devida pela metade quando houver solicitaçäo de baixa no primeiro semestre.

Artigo 178 - Nos casos de atividades múltiplas no mesmo estabelecimento, a taxa de
licença para funcionamento será calculada e paga levando-se em consideraçäo a atividade
sujeita ao maior ônus fiscal.

Artigo 179 - A taxa de licença para funcionamento será cobrada de acordo com a Tabela
constante na Tabela ll, do Anexo lll desta lei.

CAPíTULO III
DA TAXA DE LTCENçA qARA O EXERCíC\O DA ATTVTDADE DE COMÉRC\O

AMBULANTE

Artigo 180 - A Taxa de Fiscalizaçäo de Exercício da Atividade de Comércio Ambulante
fundada no poder de polícia do Município, tem como fato gerador a fiscalizaçäo por ele
exercida sobre a localização, instalaçäo e funcionamento de atividade ambulante, eventual e
feirante, em observåncia às normas municipais sanitárias e de posturas relativas à estética
urbana, aos costumes, à ordem, à tranquilidade e a segurança pública.

Artigo 181 - Qualquer pessoa que queira exercer o comércio ambulante poderá fazê-lo
mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da taxa de licença de comércio
ambulante,
S 1o. Considera-se comércio ambulante o exercício individual, sem estabelecimento,
instalações ou localizaçäo fixa, com característica eminentemente não sedentária.
S 2o. - A inscrição deverá ser permanentemente atualizada, sempre que houver qualquer
modificação nas características do exercício da atividade.

Artigo 182 - Ao comércio ambulante, que satisfizer as exigências regulamentares, será
concedido um cartäo de habilitação contendo as características essenciais de sua inscriçäo,
a ser apresentado, quando solicitado.

L

ì

Artigo 183 - Respondem pela taxa de licença de comércio ambulante as mercadorias
encontradas em poder dos vendedores.

Artigo 184 - Estão isentos das taxas de licença de comércio ambulante os portadores de
deficiência física e os vendedores de livros, jornais, revistas e os engraxates.

Artigo 185 - A taxa de licença de comércio de ambulante será recolhida de uma só
antes do inicio das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polÍ
administrativa do município, na seguinte conformidade.
l)- anual, para o período de doze (12) meses;
ll)- mensal, para o período inferior a um (01) ano;
lll)- por dia, para o período inferior a um (01) mês.
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Artigo 186 - A licença para o comércio eventual ou ambulante poderá ser cassada e
determinada a proibição do seu exercício, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as
condiçöes que legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, mesmo após
a aplicaçäo das penalidades cabíveis, deixar de cumprir as determinaçöes da Prefeitura
para regularizar a situação do exercício de sua atividade.

Artigo f ç7 - A taxa de licença de comércio ambulante é devida de acordo com a Tabela lll
constante no Anexo lll desta lei.
Parágrafo único - Sempre que o contribuinte for exercer o comércio por prazo superior a

trinta dias deverá abrir inscrição municipal.

CAPíTULO IV
DA TAXA DE L/ICENçA PARA EXECUçAO DE OBRAS PARTTCULARES

Artigo 188 - A Taxa de Fiscalização de Obra de Construção Civil e similares fundada no
poder de polícia do Município, tem como fato gerador a fiscalização por ele exercida sobre o
projeto e a respectiva execução de obras de construção civil e similares, no que diz respeito
à construção, reforma, ampliação, demolição, agrupamento, desmembramento e execução
de loteamento, em observância às normas municipais relativas à disciplina do uso do solo
urbano.

51o. O fato gerador da taxa considera-se ocorrido com o protocolo do projeto de construção,
reforma, ampliaçäo, demolição, agrupamento, desmembramento, pedido de expediçäo de
diretrizes de loteamento e aprovaçäo final do loteamento.
$2o. Nenhuma construção, reconstrução, reforma, demolição ou obra de qualquer natureza,
poderá ser iniciada sem prévio pedido de licença à Prefeitura,

Artigo 189 - Qualquer pessoa física ou jurídica, que queira construir, reconstruir, reformar,
reparar, acrescentar ou demolir edifícios, casas, edículas, muros, grades, guias, sarjetas,
assim como proceder ao parcelamento de solo urbano, está sujeita a prévia licença da
Prefeitura e ao pagamento antecipado da taxa de licença para execução de obras.

S 1o. - A licença só será concedida mediante prévio exame e aprovação das plantas ou
projetos das obras, na forma da legislaçäo urbanística aplicável.

S 2o. - A licença terá o período de validade fixado de acordo com a natureza, extensäo e
complexidade da obra,
S 3". - A licença será cancelada no caso da obra näo ser iniciada dentro do prazo
estabelecido.
S 4o. - A licença poderá ser prorrogada a requerimento do contribuinte, caso a obra não seja
concluída no prazo estabelecido.

N

Artigo 190 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa as pessoas físicas
ou jurídicas responsáveis pelos projetos ou por sua execução,

Artigo 191 - A taxa de licença para execuçäo de obra é devida de acordo com a Tabela ,rnk
constante no Anexo lll desta lei. [ryv
Parágrafo único - Em caso de prorrogaçäo do prazo previsto para execuçäo deverá ser
recolhida nova taxa no valor de 50% (cinquenta por cento) do original
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cepíruto v
DA TAXA DE LICENçA PARA PUBLICIDADE

Artigo 192 - A Taxa de Fiscalização e lnstalação de Anúncios é devida em razäo de

atividade municipal de fiscalizaçäo do cumprimento da legislação disciplinadora da
exploraçäo ou utilizaçäo, por qualquer meio ou processo, de anúncios nas vias e nos
logradouros públicos, ou em locais deles visíveis, ou ainda, em outros locais de acesso ao
público.

Parágrafo único - A publicidade levada a efeito através de quaisquer instrumentos de
divulgação ou comunicaçäo de todo tipo ou espécie, processo ou forma, inclusive as que
contiverem apenas dizeres, desenhos, siglas, dísticos ou logotipos indicativos ou
representativos de nomes, produtos, locais ou atividades, mesmo aqueles fixados em
veículos, fica sujeita a prévia licença da Prefeitura e ao pagamento antecipado da taxa de
licença para publicidade.

Artigo 193 - O sujeito passivo da obrigaçäo tributária é a pessoa física ou jurídica sujeita à
fiscalização municipal em razäo da propriedade do veículo de divulgação, ou a quem o

anúncio aproveitar, direta ou indiretamente, quanto ao anunciante ou ao objeto anunciado.

Artigo 194 - O pedido de licença deverá ser instruído com a descriçäo da posiçäo, da
situaçäo, das cores, dos dizeres, das alegorias e de outras características do meio de
publicidade, de acordo com as instruções e regulamentos respectivos.

Parágrafo único - Quando o local em que se pretender colocar anúncio não for de
propriedáde do requerente, deverá esse juntar ao requerimento a autorização do
proprietário.

Artigo 195 - Nos instrumentos de divulgação ou comunicação deverá constar,
obrigatoriamente, o número de identificaçäo fornecido pela repartição competente.

Artigo 196 - A publicidade escrita fica sujeita a revisäo da repartiçäo competente.

Artigo 197 - A taxa de licença para publicidade é devida de acordo com a tabela constante
na Tabela V, do Anexo lll desta lei.

\Artigo 198 - A publicidade deve ser mantida em bom estado de conservação e em perfeitas
condições de segurança, sob pena de multa equivalente a 100o/o (cem por cento) do valor da
taxa de licença para publicidade e cassaçäo da licença.

Artigo 199 - Aos contribuintes devidamente inscrito na Prefeitura Municipal de Taba puä,lA^
cuja atividade principal seja a elaboraçäo e divulgaçäo de propaganda e marketing não ,ýl!/)
aplicam ós dispostos nos itens "3" e"7" da Tabela V, do Anexo lll deste Código Tributârio. /l,,tr
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cepíruto vt
TAnA DE OCUzAçÃO oe Ánens EM TERRENOS OU vtAS E LoGRADaURoS

PUBLICOS

Artigo 200- A Taxa de Ocupaçäo de Áreas em Terrenos ou Vias e Logradouros Públicos,
fundada no poder de polícia do Município, concernente ao ordenamento da utilização dos
bens públicos de uso comum, tem como fato gerador a fiscalizaçäo por ele exercida sobre a
localização, a instalaçäo e a permanência de móveis,.equipamentos, veículos, utensílios e
quaisquer outros objetos, em observância às normas municipais relativas à estética urbana,
aos costumes, à ordem, à tranquilidade, à higiene, ao trânsito e a segurança pública.

Parágrafo único - Entende-se por ocupaçäo aquela feita mediante instalaçäo provisória de
balcäo, barraca, mesa, tabuleiro, quiosque, aparelhos e qualquer outro móvel ou utensílio, a

utilizada para depósitos de materiais com fins comerciais ou de prestação de serviços e para

estacionamento privativo de veículo em locais permitidos, no solo, subsolo ou no espaço
aéreo.

Artigo 201- O sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa física ou jurídica,
proprietária, titular do domínio útil ou possuidora, a qualquer título, de móvel, equipamento,
utensílio e quaisquer outros objetos instalados em áreas, vias e logradouros públicos,

Artigo 202- Sem prejuízo do tributo e multa devidos, a Prefeitura apreenderá e removerá
para seus depósitos qualquer objeto ou mercadoria deixados em locais não permitidos ou
colocados em áreas públicas, sem o pagamento da taxa de que trata esta seção, cujo custo
deverá ser ressarcido pelo contribuinte,

CAPíTULO VII - DA TAXA DE LIMPEZA DE TERRE VOS

Artigo 203- O proprietário, o titular de domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóvel
situado na zona urbana é obrigado a manter terrenos, edificados ou não, limpos.

S 1o - Transcorrido o prazo determinado, poderá o Município executar a limpeza do terreno,
cobrando o valor correspondente, conforme regulamento.

S 2o - Executada a limpeza, na forma do parágrafo anterior, o Município intimará o

responsável para efetuar o recolhimento do custo do serviço, sem prejuízo da aplicaçäo das
penalidades cabíveis.

àAPíTULO Vttt - DA TAXA DE FISCALi,ZAçAO SANITÁRLA

Artigo 204- A Taxa de fiscalização sanitária tem como fato gerador as atividades
administrativas de execução dos serviços de vigilância sanitária especificados na Tabela de
lncidência anexa a este Código.

Artigo 2Ò5-A alíquota da taxa é variável em funçäo do ato administrativo e da natureza d

fato ou atividade sujeitos ao controle e fiscalização sanitária, conforme expresso na Tabel
de lncidência anexa a este Código.

\

\
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Artigo 206-Os atos administrativos de controle e vigilância sanitária teräo como objeto de
verificaçäo a observância das normas e exigências constantes da legislação federal,
estadual e municipal, voltadas à proteçäo da saúde.

Artigo 207-Sem prejuízo da presente taxa, outras leis poderäo ser editadas para aplicaçäo
de taxas decorrentes do exercício regular do poder de polícia em matéria de vigilância
sanitária.

CAPíTULO IX
DA TAXA DE APREENSÂo E GUARDA DE ANIMATS, BENS MOVEIS E MERCADOR,AS

Artigo 208-A Taxa apreensão de animais recai sobre os proprietários de animais em
decorrência de infração de leis ou posturas municipais, nos termos da tabela anexa.

51o É absolutamente proibida a permanência de animais soltos nas vias públicas.

$2o Os animais em geral näo poderão andar soltos nas vias públicas mesmo que em
companhia de seu dono, devendo ser conduzido com a respectiva guia.

Artigo 209-Os animais encontrados nas ruas, praças, estradas ou caminhos públicos seräo
recolhidos ao abrigo de cäes e gatos do Município,,

Artigo 210-O animal recolhido em virtude do disposto nesta seçäo, deve ser retirado dentro
ptazo máximo de 5 (cinco) dias, mediante pagamento da taxa de manutenção respectiva,
sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Artigo 211-A Taxa de Apreensão de Bens Móveis e Mercadorias recai sobre bens e

mercadorias apreendidas em decorrência de infração de leis e posturas municipais, nos
termos da tabela anexa, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

SUBTíTULO III
DAS TAXAS DECORRE /rES DA UTtLtZAçnO erertvA OU POTENCIAT DE SERy'çOS

PÚBLIcos, EsPEciFIcos E DIvIsívEIs, PRESTADOS AO CONTRIBTJINTE OU
POSTOS À SUn DTSPOSçÃO,

Artigo 212- As taxas decorrentes da utilização efetiva ou potencial de serviços públicos,Ý|f
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua disposição serâ devidaff/11
sobre os seguintes serviços: f I
l-Coleta e remoção de lixo domiciliar
ll-Vias e logradouros
lll-Cemitério e Funerário
lV-Locaçäo de Caçambas para remoção de resíduos sólidos
V-Utilizaçäo de máquinas e caminhöes

Ø
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Artigo 213-As taxas mencionadas no artigo anterior poderäo ser regulamentadas por meio

de Decreto do poder executivo.

Artigo 214-Na ausência de disposição específica, a arrecadação da taxa de que trata esse

artigã será feita, como regra geral, no ato da prestaçäo do serviç0, antecipada ou

posteriormente, nos termos das tabelas anexas desta Lei'

Artigo 215-Outras taxas poderão ser instituídas por lei própria desde que possua os

requisitos necessários e seu custo justifique sua instituição'

CAPíTULO I
DA TAXA DE COLETA E REMOçAO DE L|XO DOMICILTAR

Artigo 216-Ataxa de coleta e remoçäo de lixo domiciliar tem como fato gerador os serviços

de cãleta, remoçäo e tratamento ou destinaçäo de lixo ou resíduos provenientes de imóveis,
prestados direta ou indiretamente pelo Município.

Artigo 217-O sujeito passivo da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor,

a qualquer título, do imóvel, edificado ou não, localizado em logradouro beneficiado pelo

serviço.

Artigo 218-0 lançamento da taxa, devida anualmente, ocorrerá juntamente com o do

lmpõsto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, levando-se em conta a situaçäo

fática do imóvel existente à época da ocorrência do fato gerador'

Artigo 219- A taxa será anualmente atualizada, por decreto, em funçäo do valor unitário da

área construída por metro quadrado dos imóveis atingidos.

CAPíTULO II
DA TAXA DE SERVTçOS EM V|AS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

¡, -

Artigo 220- A Taxa de Serviços em Vias e Logradouros Públicos tem como fato gerador a
utilização efetiva ou potencial, pelo contribuinte, de serviços municipais em vias e

logradouros públicos e particulares, conforme atividades especificadas em tabela anexa,

CAPíTULO Iil
DA TAXA DE CEMITÉRIO E FUNERARIA

Artigo 221- Os serviços de Cemitério Municipal decorrentes de sepultamento por pessoa,

inumação, abertura e construçäo de sepulturas perpétua de terrenos (conforme tipos e

quantidade de gavetas), exumação, transladação de restos mortais e emplacamento de

sepultura, seräo cobradas de acordo com o regulamento próprio e tabela anexa.

Artigo 222- Os serviços Funerários, no âmbito do Município de Tabapuä, ão cons deradoss

de inte resse público, podendo ser realizados pela Funerária Municipal ou pela ini

privada, mediante a fiscalizaçäo da Administraçäo Municipal

!
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Artigo 223-Os Serviços Funerários Municipal deveräo ser requeridos por interessado, junto
ao responsável dos Serviços da Prefeitura Municipal, que declarar-se-á responsável pelo
cumprimento das obrigações referentes aos serviços prestados, incluindo os pagamentos
das despesas, conforme Anexo Vll,

CAPíTULO IV
DA TAXA DE LOCAçÃO DE CAçAMBAS PARA REMOçAO DE RESíDUOS SótrDOS

Artigo 224- Será cobrada taxa para a prestaçäo de serviços para remoçäo de resíduos
sólidos na Zona Urbana e Rural do Município, por meio da disponibilização de caçambas,
conforme Anexo Vlll.

CAP|TULO V
DA TAXA DE UTtLtZAçeO Oe MAQUTNAS E CAMTNHÖES

Artigo 225- A prestaçäo de serviços diversos envolvendo o uso de máquinas, caminhöes,
que utilizem ainda mão-de-obra da municipalidade, regulamentadas por decreto, ocorrerá
por meioide cobrança de taxa, específica, conforme Anexo Vl.

TiTULo Iv
DAS CONTRßU\çAO DE MELHORTA

CAPíTULO I
DAS DTSPOS'çOES GERATS

Artigo 226- A contribuiçäo de melhoria será cobrada pelo Município, para tazer face ao
custo das obras públicas de que corra valorizaçäo imobiliária, tendo como limite total a
despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar parc
cada imóvel beneficiado.

CAPITULO II
DO FATO GERADOR E DA INCIDÊ¡,ICN

Artigo 227-Será devida a Contribuição de Melhoria, no caso de valorizaçäo de imóveis de
propriedâde privada, em virtude de qualquer das seguintes obras públicas:
| - abertura, alargamento, pavimentação, iluminaçäo, arborizaçäo, esgoto pluviais e outros
melhoramentos de peças e vias públicas;
ll - construçäo e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;
lll - construção e ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras e
edificaçöes necessárias ao funcionamento do sistema;
lV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalação de redes
elétricas e telefônicas e outras instalaçöes de comodidade pública, quando realizados pelos
municípios;
V - proteçäo contra inundaçäo e erosäo, retificação e regularização de cursos d'água e
irrigaçäo, saneamento e drenagem em geral;
Vl - aterros e realizaçöes de embelezamento em geral, inclusive desapropriação
desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico.

0
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Artigo 228- A Contribuiçäo de Melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do
imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras públicas.

Parágrafo único - Considera-se ocorrido o fato gerador na data da publicação do
Demonstrativo de Custo da obra de melhoramento, executada na sua totalidade ou em parte
suficiente para beneficiar determinados imóveis.

Artigo 229- Executada a obra de melhoramento em parte suficiente para beneficiar
determinados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de
Melhoria, o Poder Público Municipal procederá aos. atos administrativos necessários à
realizaçäo do lançamento do tributo no que se refere a esses imóveis, em conformidade
com o disposto neste capítulo.

Artigo 230- Näo ocorrerá a incidência da Contribuição de Melhoria relativamente aos
imóveis:
| - integrantes do patrimônio da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal, de outros
Municípios e respectivas autarquias.
ll- integrantes do patrimônio desta municipalidade.

CAPíTULO ilI
DO SUJEITO PASSTYO

Artigo 231-Contribuinte do tributo é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil, o
possuidor a qualquer título, de imóvel valorizado em razäo de obra pública, ao tempo do
lançamento.
S 1o. A responsabilidade pelo pagamento do tributo transmite-se aos adquirentes do imóvel
ou aos sucessores a qualquer tÍtulo.
$ 2". Responderá pelo pagamento o incorporador ou o organizador de loteamento não-
edificado ou em fase de venda, ainda que parcialmente edificado, que vier a ser valorizado
em razão da execução de obra pública.

$ 30. Os bens indivisos são considerados como pertencentes a um só proprietário e aquele
que for lançado terá direito de exigir dos condôminos as parcelas que lhes couberem.
$ 40, No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria o enfiteuta.

CAPíTULO M
DA BASE DE CALCULO

}

:
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Artigo 232- A cobrança da Contribuiçäo de Melhoria terá como limite o custo das obras,
computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriaçöes,
administração, execuçäo e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe
em financiamento ou empréstimos e terá a sua expressäo monetária atualizada na época do
lançamento mediante aplicação de coeficientes de correção monetária.
S 10. Serão incluídos, nos orçamentos de custos das obras, todos os investimentos
necessários para que os benefícios delas concorrente sejam integralmente alcançados
pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência.
S 2", A percentagem do custo real a ser cobrada mediante Contribuição de Melhoria, se
fixada tendo em vista a natureza da obra, os benefícios para os usuários, as atividad
econômicas preponderantes e o nível de desenvolvimento da região.
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Artigo 233- A determinaçäo da Contribuiçäo de Melhoria far-se-á rateando,
proporcionalmente, o custo parcial ou total das obras, entre todos os imóveis incluídos nas

respectivas zonas de influência e levará em conta a situação do imóvel, sua testada, área,

finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem considerados, isolada ou

conjuntamente.

Parágrafo único - A municipalidade responderá pelas quotas relativas aos imóveis sobre os
quais não haja a incidência da Contribuiçäo de Melhoria.

Artigo 234-Para o cálculo da Contribuição de Melhoria, o órgão lançador, juntamente com o
setor de engenharia, observará os seguintes procedimentos:
| - Delimitará, em planta, azona de influência da obra;
ll - Dividirá a zona de influência em faixas correspondentes aos diversos índices de
hierarquizaçäo de benefícios dos imóveis, em ordem decrescente, se for o caso;
lll - lndividualizará, com base na área territorial, os imóveis localizados em cada faixa;
lV - Obterá a área territorial de cada faixa, mediante a soma das áreas dos imóveis nela
localizados;

CAPíTULO V
DA COBRANçA

Artigo 2Ç5- Para cobrança da Contribuiçäo de Melhoria, ao Administraçäo deverá:
| - publicar, previamente, edital contendo, entre outros julgados convenientes, os seguintes
elementos:
a) delimitação das áreas, direta ou indiretamente, beneficiadas e a relaçäo dos imóveis
nelas compreendidos;
b) memorial descritivo do projeto;
c) orçamento total ou parcial das obras;
d) determinaçäo da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o
correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados.
ll - fixar o ptazo, não inferior a 30 (trinta) dias para impugnação ao edital, pelos
interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior, cabendo ao
impugnante o ônus da prova.

S 1o.A impugnação será dirigida ao departamento responsável pela edição do edital, através
de petiçäo fundamentada, que servirá para o início do processo administrativo fiscal.

S 2o. O departamento responsável proferirá decisäo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data de interposição da impugnação, concluindo, com simplicidade e clareza, pela
procedência ou näo do objeto da impugnação, definindo expressamente os seus efeitos.

Artigo 236- Verificada a ocorrência do fato gerador, o órgäo lançador, procederá ao
lançamento, escriturando, em registro próprio, o débito da Contribuiçäo de Melhoria
correspondente a cada imóvel, notificando o contribuinte diretamente ou por edital, do:
| - valor da Contribuição de Melhoria lançada;
ll - prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;
lll - prazo para impugnação ao lançamento, näo inferior a 30 (trinta) dias;
lV - local do pagamento. 

^Parágrafo único - Considera-se efetiva a notificação direta quando for entregue no endere$l\
indicado pelo contribuinte, constante no cadastro imobiliário utilizado, pelo Município, parý6Y
lançamento do IPTU. 

Ø
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Artigo 237- O contribuinte, no prazo que lhe for concedido, poderá apresentar impugnaçäo
contra:
| - o erro na localização e dimensões do imóvel;
ll - o cálculo dos índices atribuídos;
lll - o valor da contribuição;
lV - o número de prestaçöes.

S 1', A'reclamação, dirigida ao lançador, mencionará, obrigatoriamente, a situaçäo ou
"quantum" que o reclamante reputar justo, assim como os elementos para sua aferiçäo.

S 2o. O lançador do Município proferirá a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data do recebimento da reclamaçäo,
$ 30. Julgada procedente a reclamação, a diferença a maior, recolhida na pendência da
decisäo, será aproveitada nos pagamentos seguintes, compensada com outros débitos ou
restituída ao contribuinte, se for o caso.

$ 40. Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a diferença a ser aproveitada ou restituída
será corrigida monetariamente.

Artigo 238- O contribuinte poderá, no prazo de 30 dias, apresentar recurso administrativo
contra a impugnação ao edital ou ao lançamento, dirigido à Procuradoria do Município, que
emitirá parecer e submeterá à análise do Chefe do Executivo, para decisão no prazo de 30
dias.

Artigo 239- Os requerimentos de impugnaçäo e quaisquer recursos administrativos, não

suspendem o início ou prosseguimento das obras, nem, terão efeito de obstar a Prefeitura
Municipal, na prática dos atos necessários do lançamento e cobrança da contribuiçäo
melhoria' 

,APíTIJL' vl
DO PAGAMENTO

Artigo 240- A Contribuição de Melhoria será corrigida monetariamente, de acordo com os
coeficientes aplicáveis na correçäo dos débitos fiscais, e será arrecadada à vista ou em
parcelas anuais,

Artigo 241-É.|ícito ao contribuinte liquidara Contribuição de Melhoria com títulos da dívida
pública municipal, emitidos especialmente para o financiamento da obra.
Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o pagamento será feito pelo valor nominal do
título, se preço do mercado for inferior.

Artigo 242- Caberá ao Município, através da lançadoria, lançar e arrecadar a Contribuição
de Melhoria, no caso de serviço público concedido,

CAPíTULO VII
DAS DTSPOSTçOES FTNAIS

Artigo 243- Fica o Prefeito expressamente autorizado a, em nome do Município, firma
contratos e convênios com a União e o Estado para efetuar o lançamento e a arreca
da Contribuição de Melhoria devida por obra pública federal ou estadual, cabendo
Município percentagem na receita arrecadada.
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Artigo 244- O Município cobrará a Contribuição de Melhoria das obras em andamento,
conforme prescreve esta Lei.

riruto v
DO PROCEDIMENTO FISCAL

cepíruto t
DO PROCEDIMENTO

Artigo 245- O procedimento fiscal terá início com:
| - a lavrdtura de termo de início de fiscalizaçäo;
ll - a lavratura de termo de apreensão de bens, livros ou documentos;
lll - a notificação preliminar
lV - a lavratura de auto de infraçäo e imposição de multa;
V - qualquer ato da Administraçäo que caracterize o início de apuração do credito tributário

Parágrafo único. O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relação a atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas
i nfrações verificadas.

Artigo 246- Entende-se por procedimento administrativo fiscal a fase unilateral,
independente e preparatória ao Processo Administrativo Fiscal, consubstanciada no
conjunto de atos da Administraçäo Pública tendente a fiscalizar o cumprimento da legislação
municipal e tributária.

CAPíTULO II
DA FTSCALTZAçAO

sEçAO
DrsPosrçoEs

!

I
GERA'S

Artigo 247- Compete à Administraçäo Municipal a fiscalizaçäo do cumprimento da
legislaçäo municipal e tributária.
$1o - Compete à Administraçäo Municipal as atribuiçöes de fiscalização que lhe sejam
delegadas por meio de convênio Federal ou Estadual, devendo, neste caso, serem
observadas também as respectivas legislações federais e estaduais.
$2o - Na ausência de legislaçäo específica, as disposições deste capítulo poderäo ser
utilizadas para regular o exercício de outras atividades fiscalizatórias municipais.

Artigo 248- A legislaçäo municipal aplicar-se às pessoas naturais ou jurídicas, contribuinte
ou näo inclusive às que gozem de imunidades ou de isençäo.

Artigo 249- Constitui infração toda açäo ou omissão contrária às disposições deste código
ou de outras Leis, Decretos, Resoluçöes e Atos baixados pelo Governo Municipal no uso
seu poder de polícia, bem como de normas federais ou estaduais de aplicação no åmb

do

municipal
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Artigo 250- Será considerado infrator todo aquele que cometer, mandar, constranger ou
auxiliar alguém a praticar infraçäo e ainda os encarregados da execução das Leis, que
tendo conhecimento da infração, deixarem de autuar o infrator.

Artigo 251- Para os efeitos da legislaçäo municipal, não tem aplicação quaisquer

disposiçöes legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros,
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes, industriais,
produtores e prestadores de serviços ou da obrigaçäo desses de exibi-los.

Parágrafo único. Os livros de escrituraçäo comercial e fiscal e os comprovantes dos
lançamentos neles efetuados seräo conservados até que ocorra a prescriçäo dos créditos
tributários decorrentes das operaçöes a que se refiram.

Artigo ZåZ- UeO¡ante intimação escrita, säo obrigados a prestar à autoridade administrativa
todas as informaçöes de que disponham com relaçäo aos bens, negócios ou atividades de
terceiros:
| - os tabeliões, escriväes e demais serventuários de ofício;
ll - os bancos, Caixas Econômicas e demais instituiçöes financeiras;
lll - as empresas de administração de bens;
lV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
Vl - os síndicos, comissários e liquidatários;
Vll - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razâo de seu cargo,
ofício, função, ministérios, atividade ou profissäo.

51o. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informaçöes quanto a

fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razäo
de cargo, oficio, funçäo, ministério, atividade ou profissäo.

$2o Os escriväes, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis e de registro de títulos e
documentos e quaisquer outros serventuários da justiça, quando da prática de atos que
importenl transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos, bem como suas
cessöes, exigirão que os interessados apresentem comprovante original do pagamento do
imposto, o qual será transcrito em seu inteiro teor no instrumento respectivo.

Artigo 253- Com vistas ao auxílio da atividade de fiscalizaçäo, fica a Prefeitura Municipal de
Tabapuã autorizada a celebrar convênio com o Cartórios de Registro lmobiliário sobre os
atos de transmissäo praticados para o aperfeiçoamento e atualização do Cadastro
lmobiliário Municipal.

Artigo 254- Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgaçäo, para
qualquer fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários, de qualquer
informaçäo, obtida em razão do ofício, sobre a situaçäo econômica ou financeira dos
sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou
atividades.

þ
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WParágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente, os casos previstos n

artigo seguinte e os de requisição regular da autoridade judiciária no interesse da justiça.

ø
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Artigo 255- A Fazenda Pública Municipal poderá prestar e receber assistência das
Fazendas Públicas da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios para a

fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em
caráter geral ou específico, por lei ou convênio.

Artigo 256- A autoridade municipal no exercício de seu poder de polícia contará com apoio
da Guarda Municipal como força auxiliar destinada à proteçäo de seus bens, logradouros,
serviços e instalações públicas e apoio a autoridade municipal.

Artigo 257- A autoridade administrativa municipal poderá requisitar o auxílio da polícia
militar estadual quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funçöes, ou
quando necessário à efetivaçäo de medida prevista na legislaçäo municipal, ainda que não
se configura fato definido em lei como crime ou contravenção.

SEçAO tr
DO TERMO DE FTSCALTZAçÃO

ø

Artigo 258- A autoridade que presidir ou proceder a exames e diligências lavrará, sob sua
assinatura, termo circunstanciado do que apurar, consignando a data de início e final, o
período fiscalizado, os livros e documentos examinados e o que mais possa interessar.
S 1o O termo será lavrado no estabelecimento ou local onde se verificar a fiscalizaçäo ou a
constatação da infração, em livro de escrita fiscal ou em separado, hipótese em que podem
ser datilografado ou impresso.
$ 20 Em sendo o termo lavrado em separado, ao fiscalizado ou infrator dar-se-á cópia do
termo autenticado pela autoridade, contra recibo no original.
S 3o A assinatura näo constitui formalidade essencial à validade do termo de fiscalizaçäo,
näo implica confissão, nem a sua falta ou recusa agravarâ a pena.

$ 40 lniciada a fiscalizaçäo, o agente fazendário terá o ptazo máximo de 60 (sessenta) dias
para concluí-la, salvo quando houver justo motivo de prorrogação autorizado pela autoridade
superior,
$5o Constatada irregularidade, do termo de fiscalização poderá ensejar a lavratura de auto
de infração, apreensão de bens, livros e documentos, ou outras providências a cargo da
autoridade fiscal.
$6o Caso näo seja constatada nenhuma irregularidade ou medidas a serem adotadas, o
termo de fiscalizaçäo será devidamente arquivado com despacho fundamentado da
autoridade fiscal.

9EçAO rrr
N OTt FI CAçAO P RE LtMt N AR

Artigo 259- Caberá notificação preliminar:
| - quando houver necessidade de esclarecimento sobre fatos ou circunstâncias a serem
apuradas.
ll - quando for encontrado no exercício da atividade tributável sem prévia inscrição;
lll - quando houver indício de falta que poderia resultar em irregularidades
descumprimentos a legislaçäo municipal e tributária;
lV - Quando for verificada omissão não dolosa de pagamento de tributo, ou qualq
infração à legislaçäo tributária, de que possa resultar evasão de receita
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Artigo 260- O sujeito passivo terá o ptazo de 15 (quinze) dias para atender às exigências
fiscais ddterminadas no termo de notificação.
Parágrafo único: Considera-se feita a intimação no 15o (décimo quinto) dia após a

publicaçäo do edital,

SEçAO rV
DA APREENSÃO DE BE'VS L'YROS E DOCUMENTOS

Artigo 261- Poderão ser apreendidos os bens móveis, inclusive mercadorias, livros ou
documentos em poder do contribuinte, do responsável ou de terceiros, que constituam prova
material de infraçäo estabelecida na legislaçäo tributária ou municipal.
S1o Do auto de apreensão constarão a descriçäo dos bens, mercadorias, livros ou
documentos apreendidos, a indicaçäo do lugar onde ficarão depositados e do nome do
depositário, podendo a designação recair no próprio detentor, se for idôneo, a juízo do
autuante.
$2o Da apreensão lavrar-se-á auto com os elementos do auto de infraçåo.

Artigo 262- Os livros ou documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, ser-
lhe devolvidos, mediante recibo, ficando no processo cópia, de inteiro teor, do que deve
fazer prova, caso o original não seja indispensável a esse fim.
Parágrafo único. Os bens apreendidos serão restituídos, a requerimento, mediante deposito
das quantias exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade fiscal competente, e
passado recibo, ficando retidos, até decisäo final, os espécimes necessários à prova.

Artigo 263- Se o autuado não provar o preenchimento das exigências legais para liberação
dos bens apreendidos, os bens poderäo ser levados a leilão.

$ 1o Quando a apreensäo recair em bens de fácil deterioração, poderá a autoridade fiscal
autuante, com a homologaçäo do Chefe do Executivo, determinar a realizaçäo de leilão
antecipado, hipótese em que os bens ficaräo sub-rogados na quantia levantada.
$ 20 Apurando-se, na venda, importância superior ao tributo, a multa, custos e acréscimos
devidos, será o autuado notificado para receber o excedente.

SEçAO V
DO AUTO DE TNFRAçAO

Artigo 2b4- Verificada qualquer infraçäo à Legislaçäo Municipal ou Tributária, por ação ou
omissão, ainda que näo importe em evasão fiscal, deverá ser lavrado auto de infração e

imposição de multa correspondente, e deverá:
| - mencionar o local, o dia e hora da lavratura;
ll - conter o nome do autuado e endereço e, quando existir, o número de inscriçäo no
cadastro da Prefeitura;
lll - referir-se ao nome e endereço das testemunhas se houver;
lV - descrever o fato que constitui a infraçäo e as circunstancias pertinentes;
V - indicar o dispositivo legal ou regulamentar violado e o da penalidade aplicável;
Vl - fazer referência ao termo de fiscalização em que se consignou a infraçäo, quando for
caso;
Vll - conter intimação ao infrator para cumprir a exigência determinada e realizar
pagamento de tributos, multas e acréscimos devidos, ou apresentar defesa e provas nos
prazos estabelecidos;
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Vlll - Conter a assinatura do autuante aposta sobre a indicaçäo de seu cargo ou função;
lX - Conter a assinatura do próprio autuado ou infrator, ou de representante, mandatário ou
preposto, ou da menção da circunstância de que houve impossibilidade ou recusa de
assinatura.

Parágrafo único - A assinatura do autuado näo importa em confissäo, nem a sua falta ou
recusa em nulidade do auto ou agravamento da infraçäo, nem invalidará a ação fiscal.

Artigo 265- O auto de infração e imposição de multa deverá ser lavrado no local onde se
verificar a infraçäo, salvo quando demande levantamento fiscal.

Artigo 266- O auto de infração e imposiçäo de multa reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da infração e rege-se pela legislaçäo vigente à época, ainda que posteriormente
modificada ou revogada.

Artigo 267- O auto de infraçäo e imposição de multa será lavrado com clareza, sem
entrelinhas, rasuras ou emendas, salvo se ressalvadas no próprio auto.

Artigo 268- As omissöes ou incorreções do auto de infração e imposição de multa näo
acarretarão sua nulidade, quando nele constarem elementos suficientes para determinar
com segurança, a natureza da infraçäo e a identificaçäo do infrator.
Parágrafo único - Os erros eventualmente existentes no auto de infração e imposição de
multa, inclusive aqueles decorrentes de soma, cálculos ou de capitulaçäo da infraçäo ou de
multa, poderäo ser corrigidos pelo próprio agente fiscal autuante, cientificando por escrito a
correçäo havida, restituindo-lhe o prazo para complementar a defesa, se necessário.

Artigo 269- Na constatação de mais de uma infração, as penalidades serão aplicadas
conjuntamente, uma para cada infraçäo, ainda que tipificadas no mesmo dispositivo legal.

Parágrafo único - Quando mais de uma infraçäo à legislação decorrer do mesmo fato e a
comprovação do ilícito depender dos mesmos elementos de convicçäo, a autuação poderá
ser formalizada em um só instrumento e alcançará todas as infraçöes e infratores.

Artigo 270- Da lavratura do auto de infraçäo e imposição de multa, notificar-se-á o autuado
para todos os atos do processo, inclusive os tendentes à regularizaçäo de situação fiscal ou
a impugnar a autuação, na forma do Capítulo lV, do Título Vl desde Código,
independentemente de prévio depósito.

NArtigo 271- O autuado será notificado da lavratura do auto de infraçäo e imposiçäo de
multa:
I - pessoalmente, mediante entrega de cópia do auto de infraçäo e imposiçäo de multa ao
próprio autuado, seu representante legal, mandatário ou preposto, contra assinatura- recibo,
datada no original, ou a mençäo da circunstância de que o mesmo não pode ou se recusa

ít-t'i3l'"'" oo-r,"', acompanhro, o. cópia do autor de infração e imposiçäo de mutta , "offiaviso de recebimento a ser datado, firmado e devolvido ao destinatário ou pessoa de seffl
domicílio;
lll - por publicaçäo, no Órgäo Oficial do Município, na sua integra ou de forma resumida,
quando improfÍcuos os meios previstos nos incisos anteriores; d
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lV - nos livros fiscais, na presença do interessado, ou de seu representante legal, preposto

ou empregado;
Parágrafo único - O agente fiscal autuante, sempre que não entregar pessoalmente a cópia
do auto ao infrator, deverá justificar no auto as razöes de seu procedimento

Artigo 272- Do auto de infração e imposição de multa será iniciado o Processo
Administrativo Fiscal sob guarda da autoridade autuante, observado o disposto no Título Vl
deste Código.

CAPíTULO ilI
DO LANçAMENTO

Artigo 273- Considera-se lançamento o procedimento administrativo tendente a verificar a

ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável,
calcular o montante do tributo devido e identificar o sujeito passivo, bem como, sendo o
caso, propor a aplicaçäo da penalidade cabível,

Artigo 274- Para efeito de lançamento, o crédito tributário será calculado e lançado em
moeda corrente na forma desta lei complementar, sendo corrigido pelo indice inflacionário
oficial a partir da data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária até a data do
efetivo pagamento do tributo.

Parágrafo único - Para efeito de aplicação deste artigo, considera-se crédito tributário o

valor do tributo, da atualização monetária, das multas e dos juros de mora, aplicados
conjunta ou separadamente.

Artigo 275- A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e

conterá:
| - a qualificaçäo do notificado e as características do imóvel, quando for o caso;
ll - o valor do crédito tributário, sua natureza e o prczo para recolhimento e impugnação;
lll - a disposição legal infringida, se for o caso e o valor da penalidade;
lV - a assinatura do chefe do órgäo expedidor, ou do servidor autorizado, e a indicaçäo do
seu cargo ou função,

Artigo 276- Com a realizaçáo do lançamento, através de Auto de lnfraçäo ou Notificação de
Lançamento, ganha exigibilidade o crédito tributário, o que confere ao contribuinte ou
autuado as opçöes de pagar ou de impugnar a pretensão fiscal.

$1o - Se o contribuinte optar pelo pagamento, extingue-se o crédito tributário e com ele a
relação jurídica tributária.

S2o - Se houver apresentaçäo de impugnaçäo dentro do prazo estabelecido em lei,

instaurar-se-â a fase litigiosa com o processo administrativo fiscal, com observância das
garantias constitucionais e legais do devido processo legal,

S3o - A ausência de pagamento ou de impugnação dentro do prazo estabelecido em lei

ensejará a inscrição em Dívida Ativa,

Artigo 277- O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser
em virtude de:
I - impugnação do sujeito passivo;
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ll - recurso de ofício;
lll - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149 do
Código Tributário Nacional.

TITULO VI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

cepíruto t
NORMAS GERAIS

Artigo 278- Este título institui e regula, no âmbito da Administraçäo Pública Municipal Direta,
a Fase Contenciosa do Processo Administrativo de natureza Tributária e Fiscal decorrente
de notificaçäo de lançamento, de auto de infraçäo e imposiçäo de multas relativos a
obrigaçöes tributárias principais e acessórias.
$1o - Para os fins desta Lei Complementar seräo partes no Processo Administrativo qualquer
pessoa que possua interesse jurídico ou material perante a Administração Municipal Direta.
$2o - Na ausência de legislação específica, as disposiçöes deste título poderão ser utilizadas
para fase contenciosa de outros processos administrativos.
S3o - O Processo Administrativo é o conjunto de atos administrativos, praticados de forma
ordenada e com observância dos direitos das partes, tendentes à fixaçäo do alcance das
normas municipais em casos concretos e, consequente, reconhecimento da exigência ou
dispensa'de multa ou crédito tributário.

Artigo 279- O Processo Administrativo terá início com:
| - A lavratura do auto de infração;
ll - A lavratura do termo de apreensäo de livros ou de documentos fiscais, mercadorias e
bens;
lll - A notificação de lançamento;
lV - Denúncia;
V - Consulta sobre interpretação ou aplicação de legislação tributária;

Artigo 280- O Processo Administrativo forma-se no órgão responsável pela fiscalização,
mediante autuaçäo dos documentos necessários à apuraçäo dos fatos e da certeza e
liquidez dos créditos tributários, organizando-se em ordem cronológica, com folhas
devidamente numeradas e rubricadas, e as peças que o compõem dispostas na ordem em
que forem juntadas.

Parágrafo único - Havendo pedido de desentranhamento de documento, folha de
informaçåo ou qualquer outra peça do processo, este somente poderá ser efetuado com
autorizaçåo da autoridade competente para conhecer do pedido, mediante lavratura de
Termo de Desentranhamento.

Artigo 281-É. garantido ao sujeito passivo na área administrativa, o direito à ampla defesa,

¡
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S 1o - A participaçäo do sujeito passivo no Processo Administrativo, far-se-á pessoalmente
ou por seus representantes legais, mediante procuraçäo outorgada para esse fim.

S 2" - O início do processo alcança todos aqueles que estejam envolvidos nas infrações por
ventura apuradas no decorrer da açäo fiscal e somente abrange os fatos que lhe forem
anteriores.

lÉigo ??Z- n propositura de açäo contra o Município sobre matéria tributária ou quanto a

legislaçãô municipal, inclusive mandado de segurança contra atos de autoridades
municipais, näo prejudicará o andamento e julgamento dos respectivos Processos
Administrativos Fiscais, exceto se melhor atender os interesses da administração municipal
ou em caso de medida judicial que determine a suspensão da cobrança do tributo, conforme
decisåo fundamentada da autoridade competente,

Artigo 283- O pagamento do crédito tributário e respectiva multa, se assim aplicada, bem
como o cumprimento das obrigações que lhe forem determinadas, ensejará o arquivamento
do processo na fase em que se encontrar.
Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo não se aplica nos casos em que se
apure dolo, fraude, simulaçäo ou ainda nos casos em que deva ser apurada a
responsabilidade civil ou criminal daqueles envolvidos no processo.

Artigo 284- Nenhum processo por infração à legislaçäo municipal ou tributária será
arquivado sem que haja despacho da autoridade competente expresso nesse sentido e nem
será sustada a exigência do respectivo débito, salvo nos casos previstos em lei,

Artigo Z'gS- n Secretaria Municipal competente, independentemente de qualquer pedido
escrito, dará vista dos processos às partes ou seus representantes legais, durante a fluència
dos prazos, quer parc a apresentação de impugnações, quer para a interposiçäo de
recursos; ficando expressamente proibida a retirada de processos dos órgãos em que se
encontrarem.

CAPíTULO II
DOS PRAZOS

Artigo 286- Os prazos processuais serão continuos, excluindo-se na contagem o dia do
início e incluindo-se o dia do vencimento.
S 1o - Os prazos só iniciam ou vencem em dia de expediente normal da repartição em que
corra o processo ou deva ser praticado o ato.

S 2o - Considera-se expediente normal aquele determinado pelo Poder Executivo para
funcionamento ordinário das repartiçöes municipais, desde que flua todo o tempo, sem
interrupçäo ou suspensão.
S3o - Sq o dia do vencimento coincidir com dia em que não há expediente normal, o
encerramento do prazo será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

S4o - A autoridade julgadora, atendendo a circunstâncias especiais, poderá, em despacho
fundamentado, prorrogar pelo tempo necessário o prazo para realização de dilig,ência.

Artigo 287- Os prazos para interposição de defesa, recurso, reclamaçäo ou para
cumprimento da exigência em relaçäo às quais näo caiba recurso, contar-se-ão a partir
intimaçäo.
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cnpíruto ttt
on uÊuctA Dos Aros e oeasoes

Artigo 288- A ciência dos atos e decisöes far-se-á:
| - pessoalmente, ou a representante, mandatário ou preposto, mediante recibo datado e

assinado, ou com menção da circunstância de que houve impossibilidade ou recusa de
assinatura;
Il - por carta registrada com aviso de recebimento (AR) datado e firmado pelo destinatário ou
alguém do seu domicílio;
lll - por edital, integral ou resumido, publicado no Diário Oficial do Município,
lV - por meio eletrônico;
$ 1o Quando o edital for de forma resumida deverá conter todos os dados necessários à
plena ciência do intimado.
$ 20 Quando, em um mesmo processo, for interessado mais de um sujeito passivo, em
relaçäo a cada um deles seräo atendidos os requisitos fixados nesta seçäo para as
intimações.
S 3o A ciência realizada por meio eletrônico supre os meios previstos nos incisos do caput
deste artigo.

Artigo 289- A intimação presume-se feita:
| - quando pessoal, na data do recebimento, sendo irrelevante constar a assinatura do
interessado na mesma;
ll - na data de recebimento da carta registrada, endereçada à parte ou ao seu representante,
conforme certificado pelo A,R,;
lll - 05 (cinco) dias após a publicação do Edital em veículo que sirva como lmprensa Oficial
loca Lpar+a pu blicidade d o ato ;

lV - quando por meio eletrônico, 24 (vinte e quatro) horas após o envio da mensagem.

Artigo 290- Os despachos interlocutórios que não afetem a defesa do sujeito passivo
independem de intimaçäo.

,f îil'r'"itt^!{u"

Artigo 291- O sujeito passivo poderá apresentar impugnaçäo, por escrito, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da notificação de lançamento, do auto de infração e imposição
de multa ou do auto de apreensäo, ou pagar o tributo e multa devidos com as cominaçöes
legais, sob pena de cobrança executiva.
51o - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a fase contraditória do
procediriento.
S 2o - A impugnação apresentada tempestivamente supre a omissão ou qualquer defeito da
notificaçäo.

Artigo 292- A impugnaçäo compreende, dentro dos princípios legais, qualquer manifestaçäo
do sujeito passivo no sentido de contestar a qualquer exigência fiscal e mencionará:

i

A

u.
Y

I

I - A autoridade julgadora a quem é dirigida;
ll - A qualificaçäo do interessado, o númerp do
existente e o endereço para a intimaÇäo@

contribuinte no cadastro respectivo, quandot
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lll - os dados do imóvel, ou descrição das atividades exercidas e o período a que se refere a

impugnação;
lV - os motivos de fato e de direito em que se fundamente e o objetivo visado.
V - As provas, documentos e comprovantes necessários à sua instruçåo.

Artigo 293- A impugnaçäo näo cessa encargos de acréscimos como multa, juros e correção
monetária, salvo se for julgado procedente o pedido do sujeito passivo,

Artigo 294- O agente fiscal competente receberá a impugnaçäo e emitirá relatório opinativo,
encaminþando o processo ao órgão julgador de primeira instância, que decidirá sobre a
procedência ou não da impugnaçäo,
Parágrafo único - O relatório poderá ser cometido a outro agente fiscal, sempre que
necessária tal providência.

Artigo 295- Se, no decorrer do processo, for indicada, como autora da infração, pessoa
diversa da que figure no auto de infraçäo e imposição de multa, ou forem apurados fatos
novos, envolvendo o autuado, o representante ou outras pessoas, poderá ser-lhe aberto
novo prazo para defesa no mesmo processo.

CAP|TULO V
DO JULGAMENTO

Artigo 296- O Processo Administrativo desenvolver-se-á, ordinariamente, em duas
instâncias para instrução, apreciação e julgamento relativamente à interpretaçäo e aplicação
da Legislação Tributária e Municipal,

Parágrafp único - A instância começa pela instauraçäo do processo administrativo e
termina com a decisão irrecorrível exarada no processo ou decurso de ptazo para recurso.

Artigo 297- Recebidos e autuados no órgäo competente, os processos serão encaminhados
ao órgão julgador a quem compete decidir em primeira instância.

51o - Em regra, será responsável pelo julgamento em primeira instância a Secretaria
imediata ao agente Fiscal, amparado por relatório opinativo deste quanto à matéria,

S2o - Nos casos de notificação de lançamento em que haja esgotado o prazo para
apresentaçäo de impugnaçäo, será competente para decisão a autoridade responsável pelo
lançamento, a qual certificará o transcurso do prazo e arquivará o processo administrativo.

Artigo 298- A autoridade competente determinará, de ofício ou a requerimento do sujeito
passivo, a realização das diligências que entender necessárias, fixando-lhe ptazo, e
indeferirá as consideradas prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias,

Artigo 299- A decisão de primeira instância conterá relatório resumido do processo,
fundamentos de fatos e de direito e a conclusão.

äo em processos contenciosos, seräo providenciadas as

l

l
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Artigo 300- Prolatada
necessárias intimaçöes.

Æ'
Ø

Av. DR. JosÉ Do vAu-E pEREIRA, oBZ . cEp: rssgo'oga. TABApUÃ-sp - FoNE: (17) 3662-12?3 - 3õ62-1986
oamaratabapua@hotmall.com . camara@oamaratabapua.sp.gov.br



cÂmRA uuNrcrPnr IrE TAmPUÃ
EsûltxD orgfio til,to

GttP,ß õl.E{o..õCIc/ml.ol

Artigo 301- A autoridade julgadora de primeira instância recorrerá de ofício, com efeito
suspensivo, à autoridade julgadora de segunda instância sempre que, no todo ou em parte,

decidir contrariamente ao Município.

S 1o - O recurso será interposto mediante declaraçäo na própria decisão.

S 2" - Será dispensada a interposição do recurso de ofício quando a importância excluída
não exceder ao valor correspondente a 18 UFESP, vigente à data da decisäo.

Artigo 302- Proferida a decisão, terá o autuado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
da ciência da decisão, para efetuar o recolhimento exigido ou apresentar recurso voluntário
ao órgäo de segunda instância, sob pena de cobrança executiva.
$1o - No caso de provimento ao recurso de ofício, o ptazo de interposição de recurso
voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisäo proferida no
julgamenlo do recurso de ofício.
$2o - Em segunda instância, será responsável pelo julgamento o Chefe do Executivo,
amparado pelo Departamento Jurídico que emitirá parecer quanto à matéria.

Artigo 303- O recurso voluntário deverá indicar o número do processo ao qual se refere e
os elementos mínimos definidos para a interposiçäo de impugnaçäo.

Artigo 304- Sendo a decisão final contrária ao sujeito passivo, este terá o prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência da decisäo, sob pena de cobrança executiva, para
efetuar o recolhimento do tributo, da multa e acréscimos legais.
Parágrafo único - Os tributos e penalidades impugnados ficam sujeitos à multa, juros de
mora e correçäo monetária a partir da data dos respectivos vencimentos.

Artigo 305- Será o crédito tributário constituido inscrito em dívida ativa, após decisäo final
proferida em processo regular,

Artigo 306- A competência para julgamento estabelecida neste capitulo poderá ser
delegada por meio de regulamento.

CAPíTULO VI
DA REDUçAO DAS MULTAS

Artigo 307- O valor das multas, exceto as moratórias, será reduzido em:
| - 50 % (cinquenta por cento), no caso de pagamento do crédito tributário até 30 (trinta)
dias, contado da ciência do auto de infração e imposição de multa;
ll - 30 % (trinta por cento), no caso de pagamento do crédito tributário até o 30'(trigésimo)
dia, contado da ciência da decisäo de primeira instância e considerar-se-á findo
administrativamente o respectivo processo;
lll - 20 % (vinte por cento), no caso de pagamento do crédito tributário do 31'(trigésimo
primeiro) dia da ciência do auto de infça¡¡ao e imposição de multa até o 60" (sexagésimo),
desde que näo tenha interposto defesafi
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Parágrafo único - O benefício previsto neste artigo, será aplicado ainda que o sujeito
passivo solicite o parcelamento do crédito tributário, sendo neste caso, o percentual
constante nos incisos anteriores, aplicado pela metade.

CAP|TULO VII
DA REINCIDÊUCN

Artigo 308- Considera-se reincidência a nova infraçäo cometida pela mesma pessoa natural
ou jurídica, dentro de 1 (um) ano da data que passar em julgado, administrativamente, a
decisäo condenatória consequente da infraçäo anterior.

Parágrafo único - A reincidência será punida com multa em dobro e a cada reincidência
subsequente será aplicada essa penalidade, acrescida de 20o/o (vinte por cento).

Artigo 3b9- O contribuinte ou responsável que reincidir em infraçäo prevista em lei poderá
ser submetido, por ato do Prefeito Municipal, a regime especial de controle e fiscalizaçäo.

eAPITULO Vlll
DO PROCESSO INICIADO PELA PARTE OU INTERESSADO

SEçAO t
DO PROCESSO DE DENÚNCIA

Artigo 310- Qualquer pessoa pode denunciar açäo ou omissão contrária à Legislação
Tributária, de forma verbal ou escrita, junto ao órgão fiscal competente, garantido o sigilo do
denunciante.

Parágrafo único - A denúncia verbal será reduzida a termo no órgäo fiscal competente,
podendo ser assinada pelo denunciante se assim desejar.

Artigo 311- A denúncia será analisada pela autoridade fiscal e, se constatada qualquer
infraçäo à Legislaçäo Tributária, deverá ser lavrado auto de infraçäo e imposição de multa
correspondente.

Parágrafo único - Constatada a inexistência de infração, a denúncia será arquivada por
despacho fundamentado da autoridade competente.

9EçAO tt
DO PROCESSO DE CONSULTA

Artigo 312- Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta sobre
interpretaçäo e aplicaçäo da legislaçäo tributária municipal, desde que protocolada antes do
início da ação fiscal e com obediência às normas adiante estabelecidas.

Artigo 313- A consulta será formulada através de petiçäo dirigida ao Prefeito Municipal, com
a apresentação clara e precisa todos os elementos indispensáveis ao entendimento da
situação, de fato e com a i dos dispositivos legais aplicados, instruída, se
necessário, com os documentos
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Parágrafo único. O consulente deverá elucidar se a consulta versa sobre hipótese em
relação à qual ocorreu o fato gerador da obrigaçäo tributária, e, em caso positivo, a sua
data.

Artigo 314- O consulente poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a oneraçäo do eventual
débito, efetuando o respectivo depósito cuja importância, se indevida, será restituída ou
convertida em renda para compensação de eventuais débitos existentes em nome do
consulente,

Parágrafo único - O depósito integral do tributo deverá ser acompanhado de juros de mora
e atualizaçäo monetária desde a ocorrência do fato gerador.

Artigo 315- Nenhum procedimento tributário ou ação fiscal serão iniciados contra o sujeito
passivo, em relação à espécie consultada, durante a tramitação da consulta.

Artigo 316- Não produzirá efeito a consulta formulada.
| - por quem estiver sob procedimento fiscal instaurado para apurar fatos que se relacionem
com a matéria consultada;
ll - por quem tiver sido intimado a cumprir obrigaçäo relativa ao fato objeto da consulta;
lll - quando o fato já tiver sido objeto de decisäo anterior, ainda não modificada, proferida em
consulta, ou litígio em que tenha sido parte o consulente;
lV - quando o fato estiver definido ou declarado em disposiçäo literal da Lei Tributária;
V - quando näo descrever, completa e exatamente, a hipótese a que se referir, ou não
contiver os elementos necessários à solução, salvo se a inexatidão ou omissão for
escusável pela autoridade julgadora.
Vl - Nos casos de tributos já declarados, mas pagos a destempo.

Parágrafo único - Nos casos previstos neste artigo, a consulta será declarada ineficaz e

determinado o arquivamento,

Artigo 317- Na hipótese de mudança de orientação fiscal, a nova regra atingirá a todos os
casos, ressalvando o direito daqueles que procederem de acordo com a regra vigente, até a

data da alteração ocorrida.

Artigo 318- O ptazo para a resposta à consulta formulada será de 60 (sessenta) dias.

$1o ' Dentro do ptazo referido no caput, a autoridade fiscal competente se pronunciará,
encaminhando o processo ao Prefeito Municipal que decidirá,
S2o - O ptazo referido no caput poderá ser prorrogado ante a necessidade de realização de
diligências, solicitaçäo de pareceres técnicos ou jurídicos, ou em razäo da complexidade do
caso.

Artigo 319- Da decisão proferida em processo de consulta, não caberá recurso nem pedido
de reconsideraçäo, tramitando-se em instância única.

Artigo 320- Respondida a consulta, sempre que houver incidência, o contribuinte que nao
realizou o pagamento do tributo na forma do parágrafo único do artigo 3 rá satisfazer
a obrigação fiscal no ptazo de 30 (trinta) dias, com os encargos
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Parágrafo único - O näo pagamento no prazo definido no caput ensejará os acréscimos
legais e encaminhamento do débito à cobrança executiva.

ríruto vtt
DAS TTVFRAçOES E PENALIDADES

cnpiruto t
DAS INFRAçOES

Artigo 321- Constitui infraçäo a açäo ou omissäo, voluntária ou não, que importe
inobservância, por parte do sujeito passivo ou de terceiros, de normas estabelecidas na
legislaçäo tributária, municipal ou em regulamento aprovado por Decreto do Chefe do
Executivo.

Parágrafo único: As ações ou omissöes que tipificam infrações säo aquelas definidas na
tabela anexa a este código.

Artigo 322- Será considerado infrator todo aquele que cometer, constranger ou auxiliar
alguém q praticar infraçäo.

Parágrafo único - Considera-se igualmente infrator os responsáveis pela fiscalização e
execuçäo das leis e outros atos normativos baixados pela Administração Municipal que,
tendo conhecimento da infraçäo, deixarem de autuar o infrator, caso em que será sua
responsabilidade apurada conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

CAP|TULO II
PENALIDADES

Artigo 323- As infraçöes seräo punidas, separadas ou cumulativamente, com as seguintes
cominações:
| - aplicação de multas;
ll - interdição da atividade
lll - apreensão de mercadorias;
lV - proibiçäo de transacionar com os órgäos integrantes da Administração Direta e lndireta
do Muniqípio;
V - suspensão ou cancelamento de benefícios,
Vl - sujeição a regime especial de fiscalização.
Vll - Suspensão ou cancelamento da inscrição

Artigo 324- A aplicação de penalidade de qualquer natureza não dispensa:
| - o pagamento do tributo e dos acréscimos cabíveis;
ll - o cumprimento das obrigaçöes tributárias acessórias e de outras sançöes cíveis,
administrativas ou criminais que couber,
lll - a obrigação de reparar os danos resultantes da i
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DAS MULTAS

Artigo 325- As multas serão calculadas tomando-se como base:
| - os valores da tabela anexa a esta Lei;
ll - o valor do tributo, corrigido monetariamente;
S 1o. - As multas seräo cumulativas quando resultarem, concomitantemente, do não
cumprimento de obrigação tributária acessória e principal.

S 2". - Apurando-se, na mesma açäo fiscal, o näo cumprimento de mais de uma obrigaçäo
tributária acessória pela mesma pessoa, em razäo de um só fato, impor-se-á penalidade
somente à infraçäo que corresponder à multa de maior valor.

Artigo 326- A aplicação de multa será realizada conforme especificado na tabela anexa

9EçAO rr
DA INTERDIçAO DA ATTVIDADE

Artigo 327- Sem prejuízo de outras cominações legais, o estabelecimento que estiver em
funcionamento em desacordo com a legislação tributária ou municipal poderá ser
interditado, a critério da autoridade fiscal, que:
I - Lavrará o Auto de lnfraçäo, com lmposição da multa correspondente, notificando-o da
penalidade de interdiçäo, e cientificando-o a regularizar sua situaçäo ou apresentar defesa
dentro do prazo legal;
ll - Será interditado, caso não regularize a sua situação ou não apresente defesa,

Artigo 328- Da decisão que determinar a interdiçäo do estabelecimento, a autoridade fiscal
lavrará o respectivo Termo de lnterdiçäo.

Artigo 329- Lavrado o Termo de lnterdiçåo que trata o artigo anterior, o contribuinte deverá
proceder às devidas adequaçöes, conforme determinaçöes do processo administrativo e no
ptazo estabelecido pela Autoridade Máxima.
S1o. O Sujeito Passivo ficará impedido de exercer as suas atividades dentro do prazo
estabelecido para regularizações.
$2o.Na ausência de determinação de prazo específico, será considerado o ptazo de 10 (dez)
dias para adoção das providências adequadas.

Artigo 330- Gaso constatado que o estabelecimento continua exercendo suas atividades e
sem a adoção das providências determinadas no ptazo, a autoridade fiscal comunicará o

fato nos'autos do processo administrativo para decisäo do Prefeito Municipal, que poderá
determinar que o estabelecimento seja lacrado.

Parágrafo único: O lacre será realizado através de Termo, na presença de 2 (duas)
testemunhas, devidamente qualificadas, e do proprietário ou responsável pel
estabelecimento

c
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Artigo 331- Os Termos seräo lavrados pelo agente fiscal do setor competente, que poderá
solicitar o apoio da força policial.

Artigo 332- O descumprimento da sanção de lnterdiçåo resulta na punição em multa por dia
em que permanecer em funcionamento de forma irregular, sem prejuízo de outras
penalidades.

S_EçAO ilt
DA APREENSAO DE MERCADOR'AS

Artigo 333- Havendo apreensão de mercadorias, estas somente seräo devolvidas após o
cumprimento integraldas obrigações principais e das penalidades pecuniárias impostas.

DA pRotutçAo DE rRArusAcrcñlalåoo'/' orónc¡os tNrEeRANrEs DA
ADMINISTRAçAO DIRETA E INDIRETA DO MUNICíPT

Artigo 334- Os contribuintes que se encontrarem em débito para com a Fazenda Pública
Municipal näo poderäo dela receber quantias ou créditos de qualquer natureza nem
participar de licitações públicas ou administrativas para fornecimento de materiais ou
equipamentos, ou realização de obras e prestaçöes de serviços nos órgäos da
Administraçäo Municipal direta ou indireta, bem com gozarem de quaisquer benefÍcios
fiscais.

Parágrafo único - A proibição a que se refere este artigo não se aplicará quando, sobre o
débito ou a multa, houver recurso administrativo ainda não decidido definitivamente.

9EçAO V
DA SUSPENSAO OU CANCELAMENTO DE BENEFíCIOS

Artigo 335- Poderäo ser suspensos ou cancelados os benefícios fiscais concedidos aos
contribuintes na hipótese de infringência à legislação tributária pertinente.

Parágrafo único - A suspensão ou cancelamento serão determinados pelo Chefe do
Executivo, considerando a gravidade e natureza da infração.

sEçÃo vt
DA SUJEIçAO A REGTME ESPEC/,AL DA F\SCAL\ZAçAO . \

\\
Artigo 336- O contribuinte ou responsável tributário poderá ser submetido ao Regime \
Especial de Controle e Fiscalizaçäo quando:
| - forem'considerados insatisfatórios os elementos constantes de seus documentos fiscais,
comerciais ou contábeis;
ll - näo possuir ou deixar de exibir à fiscalizaçäo, os elementos necessários à comprovaçäo
da exatidão do valor das operaçöes realizadas;

,
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fundada suspeita de que seu documentário fiscal não revela o
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lV - forem omissos ou não merecerem fé os lançamentos, declaraçöes ou outros elementos
consignados em sua escrita fiscal, comercial ou contábil, ou, ainda, em documento emitido
por si ou por terceiro legalmente obrigado;
V - entregar, remeter, receber, transportar, guardar ou armazenar bens desacompanhados
de documentos fiscais idôneos;
Vl - em funcionamento, não estiver inscrito na repartição fiscal competente, hipótese em que
será procedida sua inscriçäo de ofício;
Vll - notificado a exibir livros ou documentos fiscais ou contábeis, näo o fizer no prazo
fixado;
Vlll - utilizar, em desacordo com a finalidade prevista.na legislação, livros ou documentos
fiscais, bem como alterar lançamentos neles consignados ou declarar as operaçöes com
valores notadamente inferiores ao preço corrente dos serviços;
lX - deixar de entregar, no prazo de 10 (dez) dias, documento ou declaração exigidos pela
legislação tributária;
X - deixar de recolher o imposto devido no prazo estabelecido;
Xl - houver indício de fraude ou infraçäo à legislação tributária, mesmo no caso de decisäo
final, administrativa ou judicial, que conclua pela improcedência de lançamento anterior, por
insuficiência de elementos sustentadores do crédito tributário respectivo.

Artigo 337- O regime especial de controle e fiscalização consiste na adoçäo, isolada ou
cumulativa, das seguintes medidas:
| - plantão permanente no estabelecimento;
ll - prestação periódica, pelo contribuinte ou responsável, de informação relativa às
operações realizadas em seu estabelecimento, para fins de comprovação de recolhimento
do imposto devido;
lll - redução dos períodos de apuraçäo e dos prazos de recolhimento dos tributos
lV - sujeição a regime de lançamento do imposto por estimativa.

Parágrafo único: Compete ao Fiscal de Tributos, através de ato próprio, manifestar-se
quanto à conveniência e oportunidade, alcance das açöes de Fiscalização, bem como à
forma de execução dos incisos I a lV.

Artigo 338- A imposição do REF näo elide a aplicação das penalidades previstas na
legislação tributária, nem dispensa o sujeito passivo do cumprimento das demais
obrigaçöes, inclusive acessórias, não abrangidas pelo regime

Artigo 339- O procedimento fiscal, com finalidade de exame da situação do sujeito passivo,
deverá ser concluído dentro de (30) trinta dias, contados a partir do atendimento à
respectiva notificaçäo, prorrogáveis pelo mesmo prazo, por ato do titular do órgäo de
Fiscalizaçäo Tributária, que dará ciência da prorrogação ao Chefe do Executivo.

Artigo 340- Dos exames e das diligências a que proceder, o fiscal de tributos lavrarâ termo
circunstanciado, com menção obrigatória do período fiscalizado e dos livros e documentos
examinados, acompanhado das informaçöes e esclarecimentos que sejam do i

Municipal.

Ø
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Artigo 341- Enquanto não extinto o direito da Fazenda Municipal à constituiçäo do crédito
tributário, o termo de encerramento de fiscalização näo implica na homologação do
lançamento do imposto.

Artigo 342- Ê. competente para determinar a aplicaçäo do REF, em ato isolado ou conjunto:
| - o Chefe do Executivo;
ll - o Fiscal de Tributos;

sgçÃo vtt
susPE rsÁo ou àANàELAMENTO DA TNSCR|çAO

Artigo 343- Poderäo ser suspensas ou canceladas as inscrições concedidas aos
contribuintes na hipótese de infringência à legislação tributária pertinente.

Parágrafo único - A suspensäo ou cancelamento seräo determinadas pelo Chefe do
Executivo, considerando a gravidade e natureza da infração,

ríruto vttt
DO CRÉDITO TRIBIJTÁRIO

CAPíTULO I
DA D|VIDA ATIVA

Artigo 344- Constitui Dívida Ativa do Município aquela definida como tributária ou não
tributária na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, com as alteraçöes posteriores,
regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo
fixado para pagamento pela lei ou por decisäo final proferida em processo regular.
S 1o - A Dívida Ativa Tributária do Município é o crédito dessa natureza, proveniente de
obrigaçäo legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas,
S 2o - A Dívida Ativa näo Tributária säo os demais créditos do Município, tais como os
provenieñtes de empréstimos compulsórios, contribuigöes estabelecidas em lei, multa de
qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de
ocupaçåo, custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos,
indenizaçöes, reposições, restituiçöes, alcances dos responsáveis definitivamente julgados,
bem assim os créditos decorrentes de obrigaçöes em moeda estrangeira, de sub-rogaçäo
de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigaçöes
legais,

S 3o - O registro de Dívida Ativa e a expediçäo das certidöes poderão ser feitas a critério da
administraçäo, através de sistemas mecânicos ou eletrônicos de fichas e relaçöes em folhas
soltas, desde que atendam aos requisitos para a inscrição.

Artigo 345- A dívida regularmente inscrita goza da presunçäo de certeza e liquidez e tem o
efeito de prova pré-constituída.
S 1o A presunçäo a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova
inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.

N

S 2o A fluência de juros de mora, a aplicação dplndices de correçäo monetária e os
acréscimos legais não excluem a liquidez ao crédito/J

Ø
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Artigo 346- A inscriçäo em Dívida Ativa municipal e a expedição das certidöes poderäo ser
feitas manualmente, mecanicamente ou através de meios eletrônicos, com a utilização de
fichas e relaçöes em folhas soltas, a critério e controle da administraçäo, desde que
atendam aos requisitos para inscriçäo.
$1o - Os débitos de qualquer natureza para com o Município, sem prejuízo da respectiva
liquidez e certeza, poderäo ser inscritos em Dívida Ativa pelos valores expressos em moeda
corrente.
S2o - O termo de inscriçäo na Dívida Ativa, autenticado pela autoridade competente,
indicará:
| - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou
residência de um e de outros;
ll - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
lll - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
lV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como
o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo,
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
Vl - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o
valor da dívida.

Artigo 347- Encerrado o exercício financeiro, a repartição competente providenciará,
imediatamente, a inscriçäo dos créditos tributários.

Parágrafo único - lndependente, porém, do término do exercício financeiro, os créditos
tributários não pagos em tempo hábil, poderão ser inscritos na dívida ativa municipal.

9EçAO tt.
DA COBRANçA DA DTVIDA ATM

Artigo 348- A cobrança da Dívida Ativa do Município será procedida:
| - por via amigável/extrajudicial;
ll - por via judicial.

Parágrafo único - As duas vias de cobrança são independentes uma da outra, podendo a
Administração, quando o interesse do Município assim exigir, providenciar imediatamente a
cobrança judicial da dívida mesmo que näo tenha dado início ao procedimento amigável ou,
ainda, proceder simultaneamente aos dois tipos de cobrança.

Artigo 349- Encaminhada a certidão da dívida ativa para a cobrança executiva, cessará a
competência do órgäo fazendário para agir ou decidir quanto a ela, cumprindo-se,
entretanto, prestar informaçöes solicitadas pelo órgão encarregado da execuçäo, ou pelas
autoridades judiciáriar 
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Artigo 350- Fica a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos autorizada a não ajuizar
ações ou execuçöes fiscais de débitos tributários e não tributários, de pequeno valor, bem
como aquelas de débitos objeto de decisões judiciais já transitadas em julgado.

$ 1o- Considera-se pequeno valor o montante consolidado e atualizado do respectivo débito
originário, mais os encargos e os acréscimos legais ou contratuais vencidos até a data da
apuraçäo, que näo ultrapassem a 20 (vinte) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo -
UFESP.

$ 20- Na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo devedor inferiores ao limite
fixado no "caput" que, consolidados por identificação de inscrição cadastral na Dívida Ativa,
superarem o referido limite, deverá ser ajuizada uma única execuçäo fiscal.
$ 30- Fica ressalvada a possibilidade de propositura de ação judicial cabível nas hipóteses
de valores consolidados inferiores ao limite estabelecido no "caput" deste artigo, mediante
despacho do Chefe do Executivo.
S 5o - Decreto do Executivo poderá diminuir até 15 UFESP o montante considerado como
sendo de pequeno valor, descrito no $1o deste artigo.

Artigo 351- O Município de Tabapuä poderá efetuar a cobrança extrajudicial dos débitos
que näo atinjam, por inscrição cadastral, o valor mínimo determinado para fins de cobrança
judicial.

Artigo 352- Nas certidöes a serem expedidas deveräo constar os débitos de qualquer
natureza, porventura existentes, independente de seu valor, ainda que inferior ao montante
mínimo estabelecido para cobrança judicial,

Artigo 353- A Secretaria de Assuntos Jurídicos, em parecer fundamentado, poderá avaliar a
inviabilidade de continuidade das execuçöes fiscais nos casos em que seu prosseguimento
resulte em prejuízos ao Município com aumento dos custos.
Parágrafo único: A inviabilidade descrita no caput ficará sujeita a apreciação do Chefe do
Executivo.

CAPíTULO II
DOS ACRÉS CIMOS LEGAIS

Artigo 354- Quando não recolhido nos prazos determinados, o crédito fiscal ficará sujeito
aos seguintes acréscimos:
| - AtualiTação monetária;
ll - Multa de mora;
lll - Juros de Mora;
lV- Honorários advocatícios, nos termos fixados em lei específica.
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Artigo 355- O crédito tributário será atualizado monetariamente, tendo como termo inicial a
data em que o crédito deveria ter sido
base nos índices inflacionários oficiais.

e termo final a data do efetivo pagamento, com
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Artigo 356- Decreto do Executivo regulamentará o índice de correçäo monetária a ser
aplicado.

SEçAO tr
Da Multa Moratória

Artigo 357- O crédito não quitado no prazo de vencimento será acrescido de multa de 2%
(dois por cento), mais 1% (um por cento) ao mês pelo atraso, até o limite de 10% (dez por
cento).

9EçAO ttt
Dos Juros de Mora

Artigo 358- O crédito tributário atualizado monetariamente, inclusive o decorrente de multa,
será acrescido de juros de mora, não capitalizáveis, de 1o/o (um por cento) ao mês ou fraçäo.

Parágrafo único - Os juros previstos neste artigo serão contados:
a) a partir do dia seguinte ao vencimento fixado para pagamento do tributo, no caso de
imposto espontaneamente recolhido ou exigido por meio de auto de infraçäo,
þ) até o mês da celebraçäo do respectivo termo de responsabilidade, no caso de
parcelamento

CAPITULO ilI
DA REGULARi,ZAçAO DOS DÉB|TOS TRrBurÁRrOS

Artigo 359- O Prefeito Municipal poderá autorizar, mediante despacho fundamentado,
exarado em processo instruído com requerimento do interessado e/ou proposta da
autoridade fiscal competente, a compensação, o parcelamento e a remissäo de créditos
tributários.

Artigo 360- É facultado aos sujeitos ativo e passivo da obrigaçäo tributária celebrar
transação que, mediante concessões mútuas, importe em terminaçäo de litígio e
consequente extinção do crédito tributário, mediante autorização do Chefe do Poder
Executivo,

SEçAO t
DO PAGAMENTO

Artigo 361- O pagamento será efetuado por intermédio de guias ou boletos bancários, que
seräo entregues pessoalmente ao devedor ou procurador habilitado, mediante recibo, ou
enviados através e carta, com aviso de recebimento, no domicílio que vier a ser informado
em Requerimento,

Artigo 362- ReSSA lvad os OS casos de auto rizaçäo leg islatrva näo SC efetuara o recebi m
de débitos fisca ts nsciltos na dívida, com d rspe nSA de mu Ita, u ro S ou co rreçäo monetári
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Parágrafo único - Verificada, a qualquer tempo, a inobservância do disposto neste artigo,
fica o funcionário responsável obrigado, além da pena disciplinar a que estiver sujeito, a

recolher aos cofres municipais o valor da multa dos juros de mora ou da correção monetária
que houver dispensado.

Artigo 363- O disposto no artigo anterior aplica-se, também, ao servidor que reduzir
graciosamente ou não, ilegal ou irregularmente, o montante de qualquer crédito tributário
inscrito na dívida ativa com ou sem autorização superior.

Artigo 364- É solidariamente responsável com o servidor, quanto à reposição das quantias
relativas à redução do débito, de multa, de juros de mora e de correçäo monetária, na forma
dos artigos anteriores, a autoridade superior que autorizar ou determinar essas concessöes,
salvo se o fizer em cumprimento de determinaçäo judicial ou legal.

Artigo 365- O pagamento implica o reconhecimento dos débitos nele incluídos e a

desistência automática de eventuais impugnações e recursos apresentados no âmbito
administrativo e judiciário.

Artigo 366' É de responsabilidade do devedor o pagamento integral das custas judiciais,
nos termos da legislaçäo vigente, bem como de qualquer outro valor devido em razão da
lide.

9EçAO rr
DA COMPENSAçAO

.t.
Artigo 367- O Prefeito Municipal poderá autorizar, mediante despacho, exarado em
processo instruído com requerimento do interessado e proposta da autoridade fiscal
competente, a compensação de créditos tributários ou näo tributários.

S1o. O Prefeito Municipal poderá delegar o poder de autorizaçäo referido no caput à
autoridade fiscal competente,
S2o,É facultado aos sujeitos ativo e passivo da obrigação celebrar transação que, mediante
concessões mútuas, importe em terminação de litígio e consequente extinção do crédito,
mediante autorizaçäo do Chefe do Poder Executivo.

Artigo 368- A compensaçäo poderá ser realizada de ofício, mediante notificaçäo da parte,
ou a pedido do interessado.

Artigo 369- O pedido de compensação de créditos contra o Município com créditos
tributários ou nãotributários do Município, deverá conter ou estar acompanhado de:
l- ldentificaçäo dos créditos contra o Município;
ll-lndicaçäo da dívida ativa a ser compensada;
lll-Quaisquer documentos ou informaçöes necessárias à formalizaçäo do ato.

I

I

I

I

Artigo 370- Se existir ação judicial relativa ao débito a ser compensado, deverá
requerente provar que ocorreu a extinção daquela, pela renúncia à ação, sujeitando-se a

ônus da sucumbência, inclusive em execuçöes fiscais.
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Parágrafo único: Somente serão aceitos, para compensação no pagamento de tributos
inscritos em dívida ativa, créditos contra o Município registrados em nome do devedor
interessado ou que, por instrumento público, lhe tenham sido cedidos pelo titular, e que näo
haja recurso, com ou sem efeito suspensivo, pendente de julgamento, em favor do
Município.

Artigo 371- A compensaçäo de que trata a Lei acarretará:
l-A extinçäo do débito, se o valor compensado tiver sido suficiente;
ll-Persistência de saldo devedor do débito, quando a compensação permitir sua liquidação
parcial;
lll-A persistência do valor do crédito remanescente, quando sobejar crédito no precatório
compensado.

Artigo 372- O Poder Executivo poderá regulamentar a compensação por meio de Decreto

9EçAO IIt - DO PARCELAMENTO

Artigo 373- A todo débito, inscrito ou não em dívida ativa, depois de atualizados
monetariamente e aplicados os juros e multas moratórios, poderá o contribuinte requerer o
parcelamento, com ptazo máximo de até 24 (vinte e quatro) meses, vencendo em parcelas
mensais e sucessivas, sendo atualizado no valor de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros
simples, desde que, cumulativamente, o contribuinte:
| - requeira o parcelamento de toda sua dívida vencida;
ll - efetue o pagamento correspondente à primeira parcela no ato do pedido.

S 1o - O pedido de parcelamento implica no reconhecimento incondicional da infraçäo e do
crédito tributário, tendo a concessão resultante caráter decisório.
S 2o - No ato do parcelamento será firmado pelo contribuinte ou seu representante legal,
Termo de Responsabilidade, no qual estaräo inseridos os valores do benefício e as
condiçöes de que cuidam esta Lei Complementar.
So 3o - Decreto Municipal poderá aumentar ou diminuir o número de parcelas estabelecidas
no caput, bem como, adotar índices inflacionários oficiais em substituiçäo ao disposto no
caput,

Artigo 374- O pedido de parcelamento, mediante requerimento do devedor, poderá ser
formalizado a qualquer tempo, dentro do exercício de cada exercício fiscal.

Parágrafo único: Para adesão ao parcelamento, o contribuinte deverá estar em dia com
tributos do ano em exercicio.

I

imo de cada parcela será de R$ 100,00 (cem reais) para todos os
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Parágrafo único: Decreto municipal poderá reduzir ou aumentar o valor da parcela
estabelecida no caput,

Artigo 376- Deferido o pedido de parcelamento do débito pela autoridade administrativa
competente, a exigibilidade do crédito permanecerá suspensa até sua efetiva liquidação,
ressalvada a hipótese de inadimplência.

Artigo 377- O pagamento será realizado na forma estabelecida na Seçäo I deste Capítulo

Artigo 378- O implemento dos efeitos do parcelamento, sem prejuízo de outras exigências
estipuladäs na presente Lei Complementar, exigirá documento comprobatório de
recolhimento, como prova de regularidade fiscal do devedor.

Parágrafo único: A data do protocolo do Requerimento Administrativo fixará o vencimento
da primeira parcela, sendo que todas as outras terão seu vencimento no mesmo dia nos
meses subsequente.

Artigo 379- O pedido de parcelamento implica:
| - Desistência de ofício das impugnações e/ou recursos eventualmente existentes no
âmbito administrativo, com renúncia ao direito sobre que se fundam.
ll - Confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais.

Artigo 380- O parcelamento de débitos que se encontrem em fase de cobrança judicial será
submetido a análise do Departamento Jurídico, que poderá pedir a suspensäo temporária do
processo enquanto perdurar o parcelamento,

Artigo 381- O deferimento administrativo do parcelamento näo possui o condäo de infirmar
as constriçöes de bens e valores efetuados em demandas judiciais em datas anteriores ao
requerimento administrativo.

Parágrafo único - Nos casos mencionados no caput, em que preexista bloqueio judicial d\
valores, haverá o levantamento da quantia em favor do Município e realizado abatimento fl -

parcelamento vigente. \)

Artigo 382- Em caso de débitos questionados por embargos ou qualquer outra açao fl,'Ì\
desconstitutiva de débito, deverá o requerente peticionar em juízo renunciando a reteridflJ
açäo.
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Artigo 383- A providência relativa à desistência de açöes também deverá ser observada
pelo devedor na hipótese de existirem ações de outra natureza, com questionamento do
valor do crédito tributário ou da própria relaçäo jurídico{ributária, sob pena de não
implementaçäo dos efeitos do parcelamento,

Artigo 384-0 Departamento Jurídico poderá intervir a qualquer momento no processo de
parcelamento para manifestar-se sobre a existência, ou näo, de direito do devedor em
postular os efeitos desta Lei Complementar, ou em caso de posterior exclusão do débito do
Programa de Recuperação Fiscal, para regular início ou prosseguimento de execução fiscal.

Parágrafo único: Constitui condiçäo para extinçäo do respectivo processo e aprovação do
parcelamento a observância do dispostos no art. 366.

Artigo 385- É condição essencial para consumaçäo dos efeitos jurídicos decorrentes da
adesão ao Parcelamento que o devedor, na vigência do acordo, não fique inadimplente em
relação às obrigações assumidas e a que vier a se sujeitar em função do parcelamento.
51o - O valor da parcela não quitada no prazo de vencimento será acrescido de atualizaçäo
monetária, de juros de mora e multa, na forma dos artigos 354 e seguintes deste Código.
S2o - O acréscimo de que trata o parágrafo anterior é restrito à parcela do acordo näo
quitada no prazo de vencimento.

Artigo 386- O não recolhimento das parcelas assumidas no parcelamento por três meses
consecutivos, na vigência do acordo, implicará na imediata rescisäo do parcelamento.

Parágrafo único - Os pagamentos efetuados pelo devedor, por meio do parcelamento,
serão abatidos do débito original, consolidado à época do pedido de adesão,
proporcionalmente ao principal, com multa e juros.

Artigo 387- O pedido de parcelamento näo impede que a exatidão dos valores denunciados
de forma espontânea pelo devedor seja conferida posteriormente pela fiscalização
municipal, para efeito de eventual lançamento suplementar.

Parágrafo único - A inexatidão do valor denunciado espontaneamente pelo devedor
implicará na imediata rescisäo do Acordo de Parcelamento e incidência de multa punitiva e
juros na forma da legislaçäo vigente à época da ocorrência do fato gerador,

Artigo 388- A expedição de certidäo positiva de débito, com efeitos de negativa, somente
ocorrerá após deferido o pedido de parcelamento pela autoridade admini
competente.

\-
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Artigo 389- Após a concretização do pedido de parcelamento, näo é possível o devedor
postular qualquer alteração na forma de quitação do débito, salvo para corrigir eventual erro
material quanto às informaçöes prestadas ou omissäo.

Artigo 390- Deverá ser formulado um pedido de adesão para cada imposto devido

9EçAO tV
DO CANCELAMENTO

Artigo 391- A inscrição do crédito tributário e näo trjbutário em Dívida Ativa poderá ser
cancelada, a pedido ou de ofício, mediante decisão judicial ou administrativa que
expressamente:
| - Declare a irregularidade de sua constituição;
ll - Reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem;
lll - Declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o cumprimento da obrigaçäo.
lV - Ou reconheça uma das demais modalidades de extinção do crédito previstas no Código
Tributário Nacional;

Parágrafo único - Enquanto não tornada definitiva a decisäo administrativa, entendida essa
como a decisão proferida pelo Chefe do Executivo, ou passada em julgado a decisão
judicial, iontinuará o sujeito passivo obrigado nos termos da legislação tributária, ressalvado
as hipóteses de suspensäo da exigibilidade do crédito, previstas na Legislação Tributária.

Artigo 392- Nos casos de cancelamento administrativo de créditos tributários e não
tributários, fica o contribuinte obrigado ao ressarcimento de eventuais despesas que sua
ação ou omissão tenha dado causa.

Parágrafo único - Em caso de existência de cobrança judicial o sujeito passivo arcará com
as despesas processuais que sua açäo ou omissäo tenha dado causa.

SEçAO V
DA RESTITU¡çAO

Artigo 393- O pedido de restituição de tributo e/ou penalidade, será autuado igualmente na
forma de Processo Administrativo Fiscal, aplicando-se lhes, no que couber, o disposto no
artigo 165 a 169 do Código Tributário Nacional.

Artigo 394- O pedido de restituição deverá conter ou estar acompanhado de:
l-ldentificação do requerente;
ll-ldentificaçäo dos créditos que pretende restituir;
lll-A prova do pagamento indevido;
lV-Quaisquer documentos ou informações necessárias à formalizaçäo do ato

i.:

{i
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f i

Artigo 395- O pedido de restituição de valores será indeferido na hipótese de existência de
débitos líquidos, certos e vencidos em nome do requerente, hipótese em que haverá
compensação.

Av. DR. JosÉ Do VALLE PEREIRA, 987 . GEp: 16880-039 . TABApUÃ,sp - F0NE: (17> 9662-1279 -
, Gamaratabapua@hotmall.com - oamara@camaratabapüa.sp.Eov.br

W

ø



cfu¡nRA muNrclPAr DE TABAPUÃ
Esilluxr orelio Plll,lo

CilPl: 51.840.õ8glffil{|,1

ríruto tx
oa cennoao NEGATwA

Artigo 3,96- A prova de quitaçäo do tributo será feita por certidäo negativa expedida
mediante requerimento do interessado, que contenha todas as informaçöes exigidas pelo
Fisco, na forma regulamentar.

Artigo 397- Terá os mesmos efeitos de ceftidão negativa aquela que consigne a existência
de créditos tributários cuja exigibilidade esteja suspensa.

Artigo 398- Para fins de aprovaçäo de projetos de arruamentos e loteamentos, concessão
de serviços públicos, apresentaçäo de propostas em licitaçäo, será exigida do interessado a
Certidão Negativa.

Artigo 399- Sem prova por certidão negativa ou por declaração de isenção ou
reconhecimento de imunidade com relação aos tributos ou a quaisquer outros ônus relativos
ao imóvel, os escrivães, tabeliäes e oficiais de registros não poderäo lavrar, inscrever,
transcrever ou averbar quaisquer atos ou contratos relativos a imóveis.

Artigo 400- A expediçäo de certidäo negativa não exclui o direito do Município exigir, a
qualquer tempo, os créditos a vencer e os que venham a ser apurados,

Artigo 401- O prazo de validade da certidäo negativa é de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data de sua expediçäo.

T|TULO xI
DAS DTSPOS/çOES FtNAtS

Artigo 402- Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para
qualquer fim, por parte do Município ou de seus funcionários, bem como de outros setores,
de qualquer informação obtida em razão de oficio sobre a situação econômica ou financeira
dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza ou estado de seus negócios ou
atividades.

Parágrafo único - Excetua-se o disposto neste artigo, unicamente, os casos de requisição
regular da autoridade judicial, no interesse da justiça ou quando haja lei ou convênio entre
Município ou Fazendas Públicas e seus órgãos da União e dos Estados, para a prestação
mútua de assistência para a fiscalizaçäo dos tributos ctivos e permuta de informações
na forma estabelecida em caráter geral ou específi
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Artigo 403- Nos casos omissos da presente lei complementar, serão aplicadas as
disposições legais baixadas pela União e pelo Estado.

Artigo 404- O disposto nesta lei complementar näo prejudicará a validade dos atos
praticados na vigência da legislaçäo anterior.
S 1o, O preparo dos processos em curso, até decisäo de primeira instância, continuará
regido pela legislaçäo precedente.

S 2o. Näo se modificarão os prazos iniciados antes da entrada em vigor desta lei
complementar.

Artigo 405- Esta lei complementar entrará em vigor no dia 1' de janeiro de 2026, revogando
as disposiçöes em contrário, em especial a Lei n' 2012Q02 e suas alterações, e exceto a Lei
Complementar no.070 de 07 de abril de 2010 e suas alterações.

ara Municipal de Tabapuä-SP, 1 2025.

DO ACHIN FRANZOTI OS DOMINGUES
Presidente Vice Presidente

A

tþi,L
ffroRTO

o

Registrado nesta Secretaria Admini

Respon Pel Serviços de Secretaria
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ANEXO I

TABELA PARA A COBRANçA DO TMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

TABELA I

FAToR DE vALoRnçÃo Dos TERRENoS

vALoR poR METRo QUADRADo coNFoRME l-ocnulzlçÃo

VALORlocnlrznÇAo
52,77SETOR 1

45,27SETOR 2
37,72SETOR 3
30,17SETOR 4
22,59SETOR 5
1 5,09SETOR 6
11,34SETOR 7

TABELA II
TABELA DE PoNTos PARA eotrtclçÃo

Av. DR. ¡osÉ oo vAu"E pEREIRA, 9E? - GEp: tSBBoogg - rnnnpuÃsp. FoNE: (r?) g562.t2zg -
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PARTE A - N MERO DE PONTOS E CATEGORIA
PONTOSPONTOS ESPECIFIESPECIFI

T|PO DE CONSTRUçÃOCARACTERIZADO
06a20AlvenariaOB a22Residencial
04a14Madeira04a10Comercial/ Serviços
04a0606a08 Placaslndustriaf
02 a0404a06 BarracoGalpäo

07 a10Especial
PISOESTRUTURA

00a0006a20 Terra BatidaAlvenaria
04a0606a16 Tiiolo/ CimentoMadeira
06a0812 a24 Laiota / VermelhäoConcreto
10a15d9 a 12 Ladrilho / VitrificadoMetálica
08a11CarpeteCOBERTURA
14a1606a08 Taco / AssoalhoZinco / Alumínio
10a1206a08 PaviflexEternite / Simples
08 a 10Granilite03a05Telha
18 a2003a08 GranitoLaie
08 a 1008 a 10 ArdósiaEspecial

REVESTIMENTO
INTERNO

REVESTIMENTO EXTERNO

00a0000a00 Sem RevestimentoSem Revestimento
03a0504a06 RebocoReboco
08 a 1008 a 10 Látex / 0leoLátex / o
04a06CaiacãoCai 05a07
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Azul / Teto 14a1608a10Madeira
Barra Azul 10a12Cerâmica / Outros 12a15
INST SANIT RIAFORRO

0000a00 lnexistentelnexistente
Externa 0205a10Madeira

0408 a 10 lnterna SimplesLaie
lnterna Completa 0806a08Eucatex

1306a08 Mais de uma internaGesso
10a12P.V.C

ESTADO DE
CONSERVAÇÃO

TNSTALAçAO ELETRICA

1000a00 ótimolnexistente
0806a08 BomAparente

Reqular 06embutida 10a12
04Ruim

PARTE B. M DE PONTOS COM BASE NA METRAGEM QUADRADA DO I L

PONTOSIMÓVEIS

110 (cento e dez) pontosAté 70 (setenta) metros quadrados

120 (cento e vinte) pontosDe71 (setenta e um) metros a 120 (cento e
vinte) metros quadrados

140 (cento e quarenta) pontosDe 121(cento e vinte e um reais) a 150
(cento e cinquenta) metros quadrados

150 (cento e cinqüenta) pontosDe 151 (cento e cinqüenta e um) a200
(duzentos) metros quadrados

160 (cento e sessenta) pontosAcima de 201 (duzentos e um) metros
quadrados

tl
¡
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TABELA III

TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO DE CONSTRUçÃO

AV. ltR. tosÉ Do vrur"E PEREIRA, 9E? - CER l58EGO8g - TABAPUÃ-SP - FONE: (1?) 3562-1273 -
mmarate¡apuaOtolmall.com - oamara@amaratabapuasp.$ov.br
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PONTOS VALOR EM 2

76,9140
41 80,05

42 83,19

86,2843

44 89,42

45 92,54

46 95,64

47 98,78

48 101,94

49 105,06

108,2050
,3011151

52 114,43

53 117,60

54 120,72

123,8655
126,9656
130,0857

58 133,23

59 136,34

1 39,5260
1 42,6261

62 145,75

63 I 48,85

64 152,03
1 55,1 365

66 158,24

67 161,40

1 64,5168
167,6669
170,7970
173,9071
177,0572
1 80,1 973
183,3174

75 186 41
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192,6977

78 195,84

79 198,95

80 202,08

81 205,18

82 208,36

83 211,45

84 214,59

85 217,75

86 220,87

87 224,02

88 227,12

89 230,25

90 233,35

91 236,53

239,6592

93 242,75

94 245,91

95 248,97

252.1896

97 254,47

98 258,40

99 261,56

100 264,69

267,78101

270,87102
103 274,01

104 277,24

105 280,34

106 283,43

107 286,54

108 289,70

109 292,23

110 295,93

111 299,08

112 302,20

113 305,46

114 308,56

115 311,58
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116

117 317,87

118 321,01

119 324,09

120 326,29

330,36I 2 1

333,51122

123 336,61

339.73124
342.89125

346,07126

349,17127

128 352,28
355.38129
358,58130

1 3 1 361,70

132 364,78

133 367,89

134 371,03

135 374,20

136 377,35

137 380,46

138 383,61

139 386,72

140 389,88

1 4 I 392,95

142 396,08

143 399,17

144 402,36
145 405,50

146 408,60

147 411,75

148 414,91

418,01149

150 421,18

I 5 1 424,23

152 427,43

153 430,51

154 433,66

155 436,69 /
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439 88156

157 443,08

158 446,20

449,30159

452,40160

N'
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ANEXO II

TMPOSTO SOBRE SERVIçO DE QUALQUER NATUREZA

Av. Dn ¡æÉ m vnun pmHRA, egz - crn rrigs[xxtg - r¡mpuÃsp - rrme (rz) g5ô2-t2zg -
r @X.cor - o¡¡an@e¡¡rar¡trh¡Fua.sp{$r.bf

TABELA I

DO IMPOSTO SOBRE SERVI UALQUER NATUREZAPARA COBRANTAB DE
Alíquota

%
Alíquota Fixacód. TIPO DE SERVIçOS

1 Serviços de informática e congêneres.
3o/o303,001 0 I Análise e desenvolvimento de sistemas.
3%303,001.02 Programaçäo.

3o/o303,001.03

Processamento, armazenamento ou hospedagem de
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas,
aplicativos e sistemas de informação, entre outros

formatos, e congêneres.

303,00 3o/o

boraçäo de programa de computadores, inclusive
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura

construtiva da máquina em que o programa será
---- -. .1-l- !-:1..i-.l^ ¿^Ll^¿- ^-^.¿^1à^h^- ^

Ela

1.04
...................- 'E gVVtqVVt ll ¡VlUll lvv rsvlvlvt vrrrsr ¡rr

congêneres

3o/o303,001.05
Licenciamento ou cessäo de direito de uso de

programas de computação.

3o/o303,001.06 Assessoria e consultoria em informática.

3%303,00
Suporte técnico em informática, inclusive
instalaçäo, configuraçäo e manutençäo de

programas de computação e bancos de dados
1.07

303,00 3o/o1.08
Planejamento, confecção, manutenção e atualização

de páginas eletrônicas.

303,00 3%1.09

Disponibilizaçäo, sem cessäo definitiva, de conteúdo de
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet,

respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos
(exceto a distribuiçäo de conteúdo pelas prestadoras

de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei
n. 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao

tcM

3o/o4151.10
Portais, provedores de acesso as redes de

comunicações e outros serviços de informação na
internet

2
Serviços de pesquisas e desenvolvimento de

qualquer natureza.
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2.01
Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer

303,00 3%
natureza

Av. IrR. ¡osÉ oo vAlt"E ptRErRA, gE? - cER r58go.ogg . rARu{JÃ.sp - FoNE: (rz) 9562-12?g -
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ü

3
Serviços prestados mediante locação, cessão de

direito de uso e congêneres.

3,01
Vetado na Lei Complementar 116, de 31 de julho de
2003.

5o/o480,003.02
Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de
propaganda,

480,00 5%3.03

Exploraçäo de salöes de festas, centro de convençöes,
escritórios vi rtuais, stands, q uadras esportivas,
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos,
parques de diversöes, canchas e congêneres, para
realização de eventos ou negócios de qualquer
natureza.

480,00 5o/o3.04

Locaçäo, sublocação, arrendamento, direito de
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não,
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos
de qualquer natureza.

5o/o480,003,05
Cessäo de andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário.

4
Serviços de saúde, assistência médicas e
conqêneres.

590,00 3o/o4.01 Medicina e biomedicina

590,00 2o/o

Análises clínicas, patologia, eletricidade médica,
radioterapia, quim ioterapia, ultrassonog rafia,
ressonância magnética, radiologia, tomografia e
congêneres.

4.02

2o/o4.03
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios,
manicômios, casas de saúde, prontos socorros,
ambulatórios e congêneres.

520 00 2%4.04 I nstrumentaçäo cirúrgica.
520,00 2o/o4.05 Acupuntura

2o/o520,004.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares

520,00 2%Serviços farmacêuticos.4.07

2%520,004,08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia

2o/o (520,004.09
Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento
físico, orgânico e mental.

3o/o520,004.10 Nutriçäo.
3o/o590,004.11 Obstetrícia.
3%590,004.12 Odontologia

520,00 3%t4.13 Ortóptica
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4.14 Próteses sob encomenda. 520,00 2o/o
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520,00 3o/o4.15 Psicanálise.

520,00 2o/o4.16 Psicologia

520,00 2%4.17
Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e
congêneres.

520 00, 2o/o4.18 lnseminaçäo artificial, fertilizaçäo in vitro e congêneres.

520,00 2o/o4.19
Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e
congêneres.

520,00 2o/o4.20
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgäos e
materiais biológicos de qualquer espécie.

520,00 2%4.21
Unidade de atendimento, assistência ou tratamento
móvel e congêneres.

Planos de medicina de grupo ou individual e convênios
para prestação de assistência médica, hospitalar,
odontológica e congêneres.

520,00 5o/o4.22

Outros planos de saúde que se cumpram através de
serviços de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiário.

520,00 5%4.23

5
Serviços de medicina e assistência veterinária e
congêneres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia 590,00 3o/o

520,00 2o/o5.02
Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos socorros e
congêneres, na área veterinária.

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 520,00 2o/o

520,00 2o/o5.04 lnseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5,05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 520,00 2o/o

Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgäos e
materiais biológicos de qualquer espécie.

520,00 2o/o5.06

520,00 2%5.07
Unidade de atendimento, assistência ou tratamento
móvel e congêneres.

235,00 2o/o5.08
Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento,
alojamento e congêneres.

235,00 2o/o 05.09
Planos de atendimento e assistência médico
veterinária.

Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades
físicas e congêneres.

235,00 2o/o I6.01
Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e
congêneres.
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2o/o235,006.02
Esteticistas, tratamento de pele, depilação e

congêneres.
2o/o235,006.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

235,00 2o/o6.04
Ginástica, dança, esportes, nataçäo, artes marciais e
demais atividades físicas.

5%235,006.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

235,00 2%resAplicação de tatuagens, piercings e6.06

7
Serviços relativos à engenharia, arquitetura,
geologia, urbanismo, construção civil, manutenção,
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

440,00 5o/o
Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismoecongêneres.7.01

275,00 5o/o7.02

Execuçäo, por administração, empreitada ou
subempreitada, de obras de construçäo civil, hidráulica
ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuraçäo de poços, escavaçäo, drenagem
e irrigação, terraplanagem, pavimentaçäo, concretagem
e a instalaçäo e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da
prestaçäo dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

440,00 5o/o

Elaboraçäo de planos diretores, estudos de viabilidade,
estudos organizacionais e outros, relacionados com
obras e serviços de engenharia; elaboraçäo de
anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos
para trabalhos de engenharia.

7.03

275,00 3o/o7.04 Demolição.

275,00 5o/o

Reparação, conservação e reforma de edifícios,
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços,
que fica sujeito ao ICMS),

7.05

520,00 3o/o

$
7.06

Colocação e instalaçäo de tapetes, carpetes,
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros,
divisórias, placas de gesso e congêneres, com material
fornecido pelo tomador do serviço.

3o/o235,007.07
Recuperação, raspagem, polimento e lustraçäo de
pisos e congêneres.

235,00 3o/o I7.08 Calafetação
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7.09
Varriçäo, coleta, remoçäo, incineraçäo, tratamento,
reciclagem, separação e destinaçäo final de lixo,

rejeitos e outros resíduos quaisquer.
235,00 3o/o
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3o/o235,00
Limpeza, manutençäo e conservaçäo de vias e

logradouros priblicos, imóveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congêneres.

7.10

2o/o303,00Decoraçäo e jardinagem, inclusive corte e poda de
árvores.7.11

5%303,00Controle e tratamento de efluentes de qualquer
natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.7.12

3o/o235,00Dedetizaçäo, desinfecçäo, desinsetização, imunizaçäo,
higienizaçäo, desratizaçäo, pulverizaçâo e congêneres'7.13

Vetado na Lei Complementar 116, de 31 de julho de
2003

7.14

7.15

4o/o235,00

Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,
reparaçäo de solo, plantio, silagem, colheita, corte e
descascamento de árvores, silvicultura, exploraçäo
florestale dos serviços congêneres indissociáveis da
formaçäo, manutençäo e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.16

3o/o235,007.17
Escoramento, contençäo de encostas e serviços
congêneres,

5o/o235,007.18
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías,
lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.

440,00 5o/oAcompanhamento e fiscalizaçäo da execuçäo de obras
de engenharia, arquitetura e urbanismo.7.19

5o/o345,00

Aerofotogrametria (inclusive interpretaçäo), cartografia,
mapeamento, levantamentos topográficos,
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos,
geofísicos e congêneres.

7.20

5%345,007.21

Pesquisa, perfuração, cimentaçäo, mergulho,
perfilagem, concretaçäo, testem unhagem, pescaria,

estimulaçäo e outros serviços relacionados com a
exploração e exploraçäo de petróleo, gás naturale de
outros recursos minerais.

5o/o345,00Nucleação e bombardeamento de nuvens e
eneres.7.22
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Serviços de educação, ensino, orientação
pedagógica e educacional, instrução, treinamento e
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.
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303,00 2o/o8.01
Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e
superior.

303,00 2o/o8.02
lnstrução, treinamento, orientaçäo pedagógica e
educacional, avaliaçäo de conhecimentos de qualquer
natureza.

I Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens
e congêneres.

303,00 3o/o9.01

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart
hotéis, hotéis residência, residence service
condominiais, flat , apart service , suíte service ,

hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres;
ocupação por temporada com fornecimento de serviço
(o valor da alimentaçäo e gorjeta, quando incluído no
preço da diária, fica sujeito ao lmposto Sobre Serviços)

Agenciamento, organizaçäo, promoçäo, intermediaçäo
e execuçåo de programas de turismo, passeios,
viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

303,00 3o/o9.02

9.03 Guias de turismo. 303,00

l0 Serviços de intermediação e congêneres.

10.01
Agenciamento, corretagem ou intermediação de
câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos
de saúde e de planos de previdência privada.

415,00 3o/o

10.02
Agenciamento, corretagem ou intermediaçäo de títulos
em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer, 415,00 3o/o

10.03
Agenciamento, corretagem ou intermediaçäo de
direitos de propriedade industrial, artística ou literária

415,00 3o/o

10.04
Agenciamento, corretagem ou intermediaçäo de
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de
franquia (franchising) e de faturização (factoring).

415,00 4o/o

10.05

Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens
móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios,

415,00 3o/o
\\

303,00 5o/o10.06 Agenciamento marítimo,

10.07 Agenciamento de notícias. 303,00 2o/o

3o/o I

I10.08
Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o
agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

303,00
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10,09
Representaçäo de q ualquer natureza, inclusive
comercial.

303,00 2o/o
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303,00 2o/o10.10 Distribuição de bens de terceiros

1t Serviços de guarda, estacionamento,
armazenamento, vigilância e congêneres.

303,00 3%0111
Guarda e estacionamento de veículos terrestres
automotores, de aeronaves e de embarcaçöes.

3o/o303,000211
Vigilância, segurança ou monitoramento de bens,
pessoas e semoventes.

303,00 3o/o0311 Escolta, inclusive de veículos e cargas

303,00 5o/o0411
Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação
e guarda de bens de qualquer espécie.

303,00Serviços de diversöes, lazer, entretenimento e
congêneres.

12

303,00 3o/o12.01 Espetáculos teatrais

303,00 3o/o12.02 Exibições cinematográficas.

3o/o303,0012.03 Espetáculos circenses

303,00 3o/o12.04 Programas de auditório.

5o/o303,0012.05 Parques de diversöes, centros de lazer e congêneres.

303,00 5o/o12.06 Boates, taxi dancing e congêneres.

5o/o303,0012.07
Shows , ballet , danças, desfiles, bailes, óperas,
concertos, recitais, festivais e congêneres.

303,00 5o/o12.08 Feiras, exposiçöes, congressos e congêneres.

303,00 5%Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não12.09

303,00 5o/o12.10 Corridas e competiçöes de animais.

303 00t 5%12.11
Competiçöes esportivas ou de destreza física ou
intelectual, com ou sem a participação do espectador

303,00 3o/o12.12 Execução de música

5o/o303,0012.13

Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de
eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet,
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,
recitais, festivais e congêneres.

303,00
\

3o/o n12.14
Fornecimento de música para ambientes fechados ou
näo, mediante transmissäo por qualquer processo.

303,00 2o/o12.15
Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios
elétricos e congêneres.

303,00 3%

Á
12.16

Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos,
shows , concertos, desfiles, óperas, competiçöes
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.
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12.17
Recreaçäo e an¡maçäo, inclusive em festas e eventos
de qualquer natureza.

303,00 3o/o
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t3 Serviços relativos à fonografia, fotografia,
cinematografia e reprograf¡a.

13.01
Vetado na Lei Complementar 116, de 31 de julho de
2003.

13.02
Fonografia ou gravaçäo de sons, inclusive trucagem,
dublagem, mixagem e congêneres.

303,00 3o/o

13.03
Fotografia e cinematografia, inclusive revelação,
ampliaçäo, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

303,00 3o/o

13,04 Reprografia, microfilmagem e digitalizaçäo. 303,00 3o/o

13.05

Composiçäo gráfica, inclusive confecçäo de impressos
gráficos, fotocomposiçäo, clicheria, zincografia,
litografia e fotoligrafia, exceto se destinados à posterior
operaçäo de comercializaçäo ou industrializaçäo, ainda
que incorporados, de qualquer forma, a outra
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação,
como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos,
embalagens e manuais técnicos e de instruçäo, quando
ficaräo sujeitos ao ICMS.

303,00 2o/o

14 Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01

Lubrificaçäo, limpeza, lustração, revisåo, carga e
recarga, conserto, restauração, blindagem,
manutençäo e conservação de máquinas, veículos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS).

303,00 2%

14.02 Assistência técnica 415,00 2o/o

14.03
Recondicionamento de motores (exceto peças e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS),

303,00 2o/o

14.04 Recauchutagem ou regeneraçåo de pneus 303,00 2o/o

303,00 2o/o

(l
14.05

Restauração, recondicionamento, acondicionamento,
pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,
galvanoplastia, anodização, corte, recorte,
plastificaçäo, costura, acabamento, polimento e
congêneres de objetos quaisquer.

303,0014.06

lnstalaçäo e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial,
prestados ao usuário final, exclusivamente com
material por ele fornecido.
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14.07 Colocação de molduras e eneres. 303,00 2o/o
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2%303,0014.08
Encadernaçäo, gravação e douraçäo de livros, revistas
e congêneres.

303,00 2o/o14.09
Alfaiataria e costure, quando o material for fornecido
pelo usuário final, exceto aviamento.

2o/o303,0014.10 Tinturaria e lavanderia

303,00 2o/o1 4. 11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral

303,00 2o/oFunilaria e lanternagem14.12

2o/oCarpintaria e serralheria 303 0014.13

303,00 2%14.14 Guinchos intramunicipal, guindastes e içamento.

15

Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro,
inclusive aqueles prestados por instituiçöes financeiras
autorizadas a funcionar pela Uniäo ou por quem de
direito.

15.01
Administraçäo de fundos quaisquer, de consórcio, de
cartäo de crédito ou débito e congêneres, de carteira
de clientes, de cheques pré datados e congêneres.

5%

5o/o15.02

Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente,
conta de investimentos e aplicaçäo e caderneta de
poupança, no País e no exterior, bem como a
manutenção das referidas contas ativas e inativas.

5o/o15.03
Locaçäo e manutençäo de cofres particulares, de
terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de
bens e equipamentos em geral.

5o/o15.04
Fornecimento ou emissäo de atestados em geral,
inclusive atestado de idoneidade, atestado de
capacidade financeira e congêneres.

5o/o15.05

Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovaçäo
cadastrale congêneres, inclusäo ou exclusäo no
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos CCF
ou em quaisquer outros bancos cadastrais,

5%

I

15.06

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos,
comprovantes e documentos em geral; abono de
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e
valores; comunicação com outra agência ou com a

administraçäo central ; licenciamento eletrônico de
veículos; transferência de veículos; agenciamento
fiduciário ou depositário; devolução de bens em
custódia.
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15.07

Acesso, movimentaçäo, atendimento e consulta a

contas em geral, por qualquer meio ou processo,

inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex,
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e
quatro horas; acesso a outro banco e a rede
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais
informações relativas a contas em geral, por qualquer
meio ou processo.

5%

5o/o15.08

Emissão, reemissäo, alteração, cessão, subslituiçäo,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo,
análise e avaliaçäo de operaçöes de crédito; emissão,
concessäo, alteração ou contrataçäo de aval, fiança,
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura
de crédito, para quaisquer fins.

5o/o

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens,
inclusive cessão de direitos e obrigaçöes, substituiçäo
de garantia, alteração, cancelamento e registro de
contrato, e demais serviços relacionados ao
arrendamento mercantil (leasing).

15.09

5o/o15.10

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou
pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico,
automático ou por máquinas de atendimento;
fornecimento de posiçäo de cobrança, recebimento ou
pagamento; emissão de carnês, fichas de
compensaçäo, impressos e documentos em geral,

5o/o1 5. 11

Devoluçäo de títulos, protesto de títulos, sustaçäo de
protesto, manutençäo de títulos, reapresentaçäo de
títulos, e demais serviços a eles relacionados.

5o/o15.12
Custódia em geral, inclusive de títulos e valores
mobiliários.

5o/o

,4

15.13

Serviços relacionados a operaçöes de câmbio em
geral, ediçäo, alteraçäo, prorrogação, cancelamento e

baixa de contrato de câmbio; emissäo de registro de
exportaçäo ou de crédito; cobrança ou depósito no
exterior; emissäo, fornecimento e cancelamento de
cheques de viagem; fornecimento, transferência,
cancelamento e demais serviços relativos a carta de
crédito de importaçäo, exportagäo e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em
geral relacionadas a operações de câmbio.

I
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15.14
Fornecimento, emissäo, reemissäo, renovaçäo e

manutenção de cartäo magnético, cartäo de crédito,
cartão de débito, cartão salário e congêneres.

5o/o

5%15.15

Compensaçäo de cheques e títulos quaisquer; serviços
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado,
a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento.

5o/o

Emissão, reemissäo, liquidaçäo, alteração,
cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo;
serviços relacionados à transferência de valores,
dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre
contas em qeral.

15.16

5o/o15.17
Emissão, fornecimento, devolução, sustaçäo,
cancelamento e oposiçäo de cheques quaisquer,
avulso ou por talão.

5o/o15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e
vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica,
emissäo, reemissäo, alteraçäo, transferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissäo do
termo de quitação e demais serviços relacionados a
crédito imobiliário.

Serviços de transporte de natureza municipal16

303,00 2%16.01
Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário,
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

2o/o303,0016.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal

17
Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico,
contábil, comercial e congêneres.

3o/o440,0017.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, näo
contida em outros itens desta lista; análise, exame,
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados
e informaçöes de qualquer natureza, inclusive cadastro
e similares.

303,00 2o/o t17.02

Datilografia, digitação, estenografia, expediente,
secretaria em geral, resposta audível, redaçäo, edição,
interpretação, revisäo, tradução, apoio e infra estrutura
administrativa e congêneres.

3o/o x303,0017.03
Planejamento, coordenaçäo, programaçäo ou
organização técnica, financeira ou admi nistrativa.
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17.04
Recrutamento, agenciamento, seleçäo e colocaçäo de
mão de obra.

303,00 3o/o

303,00 3o/o17.05

Fornecimento de mäo de obra, mesmo em caráter
temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores,
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de
serviço

303,00 3%17.06

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboraçäo de desenhos, textos e demais
materiais publicitários.

17.07
Vetado na Lei Complementar 116, de 31 de julho de
2003.

4o/o17.08 Franquia (franchising). 303,00

415,00 3o/o17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas,

303,00 3o/o17.10
Planejamento, organizaçâo e administração de feiras,
exposições, congressos e congêneres.

303,00 3o/o1 7 11

Organização de festas e recepçöes; bufê (exceto
o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica
sujeito ao ICMS).

17.12
Administraçäo em geral, inclusive de bens e negócios
de terceiros.

415,00 4%

17.13 Leiläo e congêneres. 303,00 3o/o

17.14 Advocacia, 440,00 3o/o

17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica 440,00 3o/o

440,00 3o/o17.16 Auditoria.

17.17 Análise de Organização e Métodos, 440,00 3%

17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 440,00 3o/o

17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 440,00 3o/o

17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 440,00 3o/o

17.21 Estatística. 440,00 3o/o

440,00 3%17.22 Cobrança em geral.

17.23

Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta,
cadastro, seleção, gerenciamento de informações,
administração de contas a receber ou a pagar e em
geral, relacionados a operaçöes de faturização
(factorino).

440,00 4o/o
r\

\

440,00 3o/o I17.24
Apresentação de palestras, conferências, seminários e
congêneres.

AV. DR. JOSÉ DO VALLE PERETRA, 987 . CEP: I 588O.O33 . TABAPUÃ-SP . FONE: (17' 8662-1273 -
oamaratabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.gov.br
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17.25

lnserçäo de textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto
livros, jornais periódicos e nas modalidades de serviços
de radiofusão sonora e de sons e imagens de recepção
livre e gratuita).

AV. DR. JOSÉ DO VALLE PERE|RA, 98? - CEP: 1588O.O33 . TABAPUÃ-SP - FONE: (17r 3õ82-1273 -
Gamaratabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.gov.br

3o/o00440

18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a

contratos de seguros; inspeção e avaliaçäo de riscos
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e
gerência de riscos seguráveis e congêneres.

415,00 3o/o18.01

Serviços de regulação de sinistros vinculados a

contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos
para cobertura de contratos de seguros; prevençäo e
gerência de riscos seguráveis e congêneres.

Serviços de distribuiçäo e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes
de títulos de capitalização e congêneres.

19

303,00 3o/o19.01

Serviços de distribuiçäo e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes
de títulos de capitalização e congêneres,

20
Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

3o/o20.01

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto,
movimentaçäo de passageiros, reboque de
embarcaçöes, rebocador escoteiro, atracação,
desatracaçäo, serviços de praticagem, capatazia,
armazenagem de qualquer natureza, serviços
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de
apoio marítimo, de movimentaçåo ao largo, serviços de
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres,

I

0
Á

3o/o20.02

Serviços aeroportuários, utilizaçäo de aeroporto,
movimentação de passageiros, armazenagem de
qualquer natureza, capatazia, movimentaçäo de
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e
congêneres.
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3o/o20.03

Serviços de term inais rodoviários, ferroviários,
metroviários, movimentação de passageiros,
mercadorias, inclusive suas operações, logística e
congêneres.

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais

440,00 5o/o21.01 Serviços de registros públicos, caÉorários e notariais.

22 Serviços de exploraçäo de rodovia.

5o/o

Serviços de exploraçäo de rodovia mediante cobrança
de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo
execução de serviços de conservação, manutençäo,
melhoramentos para adequaçäo de capacidade e
segurança de trânsito, operação, monitoraçäo,
assistência aos usuários e outros serviços definidos em
contratos, atos de concessäo ou de permissäo ou em
normas oficiais.

440,0022.01

23
Serviços de programaçäo e comunicação visual,
desenho industrial e congêneres.

3o/o303,0023.01
Serviços de programaçäo e comunicaçäo visual,
desenho industrial e congêneres.

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,
sinalização visual, banners , adesivos e congêneres.24

303,00 2o/o24.01
Serviços de chaveiros, confecçäo de carimbos, placas,
sinalizaçäo visual, banners , adesivos e congêneres.

25 Serviços funerários

415,00 2o/o25.01

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito;
fornecimento de véu, essa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservaçäo ou
restauraçäo de cadáveres.

415,00 2%
Ã

25.02
Translado intramunicipal e cremaçäo de corpos e
partes de corpos cadavéricos.

415,00 2o/o25.03 Planos ou convênio funerários.

303,00 2o/o25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

2o/o25.05
Cessão de uso de espaços em cemitérios para
sepultamento.

øñ26

Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou
valores, inclusive pelos correios e suas agências
franqueadas; courrier e congêneres,
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440,00 5o/o26.01

Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou
valores, inclusive pelos correios e suas agências
franqueadas; courrier e congêneres,

27 Serviços de assistência social

520,00 2o/oServiços de assistência social27.01

28
Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer
natureza

303,00 3o/o28.01
Serviços de avaliaçäo de bens e serviços de qualquer
natureza.

29 Serviços de biblioteconomia.

5o/oServiços de biblioteconomia 440,0029.01

30 Serviços de biologia, biotecnologia e química

520,00 3o/o30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química

31

Serviçostécnicos em edificaçöes, eletrônica,
eletrotécnica, mecânica, telecomunicaçõese
congêneres.

415,00 3o/o31.01
Serviçostécnicos em edificaçöes, eletrônica,
eletrotécnica, mecânica, telecomunicaçöes e
congêneres.

32 Serviços de desenhos técnicos.

303,00 3o/o32.01 Serviços de desenhos técnicos

33
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários,
despachantes e congêneres.

415,00 3o/o33.01
Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários,
despachantes e congêneres.

34
Serviços de investigaçöes particulares, detetives e
congêneres.

440,00 2%34.01
Serviços de investigações particulares, detetives e
congêneres.

ì
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa,
jornalismo e relações públicas.35

303,00 3o/o \35.01
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa,
jornalismo e relaçöes públicas.

36 Serviços de meteorologia.

3o/o325,0036,01 Serviços de meteorologia.

37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins

303,00 2%)37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins

38 Serviços de museologia.
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38.01 Serviços de muse a 303,00

Av. DR. ¡osÉ oo vALr-E rERETRA, 982 - cEp: rse8o{gg - rnBApuÃep - FoNE: (r?) s562-r2zÍt -
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39 Serviços de ourivesaria e lapidação

303,00 3o/o39.01
Serviços de ourivesaria e lapidaçäo (quando o material
for fornecido pelo tomador do serviço),

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda

303,00 3%40.01 Obras de arte sob encomenda

Serviços de geração e distribuição de energia elétrica41

500,00 5o/o41.1
Serviços de geraçäo, transmissäo e distribuiçäo de
enerqia elétrica

42 Exploraçäo de jogos

415,00 3% \42.1 Exploração de jogos eletrônicos recreativos

oamaratabapua@hotmail.oom - camara@camaratabapua.sp.gov.br
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ANEXO III

TAXAS pELo exeRcíclo REGULAR Do PoDER oe polic¡R

Av. DB. ¡osÉ oe vALLE IERETRA, 987 - cEp: ISBBtloBB - rnsnpuÃ-sp - FoNE: (17't g5G2-1279 -
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Tabela I

Tabela para Cobrança da Taxa de Localizaçäo

Valor/RSNatureza da Atividade
R$ 420,00I lndustria
R$ 670,002 Produçäo Agropecuária

R$ 315,003 Comércio
R$ 315,004 Estabelecimentos Prestadores de Serviço

R$ 395,005 Diversões Públicas

R$ 240,00Profissionais Autônomos6

R$ 240,007 Feirantes

Tabela ll

Taxa de Licença para Funcionamento

Tabela Para Cobrança

M S/R$ DIA/R$ANO/R$ITEM TIPO DE CONTRIBUINTE

IND STR¡A

Estabelecimentos industriais, oficinas e similares, de área efetivamente utilizada

R$ 400,001.1. Até 100 m2

R$ 500,001.2. Ðe 101 a 300 m2

R$ 600,001.3. De 301 a 500 m2

R$ 700,001.4. De 501 a 1000 m2

R$ 800,001.5. De 1001 a 2000 m2

R$ 900,001,6. De 2001 a 3000 m2

R$ 1000,00

I

1,7. Acima de 3000 m2

coM RC|O:

Estabelecimentos comerciais, escritórios, lojas, prestadores de serviços em geral e

atividades similares, por área efetivamente utilizada:

300 00R$ I2.1. Alé 50 m2
R$ 400,002.2.De 51 a 100 m2
R$ 500,002.3. De 101a200m2

r\R$ 600,002.4. De 201 a 400 m2

R$ 700,002.5. De 401 a 800 m2

R$ 800,002.6. De 801 a 1500m2

/R$ 900,00

2

2.7. De 1501 a 3000 m2
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2.8. Acima de 3000 m2 n$ 1000,00

Av. DR. ¡osÉ oo vALtE rERETRA, o8z - cEp: rse8o.ogg . rnnnpuÃ-sp. FoNE: (17r 9562-1279 -

q,

i:
i1

R$ 1 100,00

ESTNEÈLECIMENTOS BANCÁRIOS, DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO DE SEGUROS, DE

CAPITALIZAÇNO T SIMILARES

3

HOT S,M 1S, PENSOES, SIMILARES
00500n$ t4.1. até 10 quartos.

R$ 1000,004.2. de 11 a20 quartos

R$ 3.000,00

4

4.3. mais de 20 quartos

DI S BLICAS

00500R$5.1. Bailes em clubes ou centro
recreativos

00500R$alquer outro local5.2. Bailes em
R$ 500,00uer outro local5.3. Festas em ua

50R$ 0,005.4. Cinemas e teatros

S.S,Restaurantes, lanchonetes,
similares

com som, música, dançante, boates e

R$ 500,005.5.1. Até as 22h

R$ 600,005.5.2. Após as 22h

R$ 700,00
5.6, Bilhares

jogos de mesa
e quaisquer outros

ou aparelho, por mesa
ou relho

R$ 300,005.7. Boliches
R$ 300,005.8. Bocha, por pista

R$ 500,005.9. Tiro ao alvo, Por arma

5.10. Expos s, feiras e quermesses

R$ 100,005.1 0.1. Quando beneficente

5.10.2. Quando não beneficente R$ 300,00

R$ 200,005.1 1 . Circos e parques de diversão

R$ 200,005.12.Trenzínho da alegria, mini moto e
mini bug

50 00R$5. 1 3. Competiçöes esportivas

60 00R$

5

' 5.14. Quaisquer espetáculos ou
diversöes näo incluídos nos itens
anteriores

ï

R$ 250,00

Representantes comerciais, autônomos,
corretores, despachantes, agentes e
prepostos em geral, mediadores de
negócios e outros profissionais
autônomos

o

R$ 250,007 Estacionamento de veículos
R$ 800,00Casa lotéricasI

camaratabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.gov.br
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I
Postos de serviços Para veículos,
depósitos de inflamável, explosivos e R$ 800,00

similares

Av. DR. ¡osÉ oo vALLE eEREIRA, 982 - cEp: r58eo'ogg - rnsnpuÃsp - FoNE: (12) 8562.12?B -

camaratabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.$ov.br
3562rte.85

.:.jì.

00300R$Tinturarias e lavanderias10

R$ 300,00Salöes de engraxate11

R$ 500,0012 Barbearias e saläo de beleza

R$ 500,00Estabelecimentos de banhos, duchas,
massaqens, ginásticas e congêneres13

R$ 500,0014 Ensino de qualquer grau ou natureza

R$ 800,00Laboratório de Análises Clinicas15

R$ 300,00Estúdios fotográficos, cinematográficos e
16

TAIS, SANAHOS P socoRONTO. S, CASASRROoS, BAM U

SA DU EEDE N ESER

R$ 100,0017.1. Com fins fi cos

R$ 200,0017.2. Sem fins filantrópicos
R$ 800,00

17

17.3 Clinicas médicas e odontológicas

R$ 500,0017.4 Comércio varejista de P
farmacêuticos

rodutos

R$ 300,0018 EMPREITEIROS E INCORPORADORES

AMBULANTES E FEIRANTES

R$ 100,0019.1. Vendas de produtos alimentícios
em geral

R$ 100,0019.2. Vendas de produtos de limpeza e

lene
R$ 100,0019.3, Vendas de outros produtos

19

AGROPECU RIAS

R$ 500,0020.1. Até 100 empregados
R$ 1000,00

20

20.2. Acima de 100 e os

R$ 400,0021

Quaisquer outras atividades
comerciais, industriais, agropecuárias e
financeiras, não incluídas nesta tabela,
assim como quaisquer estabelecimento
de pessoa física ou jurídica que, de modo
'permanente ou temporário, prestem os
serviços ou exerçam as atividades
constantes da lista de serviços lSS, näo
incluída nesta tabela

ì+xi'':ii:
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R$ 1.000,0022 Cultivo de cana de açúcar

Tabela lll
Taxa de Licença Para o Comércio Ambulante

POR ANOPOR DIA POR MESAMBULANTES

R$ 470,00 R$ 800,00n$ 80,00

Carros/trailers.
inclusive de
lanches, sucos ou
similares

R$ 1000,00R$ 120,00 R$ 600,00Caminhöes

R$ 300,00 R$ 700,00Pedestre R$ 45,00

Obs: Para construçöes industriais considerar reduçäo do 50% para

o que exceder a 5000 m2.

Av. DR. ¡osÉ oo vALLE IEREIRA, o87 - cEp: l5seo'oag - rnnnpuÃsp - FoNE: (17r a,562-1279 -

TABELA PARA COBRANçA DA TAXA DE LICENçA PARA EXECUçÃO DE OBRAS
TABELA IV

AL QUOTA
NATUREZA DA OBRA

APROVAÇnO OO PROJETO POR M21

CoNSTRUÇAO DE

1,00a) edificação até dois pavimentos, por m2 de área construída

1 20b) edificação com mais de dois pavimentos, por m2 de área
construída.

1,00c) dependência cm prédios residenciais, por m
construída.

2 dc ârea

1,20d) dependência cm quaisquer outros prédios pra quaisquer
finalidades, por m2 de área construída.

1,00e) barracöes, por m2 de área construída.
1,00f)galpões, por m2 de área construída.
6,50g) fachadas e muros por metro linear
5,00h marquises, cobertas e tapunes, por metro linear

I1 50í) desmembramento e remenibramento, por m2 de área
desmembrada ou remembrada

50,00desdobro, fracionamento e desmembramento, por unidade

2-

camaratabapua@hotmail.com camara@camaratabapua.sp.gov. br
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1,00RECONSTRUçÖES, REFORMAS, PREPAROS POR M2

2 004 DEMOLTçOES, POR M2.

PARCELAMENTO DO SOLO

30 00a) de 01 a 05 lotes, por lote

20 00b) com mais de 05 lotes, por lote

9-

QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPEC¡FICADAS NESTA TABELA.

3,00a) por metro linear

3 00

10-

b) por metro quadrado.

Tabela V

TABELA PARA COBRANçA DA TAXA DE LICENçA PARA PUBLIC¡DADE
AL¡COTA EM REAIS

DIA MES ANO

15,00
30,00

150,00
300,00

1. Por publicidade afixada na parte externa ou interna
de estabelecimentos industriais e comerciais,
agropecuários, de prestaçäo de serviços e outros.
1.1 Comum
1,2 Luminosa

15,00 150,00
2. Publicidade no interior ou exterior de veículos de uso

publico não destinados a publicidade como ramo de
negocio, por publicidade

80,003, Publicidade sonora, em veículos destinados a
qualquer modalidade de publicidade, por veículo

I 5 00t 150,004. Publicidade escrita em veículos destinados a
qualquer modalidade de publicidade.

15,00 150,005. Publicidade em cinemas, teatros, boates e similares,
por meio de proiecäo de filmes.

30 00 300,00

6. Por publicidade, colocada em Terrenos, campo de
esportes, clubes, associaçöes, desde que visíveis,
de quaisquer vias ou logradouros públicos, inclusive
as rodovias, estradas e caminhos municipais.

80 00 ú
7. Publicidade através de panfletagem, entrega de

folders ou jornais específicos de propaganda.
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TABELA VI
TABELA PARA coBRANçA DA TAXA DE LtcENçA pARA ocuençÄo DE ÁneRs eul

TERRENoS ou vtAS E LocRADouRos púeL¡cos
Especificação Dia Mês Ano

1
lnstalaçäo ou localizaçäo em logradouros público deste que devidamente

autorizadas

1.1

Barraca, banca fixa, tabuleiro,
quiosque, aparelho, máquina ou
similar

R$ 70,00 R$ 220,00 R$ 450,00

1.2 Banca de revista ou jornais R$ 70,00 22 0 00R$ R$ 450,00
1.3 Circo R$ 100,00 R$ 400,00

1.4 Parque de diversöes R$ 100,00 R$ 400,00

1,5
Bomba de combustível ou posto
de serviço R$ 150,00 R$ 500,00

1,6.

Outros usos de logradouro
público, não relacionados nesta
tabela, desde que regularmente
autorizado

R$100,00 R$ 200,00 R$ 450,00

2.
Estacionamentos de veículos em
pontos reservados, estabelecidos
pela Prefeitura, por veículo

R$ 70,00 R$ 220,00 R$ 450,00

3.
Mesas de bares, restaurantes, por
mesas R$ 25,00 R$ 280,00 I
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ANEXO IV
TABELA eELA EFETIvA eRESTAçÃo or sERVtços púaLlcos ou posro A

DrsPosrçÃo oo coNTRTBUTNTE

Þ
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TABELA I

TABELA PARA COBRANçA DA TAXA DE SERVIçOS D¡VERSOS

Serviço Valor (R$)

01 - Apreensão e guarda de animais, veículos ou
mercadorias

1 .1- Apreensão de animal c guarda do mesmo, por
dia R$ 40,00

1.2- Apreensão c guarda de veículos, por dia R$ 40,00
1.3- Apreensão e guarda de mercadoria e objetos

ualquer espécie, por quilo e por mêsde q R$ 25,00

02 - Vias e Logradouros Públicos

2.1 - Alinhamento e Nivelamento, por metro linear R$ 15,00

2.2 - Corte em logradouros e vias públicas com
pavimentaÇão asfáltica, por m2

3R$ 0,00

2.3 - Corte cm logradouros e vias públicas com
pavimentaçäo em bloquete ou pedra, por m2

20 00R$

03 - Cemitério:
*Alterado pela Lei 2.71112019

04. Taxa de lnspeção Sanitária:
4.1 - lnstalaçöes industriais, comerciais e de

prestaÇão dc serviÇos
R$ 40,00

4.2 - lnspeção de abate de gado bovino por
cabeÇa R$ 15,00

4.3 - lnspeçäo de abate de suínos, por cabeça R$ 10,00

4.4 - lnspeçäo de abate de ovino, por cabeça 1R$ 0,00

4.5 - lnspeçäo de abate de caprino, por cabeça R$ 1o,oo

4.6 - lnspeção de abate de eqtiino, por cabeça 1 0 00R$

4.7 - lnspeçäo de abate de aves, por cabeça 1 0 00R$

4.8 - Outros, por cabeça R$ 10,00

4.9 - Outras inspeçöes, inclusive reclamações
particulares R$ 3,95

05 - Taxa de empachamento de Vias Públicas, por metro
linear 2,20R$
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TABELA PARA COBRANçA DE TAXA DE EXPEDIENTE
TABELA II

Serviço Valor (R$)

01 - BAIXA de qualquer natureza, em lançamento ou
reoistro R$ 25,00

O2-CERTIDOES R$ 50,00
03 - 2' VIA DE GUIAS, AVISOS, RECIBOS, ALVARAS E
SIMILARES R$ 15,00

04 - ALVARÁS R$ 40,00
05 - HABITE-SE POR METRO QUADRADO
CONSTRUf DO R$ 1,50

06 - cÓPlA
6.1.lmpressão preto e branco em papel A4 da primeira
lauda; R$ 2,50

6.2 - Por lauda posterior em papel tamanho A4 R$ 1,50 l

ù\
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ANEXO V
TABELA nARA nnucnçÃo DE eENALTDADES,eoR DEScUMpRtMENTo DA

LEGISLAçAO TRIBUTARIA

þ

t
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I

,l
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E

rMposro soBRE TRANSMTSSÃo oe BENS rmóvers
¡NTER VIVO

Reais (R$)
Percentual

Sobre Valor
do Tributo

1.1

Quando a pessoa física ou jurídica deixar de inscrever-se
ou de atualizai os dados cadastrais, junto ao cadastro
imobiliário do município.

R$ 100,00

1.2
Quando a pessoa física ou jurídica deixar de comunicar na
forma c prazos previstos na legislação, as alterações dos
dados constantes dos Cadastros lmobiliário

R$ 100,00

1.3
Por deixarem as pessoas, que gozam de isenção ou
imunidade de comunicarem na forma e prazos
regulamentares, a venda de imóvel de sua propriedade.

R$ 150,00

1.4
Por não atender à notificação do departamento de
tributaçäo, para declarar os dados necessários ao
lanQamento do 1PTU, ou oferece-los incompletos:

R$ 150,00

1.5

Por deixarem o responsável por loteamento ou o
incorporador de fornecer ao departamento de tributação
competente, na forma e prazos regulamentares, a relaçäo
mensal dos imóveis alienados ou prometidos à venda (por
imóvel)

R$ 250,00

1.6
Por deixar de apresentar, na forma c prazos
regulamentares, a declaração acerca dos bens ou direitos,
transmitidos ou cedidos;

R$ 250,00

1.7
Por deixar de apresentar, na forma e prazos
regulamentares, o demonstrativo de inexistência de
preponderância de atividades;

R$ 250,00

1.8
Por erro ou falsidade nos dados de inscrição de imóvel ou
nos dados da alteração R$ 150,00

1.9
Falta de pagamento apurado em ação fiscal, por erro,
omissão ou fraude 20o/o

2 IMPOSTO SOBRE SERVTçO DE QUALQUER NATUREZA

2.1 Exercer atividade sem prévia inscriçäo no cadastro fiscal R$ 150,00

2.2 Por näo possuir livros fiscais na forma regulamentar; R$ 150,00

2.3
Por deixar de escriturar os livros fiscais na forma e prazos
regulamentares R$ 150,00

2.4
Por escriturar em forma ilegível ou com rasuras os livros
fiscais; R$ 150,00 n

2.5 Por deixar de escriturar documento fiscal; R$ 150,00 \

2,6
Por deixar de reconstruir, na forma e prazos
regulamentares, a escrituracão fiscal,

R$ 150,00 I

Av. DR. JoBÉ Do vAlt-E pERErßA, oB7 . crp: rõBEo.ogB . TABApUÃ-sP - Fof{E: (17, g6s2-1273 - 9662-lgg6
eamaratabapue@hotmall.oom - eamara@oamaratabapua.sp.Eov.br 
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2.7 Por não possuir documentos fiscais na forma regulamentar; R$ 150,00
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2.8
Por não manter arquivados, pelo ptazo de cinco anos, s
livros de documentos fiscais

R$ 150,00

2.9
Pela falta de indicaçäo da inscriçäo municipal dos
documentos fiscais

R$ 150,00

2.10 Por deixar de emitir documentos fiscais na forma
regulamentar:

R$ 150,00

2.11
Por imprimir, ou mandar imprimir, documento fiscal cm
desacordo com o modelo aprovado:

R$ 150,00

2.12 Por deixar de prestar informações ou fornecer documêntos,
quando solicitados pelo fisco; R$ 150,00

2.13 Por registrara indevidamente documento que gere dedução
da base de cálculo do imposto:

R$ 150,00

2.14 Por embaraçar ou impedir a açäo do fisco; R$ 150,00

2.15 Por deixar de exibir livros, documentos ou outros
elemeñtos, quando solicitados pelo fisco,

R$ 150,00

2.16 Por fornecer ou apresentar ao fisco informações ou
documentos inexatos ou inverídicos;

R$ 150,00

2.17
Por imprimir ou mandar imprimir documentos fiscais sem
autorizaÇäo da repartiçäo competente;

R$ 150,00

2.18
Pela existência ou utilizaçäo de documento fiscal com
numeraÇäo e série cm duplicidade:

R$ 150,00

2.19
Qualquer ação ou omissão não prevista nos itens
anteriores, que importe descumprimento de obrigaçäo
acessória prevista na legislação tributária.

R$ 150,00

2.20 Tributo omitido, corrigido monetariamente, por infração 50o/o

2.21
Por escriturar os livros fiscais com dolo, má-fé, fraude ou
simulacäo:

R$ 150,00

2.22
Por consignar cm documento fiscal importância inferior ao
efetivo valor da operaÇäo;

R$ 150,00

2.23
Por consignar valores diferentes nas vias do mesmo
documento fiscal;

R$ 150,00

2.24 Por qualquer outro omissão da receita; R$ 150,00

2.25 Tributo indevidamente apropriado, corrigido
monetariamente, por infracäo relativa à:

R$ 150,00

2.25.1 Substituiçäo tributária ; R$ 150,00

2.25.2 Responsabilidade tributária R$ 150,00

2.26
Por deixar de comunicar o encerramento das atividades da
empresa

R$ 150,00

3
TAXAS SOBRE O EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE
POLICIA \

3.1 Falta de Alvará de Licença para Localizaçâo R$ 150,00

3.2 Falta de Alvará de Licença para Funcionamento em
Horário Especial

R$ 150,00

3.3 Falta de Alvará de Licença para o Exercício da Atividade R$ 150,00
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de Coñércio Ambulante
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R$ 150,003.4 Falta de Licença para Execuçäo de Obras Particulares

R$ 150,003,5 Falta de Licença para Publicidade

R$ 150,003.6
Falta de Licença para Ocupação de Areas em Terrenos ou
Vias e Loqradouros Públicos

3.7
Erro, omissão ou falsidade nas informações prestadas pelo
contribuinte para recolhimento e emissäo dos alvarás e
licencas a que se referem os itens anteriores

R$ 150,00

4

TAXAS DECORRENTES DA UT|LTZAÇAO EFETTVA OU
porENctAL DE SERVTçCOS pÚBLtCOS, ESpECfFtCOS
E DIVISÍVEIS, PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU
POSTO A SUA DISPOSIÇAO

R$ 150,004.1 Falta de inscrição junto ao Cadastro de Contribuintes

4.2
Erro, omissão ou falsidade nas informaçöes prestadas pelo
contribuinte para recolhimento e emissão dos alvarás e
licenças a que se referem os itens anteriores

R$ 150,00
ú,
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ANEXO VI
raeelÀ DE vALoRES REFERENTE A pRESTAçno oos sERVtços oe ruÁeulrues,

CAMINHOES E MAO DE OBRA

VALORES EM HORAS

TRANSPORTE DE TERRA E AREIA

þ
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HORAS DE SERVIÇO PRECO (R$}
Cada hora na área Urbana do Município 1 15,00
Cada hora fora da área urbana, dentro
do Município

230,00

sERVrç9 PR POR VIAGEM
Viagem de terra ou areia - Caminhão
com capacidade de 5m3

60,00

Viagem de terra ou areia - Caminhão
com capacidade de 12m3 /¿

1 15,00
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ANEXO VII
TABELAS DE pREços DE sERVrços DE cEmrrÉnlo
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TABELA I

Código Descrição de Serviços Valor Unitário
001 Tarifa de Sepultamento por Pessoa R$ 170,00
002 lnumação: sepultamento em carneira simples

pelo prazo de 5 (cinco) anos R$ 75,00
003 Perpetuidade:

003-1 Terreno Simples R$ 200,00
003-2 Terreno Duplo R$ 400,00
003-3 Terreno para Galeria (Jazigo) R$ 450,00
003-4 Carneira Simples de 1 (uma) Gaveta R$ 615,00
003-5 Carneira Simples de 2 (duas) gavetas R$ 1,200,00
003-6 Carneira Simples de 3 (três) gavetas R$ 1.600,00
003-7 Carneira Dupla de 2 (duas) gavetas R$ 1.300,00
003-8 Carneira Dupla de 4 (quatro) gavetas R$ 2,400,00
003-9 Jazigo de 6 (seis) gavetas R$ 6.700,00
004 Exumação:

004-1 Após cinco anos R$ 75,00
oo4-2 Antes de cinco anos, após três anos R$ 190,00
004-3 Transferência de ossos no interior do cemitério R$ 150,00
004-4 Entrada ou saídas de ossos R$ 120,00
005 Emplacamento de Sepultura R$ 50 00
006 Taxa de embelezamento (colocação de

mármore e granito)
R$ 150,00

TABELA II
Serviços Funerários a serem realizados dentro dos limites do município, já
incluído no preço da Urna, transporte local, velas e véu.

Código,Ref. Discriminação da Urna Valor Unitário
006 Sextavada para lndigente R$-
015 Madeira com visor alça parrera R$- 450,00
020 Madeira com visor alça varäo R$- 650,00
020 Madeira com visor branca R$- 570,00
020 Madeira com visor zincada R$- 905,00
020 Madeira com visor Gorda R$- 650,08
020 Madeira com Visor Comprida R$- 670,00
020 Madeira com visor baleia R$-1700,00
040 Sextavada com visor, cruz de madeira e

opcional
R$- 550,00

042 Sextavada com visor - mogno R$- 900,00
045 Sextavada com visor - mogno R$-1.050,007
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050 Dextavada - cor mogno R$-1.530,00
060 Dextavada - cor mogno R$-1.842,00
070 Dextavada - cor mogno R$-1.895,25
100 Redonda de mogno R$-2080,00

015-14 Sextavada branca 0,60 cm R$- 200,00
015-13 Sextavada branca 0,80 cm 25R$- 0,00
015-12 Sextavada branca 1,00 cm R$- 248,00
0 1 5-11 Sextavada branca 1,20 cm R$- 350,00
015-10 Sextavada branca 1,40 cm R$- 400,00
015-09 Sextavada branca 1,60 cm R$- 400,00

Serviços de transpoñe funerário a ser realizado entre outros
municípios, localizados acima de 60 quilometros, além do preço
constante da tabela supra será cobrado o valor de

R$- 4,00/km
RodadT
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ANEXO VIII
TABELA DE pREços pARA r-ocnçÃo DE cAçAMBAS

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 11 rço de 2025.

FERNANDO F HIN FRANZOTI A OS DOMINGUES
Presidente Vice Presidente

Á^
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j

I
I

dALBERTO D LI
Secretário

Registrado nesta Secretaria a supra.

os Serviços de Secretaria
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LOCAGAO: P

A) na área Urbana do Município 70,00
150,00B) fora da área urbana, mas dentro

do Município
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